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SUMÁRIO 

1- ATA DA 70•SESSÃO, EM 17DEMAIODE 1974 

1.1- ABERTURA 

1.2- EXPEDIENTE 

1.2.1 -Mensagem do Sr. Presidente da Rept1blica 

-Restituindo autógrafo de projettJ de lei sancionado: 

- N<1 181/74 (n'1240f74, na origem), referente ao Projeto de 
Lei da Câmara n9 18/74 (nY 1.747-8/74, na Casa de origem), que 
dá nova redação aos artigos 19 e 2"' da Lei n9 5.506, de 8 de outu­
bro de 1968, que concedeu aos funcionârios do extinto Território 
do Acre o direito de retorno aos serviços da União. (Projeto que 
se transformou na Lei n~' 6.047, de 16-05-74) 

1.2.2- Oficios do Sr. J9~ecretárlo da Câmara dos 
DeputadM 

- N9 121 !74, comunicando a aprovação do Substitutivo 
'Senado ao Projeto de Lei da Câmara nP 15/74 (n' 1.415-D/68, 

na Casa de origem), que dispõe sobre ajluoretação da água em sis­
temas de abastecimento quando existir estação de tratamento. (Pro­
jeto enviado à sanção em 16-05-74) 

Encaminhando à revisão do Senado autógrafo do seguinte 
projeto: 

-Projeto de Lei da Câmara n~?4\{74 (n'il 1.869-B/74, na ori­
gem), que fixa os valores de vencimentos dos cargos dos Grupos­
Atividades de Apoio Judiciário, Serviços Auxiliares, Serviços de 
Transporte Oficial e Portaria, Artesanato, Outras Atividades de 
Nível Superior e Outras Atividades de Nível Médio, do Quadro 
Permanente da Secretaria do Tribunal Regional do Trabalho da 
Primeira Região, e dá outras providências. 

1.2.3 - Pareceres 

Referentes às seguintes matérias: 

-Projeto de Lei da Câmara n"' 33/74 (n"' 1.735-B/74, na ori­
gem), que estepde aos municípios que menciona as jurisdiçôes 
das 1•, 2•, 3•, 4• e 5• Juntas de Conciliação e Julgamento de For­
taleza e a da Junta de Conciliação e Julgamento de lguatu, no Es­

, tado do Ceará. 

-Projeto de Lei da Câmara n'>' 1/74 (n9 1.287-Df73, na ori­
gem), que·institui a data de 3 de maio como o "Dia do Parlamen­
to". 

-Projeto de Lei da Câmara n,'il 25/74- Complementar (n9 
38-8/74, na origem), que dispõe sobre a aplicaçiio dos recursos 
gerados pelo Programa de Integração Social (PIS) e pelo Progra­
ma de Formação do Patrimônio do Servidor Público (PASEP), e 
dá outras providências. 

-Projeto de Lei da Câmara n'>' 34/74 (n' 1.794-B/74, na ori­
gem), que cria, na Justiça do Trabalho da 5• Regii!.o, a 1' e 2• Jun­
tas de Concílíação e Julgamento, com sede no Município de Si­
mões Filho, no -Estado da Bahia. 

- Projeto de Lei do Senado n' 82/73, que dispõe sobre o 
quadro ''B" de Advogados da Ordem dos Advogados do Brasil, 
e dá outras providências. l 

-Projeto de Lei do Senado n"' 129/73, que altera a redação 
do artigo I'>' do Decreto~lei n' 161, de 13 de feverf:iro de 1967, pa· 
ra o fim de atribuir à Fundação IBGE competênda para realizar 
pesquisas de opinião pública. 

1.2.4- Oficio do Sr. Governador do Estado dlo Espírito Santo 

- N'>' 544/74, comunicando a existência de c:quívoco no tex­
to da ResolUção n'>' 63/73, do Senado Federal, que autoriza o Go­
verno do Estado do Espfrito Santo a realizar uma operação de 
empréstimo externo no valor de até USS 10,000,000.00 (dez mi­
lhões de dôlares norte-americanos), para aplicação nos progra~ 
mas de infra-estrutura do Estado, e solicitando a necessária re­
tificação do mencionado ato legislativo. À Comissão de Constitui­
ção e Justi~a. 

1.2.5- Comunicação da Presidência 

Prazo para apresentação de emendas ao Projeto de Lei da 
Câmara n"' 41 j74,lido anteriormente. 

1.2.6 - Discursos do Expediente 

SENADOR ITALfVIO COELHO Encontro dos Pre-
sidentes Ernesto Geisel e Hugo Banzer para assinatura do convê­
nio para aproveitamento do gás boliviano e seus múltiplos benefi~ 
cios para os dois países contratantes. 

. -·--·-·-~- ---~---- -------------·------
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EXPEDIENTE 

CENTRO GRÀFICO DO SENADO FEDERAL 

EVANDRO MENDES VIANNA 

DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL 

SaçAo 11 

D1retor-Geral do Senado Federal Impresso sob a responsabilidade da Mesa do Senado Federal 

ASSINATURAS 

ARNALDO GOMES 

Diretor-Executivo 

PAULO AUAtUO OUINTELlA 

Chefe da D1visi'lo AdminiStrativa 

ALCIDES JOSt KRONENBERGE.R 

Chefe da D1v1são lndustnal 

Via Superflcia: 

Semestre 

Ano 

Via Aérea: 

Semestre 

Ano 

SENADOR LOURIVAL BAPTISTA - Visita do Pre­
sidente Geisel ao Paraguai e à Bolívia. 

SENADOR FRANCO MONTORO- Determinação do Se­
nhor Presidente da República ao Serviço Nacional de Informa­
ções para que investigue o não 'Cumprimento da legislação dosa­
lário-mínimo. Situação das professoras primárias de Minas 
Gerais. 

1.3 -ORDEM DO DIA 

-Projeto de Lei da Câmara n9 18/72 (n9 2.504-C/65, na ori­
gem), que estende aos vigias o regime de trabalho instituído no 
art. 58 da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovado pelo De­
creto-lei no 5.452, de lo de maio de 1943. AproYado, nos termos 
do Substitutivo da Comissão de Legislação Social. A Comissão 
de Redação. 

-Projeto de Resolução no 23/71, que suspende a execução 
do Decreto-lei no I .030, de 21 de outubro de 1969, jUíiado incons­
titucional por ,decisão definitiva do Supremo Tribunal Federal, 
proferida aos 2 de dezembro de 1970. AproYado, ·à Comissão de 
Redação. 

1.4-'- DISCURSOS APÓS ORDEM DO DIA 

SENADOR LUIZ CAVALCANTE- Sugestão para que o 
Poder Legislativo adote medidas visando à redução de consumo 
de óleo e gasolina a exemplo de outros órgãos públicos. 

SENADOR JARBAS PASSARINHO- Comentários ao úl­
timo tópjco do discurso proferido pe1o Senador Franco Mon­
tara. Alienação de imóveis das Universidades para construção de 
seus "campus". 

(0 preço do exemplar atrasado será é1Cresc1do 

de Cr$ 0.30) 

Tiragem: 3 500 exemplares 

CrS 100,00 

CrS 200,00 

Cr$ 200,00 

Cr$ 400.00 

SENADOR DINARTE MARIZ- Palestra proferida pelo 
Ministro Allysson· Paulinelli na Comissão de Agricultura do 
Senado Federal. 

SENADOR ANTONIO CARLOS -Reivindicação da Pre­
feitura Municiapl de Navegantes e da Associação Comercial e In­
dustrial de Itajaí ao Ministério da Aeronáutica para moderniza­
ção do aeroporto daquela cidade. Celebração do .cdnvênio entre 
a Secretaria de Planejamento de Santa Catarina e o Ministério do 
Interior, para prosseguimento e conclusão do sistema de defesa e 
regularização do curso do rio Itajaí-Açu e seus tributários. 

1.5- DESIGNAÇÃO DA ORDEM DO DIA DA PRÓ­
XIMA SESSÃO. ENCERRAMENTO. 

2- INSTITUTO DE PREVID~NCIA DOS CONGRES­
SISTAS 

-Atos do Presidente do IPC. 

-Balancete do Ativo e Passivo em 30 de abril de 1974 

-Demonstração da Conta "Receita e Despesa" do mês de 
abril de 1974. 

3-ATADECOMISSÃO 

4- MESA DIRETORA 

5- LIDERES E VI CF.-LIDERES DE PARTIDOS 

6- COMPOSIÇÃO DAS COMISSOES PERMANEN­
TES 

ATA DA 70• SESSÃO, EM 17 DE MAIO DE 1974 
4• Sessão Legislativa Ordinária, da 7• Legislatura 

PRESIDI!:NCIA DO SR. PAULO TORRES 

Às 14 horas e 30 minutos, acham-se presentes os Srs. Senadores: 
Adalberto Sena - Geraldo Mesquita - Flávio Britto - José 

Lindoso- Cattete Pinheiro- Jarbas Passarinho- Renato Franco 
- Alexandre Costa -- Clodomir Milet - José Sarney - fausto 

Castelo-Branco- Petrônio Portella - Helvídio Nunes - VirgíJio 
Távora - Waldemar Alcântara - Wilson Gonçalves - Dinarte 
Mariz - Luís de Barros - Paulo Guerra - Augusto Franco -
Leandro Maciel- Lourival Baptista- Heitor Dias- Rur Santos 
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-Carlos Lindenberg- Amaral Peixoto- Paulo Torres- Benja· 
mim F ara h- Magalhães Pinto- Franco Montoro - Emival Caia· 
do - lta\ívio Coelho - Saldanha Derzi - Antônio Carlos -
Lenoir Vargas. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) - A lista de presença 
acusa o comparecimento de 35 Srs. Senadores. Havendo número re· 
gimental, declaro aberta a sessão. 

O Sr, \9-Secretária vai proceder à leitura do Expediente. 

Ê lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

MENSAGEM 

DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Restituindo autógrafo de Projeto de Lei sancionado: 

N~' 181/74 (n~' 240/74, na origem), de 16 do corrente mês, refe· 
rente ao Projeto de Lei da Câmara n~' 18, de 1974 (n~' 1.747·8/74, na 
Casa de origem), que dá nova redação aos artigos l~' e 2"' da Lei n~' 
5.506, de 8 de outubro de 1968, que concedeu aos funcionários do ex· 
tinto Território do Acre o direito de retorno aos serviços da União. 

(Projeto que se transformou na Lei n~' 6.047, de 16 de maio de 
1974). 

OFICIO 

DO PRIMEIRO-SECRET ÂRIO DA 
CÂMARA DOS DE.PUTADOS 

N~' 121/74, de 16 de maio de 1974, comunicando a aprovação do 
Substitutivo do Senado ao Projeto de Lei da Câmara n9 15, de 1974 
(n9 l.4J5.Df68, na Casa de origem), que dispõe sobre a tluoretação 
da água em sistemas de abastecimento quando existir estação de 
tratamento. 

(Projeto enviado à sanção em 16-5-74). 

OFICIO 

DO SR. 1•-SECRET ÂRIO DA 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Encaminhando à revisão do Senado autógrafo do seguinte projeto: 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N• 41, DE 1974 
(N9l869·Bf74, na Casa de origem) 

DE INICIATIVA DO SENHOR PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Fixa os valores de vencimentos dos cargos dos Grupos-Ati­
vidades de Apoio Judiciário, Serviços Auxiliares, Serviços de 
Transporte Oficial e Portaria, Artesanato, Outras Atividades 
de Nível Superior e Outras Atividades de Nível Médio, do Qua­
dro Permanente da Secretaria do Tribunal Regional do Traba­
lho da Primeira Região, e dá outras providêm;tas. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 19 Aos níveis de classificação dos cargos integrantes dos 
Grupos a que se refere esta Lei, do Quadro Permanente da Secretaria 
do Tribllnal Regional do Trabalho da Primeira Região, criados e es­
truturados com fundamento nas Leis n9s. 409, de 25 de setembro de 
1948; 2.336-A, de 19 de novembro de 1954; 4.047, de 21 de dezembro 
de 1961; 5.275, de 20 de abril de 1967, e 5. 794, de 17 de julho de 1972, 
correspondem os seguintes vencimentos: 

1-Grupo-Atividades de Apoio Judiciário 

Ni'vei.s 

TRT 1•-AJ-8 
TRT 1•-AJ-7 
TRT 1•-AJ-6 
TRT 1•-AJ-5 
TRT 1•-AJ-4 
TRT 1•-AJ-3 
TRT 1•-AJ-2 
TRT 1•-AJ-1 

Níveis 

TRT 1•-SA-6 
TRT 1•-SA-5 
TRT 1•-SA-4 
TRT 1•-SA-3 

TRT 1•-SA-2 
TRT 1•-SA-1 

11 ~ Grupo-Serviços Auxiliares 

Vencimentos 
Mensais 

CrS 

5.440,00 
4.820,00 
4.080,00 
2.920,00 
2.510,00 
2.100,00 
1.630,00 
1.360,00 

Vencimentos 
Mensais 

Cr$ 

2.380,00 
2.040,00 
1.630,00 
1.080,00 

950,00 
610,00 

111 - Grupo-Serviços de Transporte Oficia] e Portaria 

Níveis 

TRT 1•-TP-5 
TRT 1•-TP-4 
TRT 1•-TP-3 
TRT 1•-TP-2 
TRT 1•-TP-1 

TRT 1•-ART-5 
TRT 1•-ART-4 
TRT 1•-ART-l 
TRT 1•-ART-2 
TRT 1•-ART-1 

IV- Grupo-Artesanato 

Vencimentos 
Mensais 

CrS 

1.290,00 
1.080,00 

950,00 
740,00 
540,00 

Vencimentos 
Mensais 

CrS 

2.100,00 
1.630,00 
1.290,00 

880,00 
540,00 

V- Grupo--Outras Atividades de Nível .Superior 

Níveis 

TRT 1•-NS-7 
TRT 1•-NS-6 
TRT h-NS-5 
TRT 1•-NS-4 
TRT 1•-NS-3 
TlÜ 1•-NS-2 
TRT 1•-NS-1 

Vencimentos 
Mensais 

Cr$ 

5.570,00 
4.960,00 
4.620,00 
4.080,00 
3.870,00 
3.460,00 
3.120,00 
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VI - Grupo-Outras Atividades de Nível Médio 

Níveis 

TRT 1•-NM-7 
TRT 1•-NM-6 
TRT 1•-NM-5 
TRT 1•-NM-4 
TRT 1•-NM-3 
TRT 1•-NM-2 
TRT 1•-NM-1 

............... .': . ....... . 

...................... · 

yeocimentos 
Mensais 

Cr$ 

2.380,00 
2.240,00 
2.040,00 
1.760,00 
1.420,00 
1.080,00 

610,00' 

Art. 211 As gratificações de nível universitârio, pelo regime de 
tempo íntegra\ e dedicação exdusiva, e pelo serviço extraordihãrio a 
el.e vinculado, de representação: rc!lerentes aos cargos Que integrám 
os Grupos de que trata esta lei, ficarão absorvidas, em cada caso, pe­
los vencimentos fixados no artigo anterior. 

§ I I' A partir da vigência dos Atos de transformação ou trans­
posição de cargos para as Categorias Funcionais do novo sistema, 
cessarã, para os respectivos ocupantes, o pagamento das vantagens 
especificadas neste artigo. · 

§ 29 Apli~a-se o disposto neste artigo aos funcionários do Qua­
dro Permanente da Secretaria do Tribunal Regional do Trabalho" da 
Primeira Região, à medida que os respectivos cargos forem trans­
formados ou transpostos para Categorias Funcionais integrantes dos 
demais Grupos estruturados ou criados na forma da Lei n' 5.645, de 
to de dezembro de 1970. 

Art. 3~> A gratificação adicional por tempo de serviço dos fun­
cionários do Quadro Permanente da Secretaria do Tribunal Re­
gional do Trabalho da Primeira Região, que foram incluídos nos 
Grupos de que trata esta lei e nos demais, estruturados ou criados na 
forma da Lei n' 5.645, de 10 de dezembro de 1970, serã calculada de 
acordo com o disposto no Art. to da Lei n9 4.3"45, de 26 de junho de 
1964. 

Art. 49 Aos atuais funcionários que, em decorrência desta lei, 
passarem a perceber, mensalmente, retribuição total inferior à que vi­
nham auferindo de acor~o com a legislação anterior, será assegurada 
a diferença, como vantagem pessoal, nominalmente identificável, na 
forma do disposto no Art. 49 e respectivos parágrafos da Lei Comp}e.. 
mentar n9 10, de6 de maio de 1971. 

Art. 59 Os inativos farão jus à revisão de proventos com base 
nos valores de vencimentos fixados no Plano de Retribuição para os 
cargos correspondentes àqueles em que se tenham aposentado, de 
acordo com o disposto no Art. to do Decreto-lei n~' 1.256, de 26 de 
janeiro de 1973. 

§ I 9 Para efeito do disposto neste artigo, será considerado o 
cargo que tenha servido de base de cálculo para os proventos à data 
de aposentadoria, incidindo a revisão somente sobre a parte do pro­
vento correspondente ao vencimento básico, aplicando-se as normas 
contidas nos Arts. 29 e 39 desta lei. 

§ 2~' O vencimento que servirá de base à revisão de proventos 
será o fixado para a classe da Categoria Funcional para a qual tiver 
sido transposto o cargo de denominação e simbolo iguais ou equiva­
lentes aos daqueles em que se aposentou o funcionário. 

§ 311 O reajustamento previsto neste artigo será devidO a panir 
da publicação do Ato de transposição de cargos para a Categoria 
Funcional respectiva. 

Art. 69, Na implantação do novo Plano de Classificação de 
Cargos, poderá o Tribunal Regionai do Trabalho da Primeira Re­
gião, mediante Ato da Presidência, transformar em cargos, observa­
da a regulamentação pertinente, empregos integrantes da Tabela de 
Pessoal Temporário de sua Secretaria, regidos pela Legislação Traba­
lhista, a qual extinguir-se-á. 

Art. 79 As funções integrantes do Grupo-Direção e Assistência 
Intermediária, necessárias aos serviços da Secretaria do Tribunal Re­
gional do Trabalho da Primeira Região, serão por este criadas, na 
forma do Art. 59 da Lei Complementar n'i' 10, de 6 de maio de 1971, 
adotados os princípios de classificação e níveis de valores vigorantes 
no Poder Executivo. 

Art. 89 Ressalvada a hipótese prevista no parágrafo único do 
Art. 39 da Lei n~' 5.645, de 10 de dezembro de 1970, fica vedada a con­
tratação, a qualquer titulo e sob qualquer forma, de serviços com pes­
soas físicas ou jurídicas, bem assim a utilização de colaboradores 
eventuais, retribuídos mediante recibo, para o desempenho de ati­
vidades inerentes aos Grupos de que trata esta lei. 

Art. 99 Os vencimentos fixados no Art. )9 desta lei vigorarão a 
partir da data dos Atos de inclusão de cargos no novo sistema, a que 
se refere o § I 9 do seu Art. 29. 

Art. Observado o disposto nos Arts. 8'>', inciso III, e 12 da Lei nY 
5.645, de \0 de dezembro de \970, as despesas decorrentes da aplica­
ção desta lei serão atendidas pelos recursos orçamentários próprios 
do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, bem como 
por outros recursos a esse fim destinados, na fotma da legislação per­
tinente. 

Art. 11. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, re­
vogadas as disposições em contrário. 

MENSAGEM N•l27, DE 1974, DO PODER EXECUTIVO 

Excelentíssimos Senhores Membros do Congresso Nacional: 
Nos termos do artigo 51 da Constituição, tenho a honra de 

submeter à elevada deliber.9-ção de Vossas Excelências, acom­
panh~do de Exposição de Motivos do Senhor Ministro-Presidente 
do Tribunal Superior do Trabalho, o anexo projeto de lei que .. fixa 
os valores de vencimentos dos cargos dos Grupos-Atividades de 
Apoio Judiciário, Serviços Auxiliares, Serviços de Transporte Oficial 
e Portaria, Artesanato, Outras Atividades de Nivel Superior e Outras 
Atividades de Nivel Médio, do Qua:dro Permanente da Secretaria do 
Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, e dá outras 

. providências". 

Brasília, em 4 de abril de 1974.- Ernesto Geisel. 
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS OF. GP-97 /74, DE 13 DE MAR· 

ÇO DE I974, DO SR. MINISTRO PRESIDENTE DO TRI­
BUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. 

Ao Exm9 Sr. General-de--Exêrcito 
Emílio Garrastazu Médici 
Digníssimo Presidente da República Federativa do Brasil 
Excelentíssim.o Senhor Presidente da República. 
Tenho a elevada honra de transmitir a Vossa Excelência os inclu­

sos projetos de lei de estruturação dos Grupos de Direção e 
Assessoramento Superior e Apoio Judiciário do Tribunal Regional 
do Trabalho da t• Região. 

Aproveito a oportunidade para reafirmar a Vossa Excelência os 
meus protestos de elevada estima e distinta consideração. - Mozart 
Victor Russoma,oo. Presidente do Tribunal Superior do Trabalho. 

J;.EG/SLAÇÀO CITADA 
LEI N•>4Q9, DE 25 DE SETEMBRO DE 1948 

Cria os quadros do pessoal da Justiça do Trabalho e dA ou­
tras prc.Yidêoclas. 

O Presidente da República: 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 
seguinte Lei: · 

Art. li' São criados os quadros do pessoal da Justiça do Tra­
balho, constituídos de cargos de carreira, cargos isolados e funções 
gratificadas, na conformidade das tabelas anexas. 



Maio de 1974 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Sábado 18 ISS3 

Art. 29 Compete aos Presidentes dos Tribunais Regionais do 
Trabalho nomear, demitir, conceder licença e férias aos funcionários 
que integram o quadro do pessoal da respectiva Região inclusive os 
que servem nas Juntas de Conciliação e Julgamento, cabendo ao Pre­
sidente do Tribunal Superior do Trabalho igual competência com 
referência ao pessoal de sua. Secretaria. 

Art. J9 Com exceção dos cargos isolados, cujo provimento po­
derá ser feito por livre nomeação, os cargos iniciais de carreira serão 
preenchidos mediante concurso de provas e os cargos das classes 
superiores, por promoção, observados os critérios, alternados, de 
antiguidade e merecimento, na forma que vier a ser fixada pelos Tri­
bunais do Trabalho. 

Art. 49 Serão aproveitados nos mesmos cargos que desem­
penhavam ou em seus equivalentes, os servidores que, na data desta 
Lei, se acham lotados ou em exercício nos diversos órgãos da Justiça 
do Trabalho. 

Parágrafo único. Aos atuais dactilógrafos e extranumerários 
mensalistas, lotados ou em exercício nos diversos órgão~ ia Justiça 
do Trabalho será assegurado o aproveitamento na classe inicial da 
carreira de escriturário, desde que percebam vencimentos ou salários 
inferiores aos dessa classe. 

Art. 59 Aos funcionários do quadro do Ministério do Tra­
balho, Indústria e Comércio, atualmente lotados nos órgãos da Jus­
tiça do Trabalho é assegurado o direito de opção pelo referido 
quadro desde que o requeiram no prazo de 30 dias, a contar da data 
da publicação da presente Lei. 

Art. 69 Os atuais ocupantes dos cargos em comissão, que con­
tarem quinze anos de serviço público, dos quais mais de cinco na 
Justiça do Trabalho, serão efetivados nos referidos cargos, para to­
dos os efeitos legais. 

Art. 79 A todos os funcionários componentes dos quadros, ora 
estruturados, é assegurado o direito a 30 dias de férias anuais. 

Art. 89 Aplica-se, no que couber, aos funcionários da Justiça 
do Trabalho, a legislação concernente aos servidores públicos civis 
da União. 

Art. 99 São dispensados da exigência de interstício as primei­
ras promoções, para preenchimento dos cargos de carreira constan­
tes dos quadros criados por esta Lei. 

Art. 10. Serão apostilados os títulos de nomeação dos atuais 
funcionários, lotados nos órgãos da Justiça do Trabalho, e cujos car­
gos correspondam aos que integram os quadros, ora criados.· 

Art. I 1. São extintos, no Quadro Permanente do Ministério 
do Trabalho, Indústria e Comércio, os cargos isolados, de provimen­
to em comissão e os de carreira, constantes da tabela anexa, perten~ 
centes aos órgãos da Justiça do Trabalho. 

§ 19 São suprimidas as atuais funções gratificadas, dos 
da Justiça do Trabalho. 

§ 29 São, também, suprimidas as tabelas numéricas dos 
extranumerários mensalistas (T.N.M.), ordinária e suplementar, 
assim como as de extranumerários diaristas (T.N .O.), de todos os ór­
gãos da Justiça do Trabalho. 

Art. 12. No orçamento da despesa do Ministério do Trabalho, 
Indústria e Comércio, para o exercido de 1948, é destacada e transfe­
rida para o orçamento dos órgãos do Poder Judiciário- Justiça do 
Trabalho, da Verba 1 -Pessoal- Consignação 1 -OI -Pessoal 
Permanente, a quantia de CrS 6.493.800,00 {seis milhões quatrocen­
tos e noventa e três mil e oitocentos cruzeiros) correspondente aos 
vencimentos do pessoal administrativo e cargos isolados e de carreira 
- atualmente lotado no Tribunal Superior do Trabalho, nos Tri­
bunais Regionais do Trabalho e nas Juntas de Conciliação e Jul­
gamento. 

Art. 13. As dotações consignadas no orçamento da despesa, 
para o exercício de 1948, para os órgãos da Justiça do Trabalho, na 
Verba I- Pessoal, Consignação I- Pessoal Permanente Consigna­
ção li- Pessoal extranumerário e Consignação 111 - 09- Funções 
JZratificadas, são substituídas pelas seguintes somaís globais: 

Verba I - Pessoal - Cons.ifll&Çáo 1 -OI - Pe:ssoal hrmanente 

'tt1buna.l Superior do Trabalho ... , ...................... . 
·Tribunal Regional do Trabalho e 14 J.C.J. da 1.• Região 

Trlbunlfll Regional do Trabalho e 14 J.C.J. dà 2.• Regti\o 
Tribunal Regional do !Tabalho e 4 J.C.J. da 3.• RegláCI 
Trtbunlll Regional do Trabalho e 8 J.C.J. dll 4.• Regtio 
Tt1bunlll Regional do Trabalho e 4 J.C.J. da 5.• Região 
Tribunal Regional do Trallalho e 5 J.C.J. da 8• Região 
Tribunal Regional do Trabalho e 3 J.C.J. da 7.• Região 
Tribunal Regional do Trabalho e 2 J.C.J, da 8.• Reglá<l 

Conli(IUI~áo 111 - H - F~mçõu Gr1.Ufitadu 

i~~~~!l ~~~~~o~ ~~ ~!~~~ é. i4. J". Cú: dA. i:• R~gj~;.: . 
l'rlbunal Regional do Trabalho e 14 J.C.J. da 2.• Rea:li>l 
Tribunal Regional do Trabalho e 4 J.C.J. da 3.• Região . 
Tnounal Rl!gl<me.l do Trabalht. e 8 J.C.J. da 4.• Reglà<l .. 
Tnbunal Regional do Trabalho e 4 J.C.J. d11 5." Região . 
lrlbunal Regional do Trabalho e 5 J.C.J. da 6.• Região 
Tribunal Regional do Trabalho e 3 J.C.J. da 7.• Reglã(l . 
rr1bun11l Regional do Trabalho e 2 J.C.J. da &.• Regiàc' 

c .. 
4.151. 400.00 
3.093.000.00 
3 437 400,00 

497.400,00 
1.41)5 200,00 

975 000,00 
1.116.000,00 

772.200,00 
838.400,00 

146.400,00 
15.600,00 
15.600,00 
12.600,00 
12.600,00 
12.800,00 
12.600.00 
4.800,00 
4.800,00 

Art. 14. Aos Tribunais Regionais do 1'raba\ho incumbe pro­
mover no exercício de 1948 a distribuição dos crécli:tos a que se refere 
o artigo anterior, às Juntas de Conciliação e Julgamento das respecti­
vas Regiões, de conformidade com as tabelas anexas e lotação apro­
vada para cada Junta de Conciliação e Julgamento. 

Art. 15. É aberto ao Poder Judiciário- Ju!itiça do Trabalho, 
o crédito suplementar de CrJ 5.600.000,00 (cinco milhões e seiscen­
tos mil cruzeiros), a Verba I - Pessoal- Consinnação I- OI -
Pessoal Permanente, a fim de atender, no exercício vigente, às des­
pesas resultantes da presente Lei. 

Art. 16. Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação. 
Art. 17. Revogam-se as disposições em contri1rio. 
Rio de Janeiro, 25 de setembro de 1948; 1279 da Independência e 

6()9 da República. -EURICO G. DUTRA - Monan Figueiredo -
Corr~a e Castro. 

Número ,, 
e2.rgoa 

1 

' 1 
1 

N"ÍUII.eto ,, 
cargos 

1 
1 
1 
1 

' • 
' 1 
1 
1 

16 

Nímero 
~ 

cargos 

• 
' 8 

" 15 
17 

" 1 
1 
2 

' 3 

TRJ9UNAL SUPEJI.IOR 00 TRABALHO 

Sltuação Propoata. 
Carros lsoladoa de prorimento em comi$SiG 

Cargas 

piretor-Oeral 
pl.retor Oe Dlvl.$lo . 
seeretãrlo do Tribunal . 
Secretário do Presidente . 

CW..o 

'" pactrão 

Q 
p 
M 
L 

Observações 

Carros ttoladoa de prorimento efetive 

Revisor ........ , .......•. 
Assistente do Presidente ..... . 
Assistente do Diretor-Geral . 
Taqulgrato~Revl$0r .. 
Taqulgrafo ......... . 
Taqulgrafo-Aux!Uar 
Redator ...... . 
Almoxarlfe .. · ..... . 
c:nere de Portaria 
Motorista 
Servente 

Claue 
ou 

pactrAo 

N 
M 
M 
L 
J 
[ 

J 
[ 
[ 

o • 

Car1011 êle earreln 

cJ."' 
c"""' ou 

padriio 

Oficial Judiciário . .. 
Otlclal Judlclárlo . L 
Oflclal JudiCiário . K 
Oliclal Judlclàrlo . J 
otlcla.l Jud1clárlc . 1 
orlelal Judlclãrlo . H 
Escriturário o 
E5Crtturi.rlo • EsCrltutárto • continuo o 
continuo F 
Q:lntlnuo E 
continuo . D 
o:mtlnuo . c 

Obu·rvaçf'e& 
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Ntl:meto Fut.~rfieJ 

11 Chefe de a~âl:l 
1 Seeretirl~ do Diretor-Geral .... 
3 Secretli.rl(J. do Diretor de Dl'flsão 
1 secretáriC) do Corre1edor . , .... 
1 Encant&lldo da ~vtsta do Tri-

bunal Superior do Trabalho 
Encarrendo elo. Blbllotllea 
Encanel!l:•ulo de Tum&a • 
Au:.lliar do Prealdent.e 
Amdllar do D!ntot-Oeral .. 

OraUflcaçl.o anual 

"'* 7.200,00 
7.2(10,00 
0.000,00 
11.000,00 

4. 'iOO,OO 
uoo,oo 
4.ato,oo 
4.800,00 
:a.eoo,oo 

TIUBUNAIS REGIONAIS DO GRtJ'PO C 
TIUBUN.U. IU!GIONAL DA V UOIAO I. U.• JUN'IA DI CONCII.L\ÇlO 

8 JULOAIIIHrO 

fUtuclo Pnpoid:a 

cuco. balado. le ~t. - Cemlalo 

N'.lmero ,, 
cargos 

1 
1 

' 5 

• .. 
' 

NUmero •• ,,,,,,. 
1 
1 

' ' " 21 

"' 
Númeru 

Diretor d:a secretu:. ao 1' .R. T. N 
Chefe de Secret.&rta du J,C,J, do L 

Dl.!trit-4 Federal 
Chefe de seereta.rta das l.C.J. de K 

Nlterol, Vitória, Petrópolla e 
Campos ........•........••.• 

Dhtrlbtlillor - Dlltrtto Federal K 
DúiU1bull;lor - :-.lteról • . . .r 

contadol' . . . ...........•..•. , 
Taqulgrato ....•.....•..... 
Oflelal de Dllllfenclq ....•...•. 
Oficial de Dlllll!n~lq ... , ...•.. 
P~rtetro de AQdltórlo .. 
Servente 
bervente ......... . 

c...., 

'" ....... 
"' H 

• • • 8 

• 

Otl.elal judlelário . • . lt 
Otletal 'ludlclârto . . • . . . . . . . . . . . J 
:ltlelal .Jutllcilrlo . . . • . • . . . . . . • . 1 
Oficial Jud1elârto . . . . . . . .. . . . • H 
&crtturtno . . . ._ . . . . . . . . . . .. O 
Baertturt.riO r 
Z&Cl:ltulirto • • • • • • • • • • • . • • • • • • • r: 

""""" 
~retlrto do o:>re:sidente dO 

'l'.R.T ..... , ................ , 
Chefe Qe Seçlo ® T.R.T ...... , 

GratUteaçJo anua.! 
C<f 

8.000,00 
4.100.00 

TRIBUNAIS REOIONAI8 DO GRUPO c 
'l'IUBUNAL REGIONAL DA 1.• BIGJAO I IV JUNTA DE CONCJLIAÇlO 

J: lliLO&IIDH'l'O --Çups &or..r ... de ~ta cta ColllfA& 

Ntrnero .. """"' ,.,.., 
1 I:Jtnt.ot (!a Secretaria do T.R.T. 
'l Chefe de Becretuta du J.C.J. 

Número 

de Séo Pauto ............... . 
Cbele de Sfleretarta d&~ J.C.I. 

de Santo An;!re, Santl:la eoro-

~~~\J'b~~~ c.~~:~~'::.~~: 
DJ.atrlb'Jit\or - 8. Paukl ..•.. , . 

d4l cargo.s 

"'''" 
1 ':)onteqor ................... .. 
1 Taqulitftto 
l Pomlto de ,\u.;lltórto ..•....... 
8 Oflelal de DtlllêDQiq .........• 
t Oficia). dE DllllêDciJ.a ... 

18 Bervell.te 
10 Bervell.t.e ..................... .. 

Cio"' , . ...... 
N 

L 

K 
K 

"""' '" padrlo 

K 
H 

• • • 8 
A 

Oblel'Vaç6ea 

Obaervaçllea 

1 
1 

' I 
18 

" .. .. 

Oficial .lbdlciirlo . 
Otlelal Judlelitkl . 
Ofl.clal .Judlcté.tlo 
Otlclal Judlcllt.Uo .. 
Jt5er1turi.rlo 
Zlcr1turi.rto 
l!ller1tur6.rlo ...... , ........... . 
Elcl1turtrto (lllpltmentafJ ...• 

Sectetár1o do Prealdente do 
T.R.T ................. · .. 

Chefe de seç"o dt. 'I.R.T ... 

c,.... 
ou 

padrlo 

" ' l 
H 
o 
• • • 

Orat1fleaçio &nl.ll.l 
C<t 

0,000,00 

4.800.00 

TRIBUNAIS REGIONAIS DO O!tOPO B 

TRIBUNAL REGIONAL DA S.• BEGUO E t.• JUN'rA DE CONClLJAÇAO 
B J1JLG4MENTO 

Número 
ou 

"'"' 
' 
' 

Nllmero 
ou 

cargos 

• 

1 

' ' ' " 
NWnero 

............... 
Carp~~~ &Qladoa de Pr'llvfme11to em. Combdo 

'""" c.,... ou 
padrJo 

t)lt"ttor da Becretatta. do T.R.l'. L 
Chefe de Bl:>eretarta da.~~ J.C.J. 

ele Belo Horblol:lte K 
Chefe de &!Cretarta daa J.C.). 

ele Juiz de FOra ~ Goif.nla .. , ' Dbtrlbutdor - Bel<! Horbont.e . 

Cl~· 
c ..... ou 

padric 

Oficial de DWgênclu .. • 
Servente • 

Oficial Judletf.rlo . . . . J 
Oficial Judl~lirto .. .. .. .. • .. . .. I 
Otl~lal Judiciário .. .. . .. . .. .. .. H 
Ecertturarlo . .. . . . . . . . . .. • . .. . .. O 
Etcrlturárlo ................. , .. F 
Escrtturârio .. .. .. .. .. .. .. . .. .• B 

Bec~m. do Preskltnte do 
T.R.T ....................... . 

Chefe de~~ do T.R-1' ...... . 

oJ»enaçôel 

Ob5ervaç&a 

orauncaçio an;W 
C<t 

li.foOD.OO 
s.eoo,oo 

TRIBUNAIS RECUONAIS DO GRUPO 8 

TBI81JNAL REGIONAL DA t.• REGIAO E S.• JlJNTA Dlt CONCIUAÇ.\0 
E JVtaAMEN'l'O 

Sltuaçio Prepo~~ta 

Clli'IOII lsolados de pi'Gvlmento eM eoJDlssio 

t-•fu::nero CJ .... 
ou Carg.:~ ou Ol:rsetTaç6el 

""'"" padrlo 

1 Diretor ela Seeretada do T.lt.T. L 

' Chefe d11 Seeretarta da• J.c.J. 
de P6rto A.eg~ ... K 

Chete de secretaria daa J.c.J. 
de norlanóooli.. Rio araMe, 
Pelota~>, alo Je~ônirno e São 
LoopoJdiO ' Dl.strtbuldor - POrto Alegre .... ' 
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Nú:fllero ,, 
",... 

8 

" 

NUmero 

•• 
'"'"' 

l 
l 

' • 
' 30 

OI"" c.,... ou 
~dd.o 

onclal de Dillgênctaa . • .. ~ .. ······· A 

Carps de Canelra 

Oficial JUdiclárto .. 
Oftclal Jud.telárlo ..........•.. 
onclal Judie!Arto .•.....•...... 
Eserlturãrio 
EserlturArlo 
E.scrtturirlo ...... . 

I 
I 
H 
a 
• • 

ob.stnaçõel 

Número Funções 

secretário c10 Prutdent-e do 
T.R.T ...................... . 

t. Chefe de aeç1o do T.R.T •...• 
6 . .&00.00 
a.eoo,oo 

TRIBTJNAIS REGlON.US 00 GRUPO B 

TRIBUNAL U:GIONAL DA 5.• ltEOL\0 E 4.• IJJNTAS PE OONCILIAO.AO 
'E JtlLGAMENTO 

Nómero •• cargos 

' ' 

Número 

•• 
C::l.rl(j:Of 

f 

10 

' 1 
2 

• 7 

" 

Sltaqio PropoUa 

C.aos tsaladft de prori.aleto tJa tomlsdo 

c""' ou 
padrlo 

Oitetor da Secreta.rla àD T.R.T. L 
Chefe de Secretarta dBlJ J.C.J. 

de Salvador . . . . . . . . . . . . • . . . K 
Chefe de Secntarla da J.C.J. de 

Aracaju . .. .. .. . .. . . .•. ,J 

Dl&trlbuld.or - Aracaju . . . . . . . . J 

Oficial de Dllif@ncl.u .. , ...... . 
Servente ....... . 

Oflclal Judtclãrto ...... , ... , .. . 
Oficial Juclielárlo ........•..... 
one1.a.l Judictfdio. .............• 
Eserlturtrto .....•...... 
Eserttw-ãtlo ........... . 
EserttUl"ârlo ...... . 

OI"" 
ou 

padrão 

• 
A 

Claae 
ou 

padrio 

I 
I 
H 
a 
• • 

ObS:ervaçõea 

oratlneaçiO anual 
Número Funções crt 

Stllrttário elo Presidente do 
T.R.T. .. $.~,00 

Chefe de Beçio do T.R.T. ...• 3.800,00 

TRIBtJNAIS REGIONAIS DO GRUPO 8 

TBDIVN".U. UGION.U. DA 8.• REGlAO 1: S.• JliNTAS DI: CONCILL\ÇAO 
1: .JULGAMENTO 

NUmero ,, 
carJ04 

1 • 
• 

Sltaaçlo Ptopoda 

<:upa hob4as 6e P'r91b:lml\o PD ComJalo 

Dlftt.ot li* Seentarta. do T.R.T. 
<:here de Secretaria da.f J.C.l . 

de Reette .•....•....•.......• 
Chefe de Secrtotarl~~; du J.C.J . 

de Maceió, Joio Pessoa e 
Nata.l. ............. . 

DiatrlbufdOr - Reelte 

c ..... 
ou 

padrão 
L 

K 

J 
I 

' " 
I 
I 

' • 7 

" 

Onelal ele DW(fnciu •... 
Sen"e.nte ............. . 

ottclal JudlcJ.átfO ............. . 
Otle.lal JwilcWlO ............. . 
011c:1a1 Jud1c.!trto ............. . 
Elcrlturirlo ............. • • ...• 
Eaerlturirto .................. . 
Bscrtturirlo .................. . 

&cretárto do Prwdente do 
T.R.T, ... , ................ . 

• 
A 

• l 
H 
a • • 

O.rat1fieaçio anual 
C>$ 

• Chefe de 8eçio do T.R:r ..... . 
5.f00,00 
3.800,00 

TB1Bt1NAIS R!:OIONAJS DO ORtT~ A 
TBIIWN.U UGIONAL DA 7.• REGIAO B S,• J()~fAS DE CONCILl.&ÇAO 

• IULGAMIHTO 

I • • • " 

.._ .. _ 
eup bolado~ ele ~to em ccllllissio 

Dlref,or da Secretaria do T.R.T. K 
Chefe de Seere~ du J.CJ.l. de 

ro.rta1e1a. 'l'erulna e SAo 
~ .................. .- ... .. 

onc:Jal de Dllllfneias .. .. .. .. . E 
~nte ...................... A 

CUfOI de earrelra 

Oficial JudteJãr1o . . .. . .. . . .. . . . I 
Otlclal Judtettttc . . . . . . B. 
EserHurãrio O 
Eserlturárto F 
Esetitarãrlo E 

Funçlle.s 

Secretario do 
T,R.T ..... 

OnitJ!Jeação anual 
C<$ 

4.800,00 

TRIBtJNAIS RSOIONAIS DO ORUPt:l A 

TRIIWN.U. .REGIONAL DA 1.• REGJAO E 2."' JUNT1~S DE CONCILL\ÇAO 
• JULGAMENTO 
SUpçio Proposta 

Cups 1141a4er. 611 l'nmtDCJIU! em Coulnão 

Classe 
ou 

pàdrlo 

1 Dtretor l!t. Stetttarta ~o T.R.T, K 

I 
2 Chete de Secretaria dU ~.C.J. 

N<lmoro •• ··-• • 
Niun"" •• 
~-

1 

• • • 
" 

de Be~m e Mmãws ......... . 

Ca.rfOI koblllos de pnrimento eldho 

,..,., 
Ofidl.l Judklãrto .. 
aerv,nte ................... .. • 

A 

Carps de carreira 

Otlelatl JudiciáriO . , ......... .. 
Ollellll de DWgfnclu ... , .... , • 
Eaert~ .................. . 
Eaeruu:árlo ................. .. 
Eserl~urãrto ............. . 

Secretãr1o do Pteatdente do 
T.lt.T ..... , ............... . 

C!>~ 
ou 

·pad:ão 

I 
H 
a 
• • 

Ob-servações 

Ob.servaç~ 

Oratltleao;ic anual 
C<$ 

..890,00 

LEI N• 2.326-A, DE 19 DE NOVEMBRO DE 1954 

Altera o Quadro do Pessoal do Tribunal Superior do Tra­
balho~ e dá outras_proddênclas. 

O Presidente da República 

Faço saber que o Congresso Nacional manteve e eu promulgo, 
nos termos d~ art. 70, § 39, da Constituição Federal, a seguinte Lei: 
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Art. 1~ O Quadro do Pessoal do Tribunal Superior do Traba­
lho ê alterado nos termos desta Lei e tabela anexa. 

Parágrafo único. Compete ao Presidente do Tribunal Superior 
do Trabalho determinar a apostila dos títulos de nomeação dos fun­
cionários de acordo com a sua situação decorrente da presente Lei. 

Art. 29 As vagas dos cargos da classe inicial da carreira de ofi­
cial judiciário, nos casos de nomeação serão providos da seguinte 
forma: 

1- metade por ocupantes da classe final da carreira de auxiliar 
judiciário e metade por candidatos habilitados em concurso; 

11 ~ o acesso obedecerá ao critério de merecimento absoluto, 
apurado na forma da legislação vigente. 

Art. 3'>' É transformado em carreira o cargo isolado de provi­
mento efetivo de taquígrafo, devendo nela ser aproveitados, indepen­
dente de concurso, os funcionários efetivos dos referidos cargos isola­
dos. 

Art. 49 Passa a denominar-se Contador, padrão O, o cargo de 
Contabilista, padrão J, sendo um extinto, quando vagar. 

Art. 511 Os funcionários do Quadro do Pessoal do Tribunal Su­
perior do Trabalho perceberão, a partir da vigência desta lei, as gra­
tificações adicionais por tempo de serviço, asseguradas aos funcioná­
rios da Câmara dos Deputados e Senado Federal. 

Art. 69 t vedada a admissão de pessoal extranumerário pelo 
Tribunal Superior do Trabalho. 

Art. 711 Ê aberto ao Poder Judiciário- Justiça do Trp.balho -
o crédito suplementar de Cr$ 1.625.000,00 (um milhão, seiscentos e 
vinte e cinco mil cruzeiros) a Verba I - Pessoal. Consignação 3 -
Vantagens, 14- Gratificação adicional, OS- Justiça do Trabalho, 
OI -Tribunal' Superior do Trabalho, a fim de atender no exercício 
vigente, às despesas da presente Lei. 

Art. 39 Esta Lei entrará em vigor nadara de sua publicação, re­
vogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, em 19 de novembro de 1954; 1339 da Indepen­
dência e 66V da República.- João Café Filho. 

Número •• 
'"'~ 

1 

' 
Número •• 
'"""' • 1 

' 1 
1 

1 
1 
1 

' 1 

" 

TABELA DE QUE TRATA O ART. 1.0 DESTA LEI 
TRIBUNAL SDPERJOB DO 1'BABALHO 

Carro- Isolados de Provl.meuto em Combsão 

"""'"" 
Cargos 

blretor-Oeral ..... 
OiTet.or de Dlvl$ão . 

Carp Isolados de Prorimettto Etetlvo 

""'""" 
Chefe de Seção ..... 
Seereti.rto do T.S.T .. 
Revisor .......... . 
TaqlàigratQ~Revaor . 

1 Assilltente do Presidente ..... 
1 A!ISistente do t>tretol"·Qeral . 
2 Redator .... 

"""'"" 

• 

B!bllotecáJ:to . . . • • . ..•• 
BlbUOtflcátlo Auxiliar 

ArqulVls\11. •••• '· •. 
Almoz.artte .•••••••.••• 
Contador ..... . 
Chefe ·de Portarta 
Auxtlllt.r de Portaria .. 
)lotorl.$ta. ••••••.••• 
AJudante de Motorbtq. ....•.. 
Servente •..........•...•.. 

Sim bolo 

PJ-1 
PJ-2 

Blmbolo 

PJ-3 
PJ-3 
PJ-4 
P.J-4 

Padrão 
o 
N 
o 

" L 

N 
K 
o 
N 
K 
K 

' a 

Venelmento 

"''""" .,. 
17.000,00 
1:5.000,00 

Vencimento 
meru~al 

"" 11.000,00 
11.000,00 
10.000,00 
10.000,00 

vencimento ........ 
c .. 

Númeto ,, 
""" • 
' ' • 

11 

" " " ' 3 

' 3 

• 

Otlclal Jlldlclárlo ................... . 
Oficial Judlcla.rto ...... , . , .••......... 
Ofielal Jlldlclàrlo .....•....•.. , ............ , .... . 
Otlclal Judiclátlo ....................•. 
Oflela.l .Judlclárlo 
Oficial Judlclãrlo . . ..................... . 
AUXU!ar Jud.lclárto .. 

23 Auxiliar Juc:Uciário ....................... , .... . 
Taquigra1'o •.•.. . ............................ . 
Taquígrafo . . • . . . ...................... . 
Taquigrs.to . . . . . . ... , ................ , ... . 

2 COntinuo . .. . ................ . 
Continuo . 
C.:~.l'ltlnuo ... 
COntinuo . 

o 
N 

" L 
K 

' I 
B 
o 
N 

" l 
I 
B 
a 

Nú.mew ·-lo Vencimento .. "'" .... mer.uJ 
tunç6ell "" 

SeeretJ.rto do i'rl!&dente ~ 1.500,00 

Becretârlo do Dlretor-Oeral .. ,,_.. 1.000,00 

Enearre ~ado da Renata .• ··.: ..... .. .. 
LEI N•4.047 DE 21 DE DEZEMBRO DE 1961 

Aplica aos cargos e funções do Quadro do Pessoal dos 
Orgios da Justiça do Trabalho da 1• Reglio, disposições das 
leis n9s 3.780., de 12 de junho de 19ÓO, e 3.826, de 23 de novem­
bro de 1960, e dá outras proTidênclas. 

O Presidente da República: 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a se­
guinte lei: 

Art. }9 Os níveis de vencimento-base, a razão horizontal e o~ 
valores dos simbolm; dos cargos em comissão do Quadro do Pessoal 
da Justiça do Trabalho da I' Região, são os seguintes: 

Nl'felll ou Silnbolo5 

PJ"· O 
PJ- 1 
PJ· ~ .. 
PJ- a .... 
PJ- 4. •.••.••• 
PJ- $ ....... . 
P~- e ..... . 
pJ. 'f ••••••• 
PJ- 8 ............. . 
PJ- 9 .. 
PJ·lO .. 
PJ-11 .. 
PJ-U .. . 
PJ-ts .. . 
P~·li . 
Pl·ta 

c .. 
as.ooo.oo 
63.000,00 
58.000,110 
53.000,00 
48.000,00 
43.000,00 
.fO.DOO,OO 
n.ooo.oo 
34.000,00 
'1.000,00 
28.000,00 
ze.ooo,oo 
24.000,00 
22.000,00 
20.000,00 
19.000,00 

c .. 
2.000,00 
1.900,00. 
1.800,00 
1. 'fOO,OO 
1.800,00 
1.500,00 
U$0,00 
1.300.00 
1.160 00 
r.ooo,oo ..... ... .. ..... , .... 
=:=· 

Art. 29 Os valores do vencimento mais a gratificação mensal 
das funções gratificad.as ~o mesmo Quadro são: 

l-F 
2-F 
3-F 
4-F 
5-F 
6-F 
7-F 

······· ..... ············· ......... ············ 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ' . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

. ' . . . . . . . . ' ' . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

os 
44.000,00 
42.000,00 
40.000,00 
38.000,00 
37.000,00 
36.000,00 
35.000,00 

Parágrafo ún~co. Se a função for exercida por funcionário do 
próprio Quadro do Pessoal, a gratificação será igual a diferença 
entre o vencimento do cargo efetivo e o valor do sim bolo fixado para 
a função. 
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Art. 311 Os funcionários da Secretaria do Tribunal Regional do 
Trabalho e dos Uemais órgãos da Justiça do Trabalho da 1' Região 
perceberão, a partír da vigência desta Lei, gratificação adicional por 
tempo de serviço nas mesmas bases da percebida pelos funcionários 
da Secretaria do Tribunal Superior do Trabalho, por força do dis~ 
posto no art. 511 da Lei nl' 2.336~A, de 19 de novembro de 1954. 

Parágrafo único. O servidor desde o momento em que passa a 
perceber gratificação adicional por tempo de serviço perde o direito 
a percepção de novas vantagens da progressão horizontal incor~ 
porando~se, porém, aos seus vencimentos aquelas que vinha perce~ 
bendo até então. 

Art. 41' O Quadro de Pessoal do Tribunal Regional e demais 
órgãos da Justiça do Trabalho da 1' Região aprovado pela Lei n~' 

409, de 25 de setembro de 1948 e alterado por leis subseqüentes, fica 
acrescido dos cargos e funções constantes da Tabela n' ], anexa. 

§ }9 · Os atuais cargos e funções do referido Quadro passam a 
ter os níveis e símbolos de vencimentos constantes da Tabela n9 11, 
ressalvadas, em re\nção aos atuais servidores, as situações já 
constituídas em virtude de lei ou de decisão judiciária proferida pela 
Justiça comum ou pelo próprio Tribunal Regional da I• Região da 
Justiça do Trabal)}o. 

§ 2~> Os valores dos níveis e símbolos de vencimentos dos 
cargos e funções referidos no parágrafo anterior, serão os fixados na 
presente lei. 

§ 39 Entre os novos cargos e funções, a que faz referência este 
artigo, estão incluídos os destinados a lotação nas Juntas de Concilia~ 
ção e Julgamento criados pela Lei nl' 3.610, de li de agosto de 1959. 

Art. 59 As disposições da Lei n'~ 3.180, de 12 de julho de 1960, 
artigos 14, §§ 19, 21', 31', 49 e 79, 74 e 91 bem como as dos arts. 49 e 11 
da Lei n~' 3.826, de 23 de novembro do mesmo ano, aplicam-se ;los 
servidores dos órgãos da Justiça do Trabalho, de que trata esta Lei. 

Art. 69 E incorporado aos vencimentos dos servidores ref~­
ridos nesta Lei o abono de que trata a Lei n9 3.387, de 18 de julho de 
1959, 

Art. 7'1 Os cargos isolados de provimento efetivo, bem como 
os iniciais das carreiras de Auxiliar Judiciário e de Servente, do Qua~ 
dro do Pessoal da Secretaria e demais órgãos da Justiça do Trabalho 
da }f Região, serão providos mediante concurso público de provas, 
organizado pelo Tribunal. 

§ l9 Excetuam-se da regra deste artigo os cargos de Almoxari~ 
fe, Avaliador, Depositário e Secretário da Junta de Conciliação e 
Julgamento. (Vetado) 

§ 2"l As vagas nas classes intermediàrias e finais das carreiras a 
que se refere este artigo, bem como nas de Oficial Judiciário, serão 
providas por promoção, alternadamente, por antiguidade e mereci­
mento. 

§ 3~> As vagas na classe inicíal da carreira de Oficial Judiciário 
serão providas alternadamente metade por acesso de ocupantes da 
classe fmal da carreira de Auxiliar Judiciário e metade por concurso 
de provas. 

§ 41' As carreiras de Oficial e Auxiliar Judiciário ficam estrutu~. 
radas em três e duas classes respectivamente, e terão os símbolos 
constantes da Tabe\a n"l H anexa. 

§ 59 É dispensado o intersiicio legal nas promoções decorrem~ 
tes de nova estrutura do Quadro aprovado por esta Lei e até sua com~ 
"pleta normalização. 

§ 69 No enquadramento dos cargos, classes e &éries de classes 
das carreiras do referido Quadro, observar~se-ão as regras e a propor­
ção estabelecidas nos artigos 20 e 21 da Lei n9 3.780, de 12 de julho 
de 1960, em tudo quanto for aplicáveL 

Art. 811 Os cargos em comissão serão providos por fun\(ioná­
rios efetivos do Quadro da Região escolhidos pelo Presidente do Tri· 
bunal. 

Art. 99 A lotação das Juntas de Conciliação e Julgamento da 
f Região da Justiça do Trabalho será fixada pelo Presidente do Tri-

bunal em race das necessidades de cada uma e dentro dos seguintes li­
mites máximos: 

a.) Junta de Conciliação e Julgamento da Cidade do Rio de 
Janeiro; I Chefe de Secretaria; 2 Oficiais Judiciários; 4 Auxiliares 
Judiciários; I Porteiro dos Auditórios; 1 Qfi,;:ial de Justiça e 2 Ser~ 
ventes; 

b) demais Juntas de Conciliação e Julga.mento; l Chefe de Se~ 
cretaria; 1 Oficial Judiciário; 2 Auxiliares Judiciários; 1 Oficial de 
Justiça; 1 Servente e I Porteiro de Auditório. 

Parágrafo único. Haverá sempre um Distribuidor, quando na 
mesma cidade funcionarem duas ou mais Juntas. 

Art. 1 O. ,O ~rt. 79 da Lei n9 2.188 de 3 de março de 1954, não se 
aplica aos servidores dos Quadros do Pessoal de Justiça do Traba­
lho, nem dos demais órgãos do Poder Judiciário, pagos pelo Tesouro 
NacionaL 

Art. 11, 1:: revogada a Lei n~> 2.488, de 16 de maio de 1955. 

Art. 12. A modificação, a reestruturação de Quadro de 
Pessoal e a alteração de valores de padr.ões, classes, níveis e símbolos 
de vencimentos de cargos ou funções das secr1:tarias e serviços auxi~ 
liares da Justiça do Trabalho da }f Região, b<:m como de quaisquer 
outros órgãos do Poder Judiciário, serão sempre feitas através de lei, 
mediante proposta do Tribunal interessado ressalvados aos servi~ 
dores os recursos judiciais previstos em lei para, através da Justiça 
comum, haverem as reparações a que se julguem com direito. 

§ {9 As decisões dos Tribunais em processo administrativo, 
que importem em modificação ou reestruturação de Quadro de 
Pessoal, na alteração de valores de padrões, 3ÍVeis ou símbolos de 
cargos ou funções ou em elevação de vencimt:ntos não obrigarão o 
Tesouro Nacional a efetuar o pagamento delas resultantes. 

§ 29 O funcionário ou autoridade que r:quisitar ou autorizar 
adiantamento, à conta do crédito orçamentário ou adicional, para 
atender a pagamento de despesa decorrente d·: decisão declaratória 
ou administrativa contrária ao disposto neste a"rtigo, incidirá nas san­
ções do artigo 315 do Côdigo PC?nal, além da devolução da quantia 
paga, acrescida das cominações de lei. 

Art. 13. As atuais Seções Administrativa e Judiciária da Secre~ 
taria do Tribunal ficam transformados em coroos isolados de provi~ 
mento em Comissão sob a denominação de Diretoria dos Serviços 
Admif\istrativos e Judiciários respectivamente, subdividida a primei~ 
ra em Seção de Pessoal e Seção de Material e Orçamento e a segun· 
da, em Seção Processual e Seção de Acórdãos e Translados. 

Art. 14. Fica criado na Secretaria do Tribunal o Serviço de 
Comunicações, sob a direção de um Chefe de Serviço, cargo isolado 
de provimento em Comissão. 

Art. 1 S. Aos Porteiros de Auditório poderão ser atribuídos 
outros encargos de secretaria, além das atribuições específicas do 
cargo. 

Art. 16. Ê o Poder Executivo autorizado a abrir, ao Poder Ju­
diciário,- Justiça do Trabalho- Tribunal Regional do Trabalho 
da I• Região - o crédito especial de CrS 89.900.000,00 (oitenta e 
nove milhões e novecentos mil cruzeiros) para atender às despesas 
decorrentes desta Lei, no corrente exercício. 

Art. 17. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
salvo quanto às vantagens financeiras resultantes da classificação 
dos cargos e funções e da incorporação do abono de que trata o art. 
69, casos em que os seus efeitos retroagirào a 19 de janeiro de 1961. 

Parágrafo único. Contar·se-á de 12 de juth.o e 23 de novembro 
de 1960, respectivamente, a concessão do salário-família de que trata 
o artigo 91 da Lei n'i' 3.780, de 1960, e o artigo li da Lei n9 3.826, do 
mesmo ano. 

Art. 18. Revogam-se as disposições em contrário. 
Brasília, 21 de dezembro de 1961; 14Q'i' da Independência e 739 

da República. - JOÃO GOULART - Tancr1ro.o Neves - Alfredo 
Nasser- Walther Moreira Saltes. 
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'l'ltmUNAL BEGIONAL bO TRABALHO DA t.• BE(;IAO 

Quadro do Pelual 

Tabela 1 (uf. t,a e teu t S.'') 

Número •• 
""'"' ""''" 

1 Seeretárlo de Presidente .•. 
1 Su~J~,ecretirlo de Tribunal 
2 DIRtor de Serviço ........ ., ...... . 
1 Chefe de Bervl.ço ele Comunieações 
4 Chefe de ~iD . 

Chefe de 6eefttalia de luntu de cancWaçio e J'!Llg.oment(). 
ioca.Uzadas no Est. da Guan&bara " ..................... . 

5 Chefe de Se.:r&tarla de .Ju:r.tat de Conc\l!ação e Julgalllento, 
loeall.zadas tora do Estado da ou.anabata ............... . 

Méd!eo •...•. 
Blblloteeárlo ..... 

~=rá~ _.Pãra · s,;oiü ·d.; · OinctUa.-ãO ·e· ·,;~gãme;.w ·:.;o 
Estado da Guanabara . 

Número 
de caraoa 

cu ... 

Avallador para Juntas de Conclllaç!o e Julga.mento no Ea-
tad& dll Guanabara ...................................... . 

Contador Aux11lar . . . . . . .................................. . 
Ottclal de JMt!ça de Junta8 de Collcillaçâo e Julp.mento no 
Estlldo da Ouanabua .................................... . 

Otlctal de Ju.Jtl~a de JunW de Conclllaçlo e Jl.liga.Inento fora 
do Estado da Guanabua ................................ . 

li Portdro de AudJtórlo de Junt.u <le C()nclllaçã:- e Julpmento 
no Estado da Guanabara ....... , ... , .................... . 

5 Pwtelro de _.,_udJtórto de Juntas de ConcHl.açã~ e Ju1pm.ento 
tona ó:o l!'.stado da Guanabara ....................... , ... . 

2 Etlte.nnelrQ .. • . .......... .. 
2 Motorista .. .. .. . .. . .. . .. .. .......... .. 

10 Ouatda JudlcJ.tr.lo •......... 
20 Servente IJ.C.J. da ouanaba.rji.) .... 
s . Serv.~nce (J.C.J. locallzadu tora da Oua.nB.biUa) 
1 MM100 . 

s Oficial Juctldárro 
'I Ottclal Judle!ârto 

to OftclBl Judiciárto . 
20 Auxtllar JudJetàr:lo 
25 · Auxiliar JudJelilrlo 

N-ro •• Cargc! 

1 

" 

1 
1 

1S 

1S 

• 
" 

Chefe -de Quanta .Judictário ....... . 
ZeladOr ... ... .. . .. .. .. .... .. 
Dlstrlbuldor Chefe doa Oficlals de JusUça , . 

JUSTIÇA DO TB.ABAUIO DA L• BBGU.O 

Q~ do Pessoal fS~ do r.B.T. e J.C.J.S.) 
Tabela U - (Atf;. t.• puápafos 1.• e a.•> 

Diretor de ~ecretarta 
Chefe do Protoeolo .... 

8ecl'f;t&rio do Trtbw:ul.l . , ................................. . 
Chele de Secretaria de Junta..! de ConcUlação e J;.ugamento 
com Btde no ~tado da :iuanabara . .. .. .. . . .. .. . . . . ...... 

Chefe de Secretaria de Juntaa de Conciliação e Julgamento 
com ~e fora do E$tado ::r a ouanabua , , ........ , , ... _. .. 

Dilltrtbu.ldor no Estado d~ auwabara .................. , ... 
DlEtrtllt!.ldar de luntu de Com:>llhlçio e Jul.gunent.J, locali· 

.:;::~~· do ~~~. ~~- ~~~.~Çnua . , ... . 
Contad<lr ............................. , . , .................. , 
Oflclal de Justiça de Juntaa de COnctuação e .Juigamer;tc eom 
&ede no E$tado da aua.nabanl. ......... _ ............. , .. 

Oflelal de Justiça de Jur.tu de OOnelliaÇio e JUlgamento 
locaJ1Qdas tora do Estadc da Ouanabais. , .•.•.•.•••••.. , 

Portelto de Audttórlo~ de Juntas de COnciliação e JUlgamento 
com .lhde llo &tado da Guanabara ..... , ................ . 

PorteltO de Auditorloa de Juntu de Conc111ação e .Tulgamento 
eom aede tora do Ezlt&oo J.a Quan:..bara .......... , ........ , 

servente de Juntaa de COne.U!ação e Julgamento do T.R.T. 
da ouanahara ......................... __ ............. , .. . 

Servente de Juntu de CvncUJação e Julgluru>nto eom sede 
fora do Estado da ouanabata 

Nlvel 
00 

Slmbolo 

PJ·t 

PJ-t 
P.J-â 
PJ-$ 
PJ-<1 

PJ-8 

PJ·'I 
PJ·'I 

"PJ-8 

pJ.g 

Pl-8 

PJ·fl 
!'J-15 
PJ-16 
PJ-12 
PJ-13 
PJ-14. 
P.J-5 

PJ-1> ., .. 
PJ-1 

PJ·l 

PJ-2 
PJ·ll 

PJ-o .,_, 
PJ-11 

P'J-8 

PJ-9 

PJ-8 

PJ-Q 

PJ-13 

pJ.l-f, 

12 Oftetal Judielárto 
18 Oflelal Jud.lcià.l.1o 
SO Oflclal Judlclârlo . 
!8 AIU1liar Judiclirto 
00 JU>xlllar Ju.didlrlo 

LEI N• 4.345,DE 26 DE JUNHO DE 1964 

P1-J .,_, 
PJ-'1 
PJ-8 
PJ-9 

Institui novos valores de vencimentos para os servidores 
públicos civis tW Poder ExecutJvo e dá outras providências. 

Art. lO. A gratificação adicional a que se refere o artigo 146 da 
Lei n~> J. 71 I, de 28 dt: outubro de 1952, passarâ. a ser concedida, na 
base de 5% (cinco por cento), por qüinqüênio de efetiv9 exercício, até 
7 {sete) qU1nqUênios. 

§ l~' A gratificação qUinqUenal será calculada sobre o ven­
cimento do cargo efetivo estabelecido nesta Lei, bem como sobre o 
valor do vencimellto que tenha ou venha a ter o funcionário bene~ 
ficiado pelo que estabelece a Lei n~' 1.741, de 22 de novembro de de 
1952, ou pelo que dispõe o art. 7~> da Lei n'l 2.188, de 3 de março de 
1954. 

§ 2'l O tempo C.e serviço público prestado anteriormente a esta 
Lei será computado para efeito de aplicação deste artigo, oào dando 
direito, entretanto, à percepção de atrasados. 

§ 3~> O perfodo de serviço público, apurado na forma da legisla~ 
çào vigente, que exce:der ao qüinqüênio ou qüinqüênios devidos, será 
coõsiderado para integralização de novo qüinqüênio. 

§ 49 O direito à gratificação instituída neste artigo começa no 
dia imediato aquele; em que o servidor completar o qüinqüênio, 
observado o disposto no parágrafo segundo deste artigo. 

§ 5~> Sobre a gratificação de termo de serviço, de que trata este 
artigo, não poderão incidir quaisquer vantagens pecuniárias. 

LEI N' 5.275, DE24 DE ABRIL DE 1967 

Reorganiza o Quadro de Pessoal do Tribunal RtgionaJ do 
Trabalho da Primeira Regiiio, e dá outras proddências. 

O Presidente da República 

Faço saber que o Congresso Nacional manteve e eu promulgo, 
nos têrmos da parte final do§ 3~>, do artigo 62, da Constituição Fe­
deral, a seguinte Lei.: 

Art. I~> As r~:lamações verbais., na Primeira Região da Justiça 
do Trabalho, nas localidades onde houver mais de uma Junta, serão 
reduzidas a têrrno no próprio Distribuidor, cujo ocupante passará a 
denominar-se Chef1: do Serviço de Reclamações e Distribuição, man­
tido o mesmo símbolo. 

Parágraf9 único. As reclamações verbais e escritas, uma vez 
destruídas peJo Juiz que o Presidente do Tribunal designar, serão 
notificadas ao reclamado pelo próprio ServiçQ de Reclamações e Dis­
tribuição, na forma do art. 841, §§ l\' e 2~>, da CLT, para cujo efeito 
as Secretarias das Juntas, com a antecedência éle 48 (quarenta c oito) 
horas, fornecerão a pauta das audiências desimpedidas. 

Art. 2~> Os cargos de Diretor da Secretaria de Chefes do Servi· 
ço de Comunicações, do Protocolo e da Seção de Material e Orça­
mento passam a denominar-se, respectivamente, Diretor-Geral da 
Secretaria, Diretores dos Serviços de Correição, do Protocolo· e de 
Material e Orçamento, conservados os atuais símbolos, PJ para o 
Diretor·Geral da Secretaria e PJ-0 para os demais. 

Art. 31' Respeitado o direito dos atuais ocupantes, ficam extin­
tos os cargos de suplente da Junta de Conticiliaçào e Julgamento da 
Primeira Região, f~ criados lO (dez) cargos de Juiz do Trabalho Subs· 
tituto, destinados, por designação do Presidente. do Tribunal, a su­
prir os impedimentos, de qualquer natureza, dos Juizes do Trabalho 
Presidentes de Juntas, em tOda a Região. 
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Parágrafo único. Os cargos de que trata êste artigo serão pri· 
melramente preenchidos pelos candidatos concursados e ainda não 
aproveitados; e, na falta dêstes, pelos atuais suplentes de Junta, após 
concurso de títulos realizado pdo Tribunal Regional dentro de 30 
(trinta) dias da vigência da presente Lei, c na forma das instruções 
por êle aprovadas. 

Art. 49 Ficam criados no Quadro de Pessoal do Tribunal Re· 
gional do Trabalho da Primeira Região 56 (cinqüenta e seis) cargos, 
sendo 21 (vinte e um) na carreira de Auxiliar Judiciário, obedecidos 
os padrões constantes da tabela anexa. 

§ J9 É proíbida a fusão de carreira ou o enquadramento de car· 
gos e funções, por decisão administrativa. 

§ 29 Os cargos iniciais das carreiras de Auxiliar Judiciário e Ofi· 
ciaJ Judiciário serão preenchidos nos têrmos dos arts. 18 e 19 doEs· 
tatuto dos Funcionàrios Públicos Civis da União {Lei n9 1.711, de 28 
de outubro de 1952) e do parágrafo ónico do art. 69 da Lei n' 1.414, 
de 16 de agosto de I 951. 

Art. 59 Ficam equiparados, pela elevação de 1 (um) padrão, 
aos 2 (dois) únicos avaliadores, símbolo Pl·l, existentes no Quadro 
de Pessoal do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, os 
atuais Oficiais de Justiça, PJ.J, os quais, além de suas atribuições 
especificas, terão a incumbência de proceder à avaliação que lhes 
cotlber por distribuição, mediante laudo junto com o mesmo auto de 
cit<tção, penhora e depósito. 

§ J9 Os avaliadores de que trata êste artigo exercerão as mes· 
mas atribuições dos Oficiais de Justiça e com êles passarão a denomi· 
nar·se Oficiais de Justiça Avaliadores, 

§ 2~' As despesas de transporte, para localidades onde não seja 
fornecido passe livre, serão contados como custas de execução, ar· 
bitradas pelo Juiz, e reembolsadas aos serventuários encarregados da 
diligência. 

Art. 6' Ficam criados, no mesrno Quadro do Tribunal Regio-­
nal ôo Trabalho da Primeira Região, os cargos constantes do Qua· 
dro Anexo à presente Lei, cujos símbolos substituirão os dos cargos 
já existentes e de mesma denominação. 

Art. 79 Ficam extintas as funções gratificadas atribuídas aos 
Chefes do Serviço de Distribuição de Mandados, da Guarda Judiciâ· 
ria e da Zeladoria. 

§ I~' As funções de Chefe da Guarda Judiciária e de Chefe da 
Zeladoria passarão a ser exercidas em comissão, por funcionário 
ocupante de cargo de carreira, com tempo de serviço público federal 
superior a 5 (cinco) anos. 

§ 29 A função de Chefe de Serviço de Distribuição de Manda· 
dos passa a constituir o cargo de Diretor do Serviço de Distribuição 
de Mandados Judiciais que serã provido, em carâtei efetivo, por ba· 
ch<trel em direito. 

Art. 89 Os 2 (dois) motoristas ao Quadro de Pessoal do Tribo· 
nal Regional do Trabalho da Primeira Região, atualmente PJ~7, per· 
ceberão venci mel"! tos correspondentes ao símbolo PJ·6. 

Art. 99 Para atender às despesas decorrentes desta Lei, fica 
aberto o crédito de NCrS 630.060,00 (seiscentos e trinta mil e sessen· 
ta cruzeiros novos). 

Art. lO. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 11. Revogam·se as disposições em contrário. 

TRIBUNAL REOIO'NAL DO TRABALHO DA PRDdEIRA REOIAO 

Nümero 

" ""'" 
Blmbolo 

" • 10 

• 1 
2 
1 
2 
1 

10 
18 • 1 

1 
1 
1 

• • • 10 
6 

' .. 

Faxineiro ........ . 
Conts.OOr A.u:~.\.l\u ........... . 
Escrevente Judlclárla Uedel ....... . 
Escrevente Judlelárlo (fora da M!del 
MeeO.nteo de Automó'lel ............ . 
Meelinloo de Máquina de escrever .. 
Carpinteiro ........... . 
8"mbelro RldráuUco . 
Eletrlcbta ......... . 
Guarda Jud.lclârio . 
Se"ente ................... . 
O!lc\al de Justiça AvaUador .......................... "' .. 
Diretor do Serv. de Dlstrlbnl~ão de Mandado! Judlclala .. 

Carp em COmls$io 
Chefe ~a Zeladorla .......... . 
Chefe da Guarda J"udlelárla .. . 
Chefe do Serv:lço de Expedição . 

Cari(IS de Car«in 
Otle!al Judlclé.rlo ............ . 
O!!clal JudleláriCI 
OtldBI Judiciário . 
Otlcloll J"udlelárlo 
Auxiliar Judiciário 
Auxtllar Judiciário . 
AuDliar Judl.çlárlo 

PJ·12. 
PJ· 2 
PJ- 11 
pJ. 8 
pJ. 8 
PJ· 8 
PJ. 11 
PJ. 11 
pJ. 6 
pJ. 6 
p~. 'J 
pJ. 2 
PJ· O 

Pl· 11 
PJ- 5 
PJ· 5 

PJ- 3 
PJ. f 
PJ- 5 
PJ· 11 
PJ· 7 
PJ. 8 
Pl· 9 

Brasília, 24 de· abril de 1967; 1461' da Independências: 799 da 
República.- A. COSTA E SILVA- Luiz Antonio da Gama e Silva 
-Fernando Ribeiro do Vai. 

LEI No 5,645 DE 10 DE DEZEMBRO DE 1970 

Estabelece diretrizes para a classificação de cargos do 
Serviço Civil da União e das autarquias federais, e dá outras 
providências. 

O Presidente da República 

Faço saber.que o Congresso Nacional deçreta e eu sanciono a. 
seguinte Lei: 

Art. I"' A clasSificação de cargos do Serviço Civil da União e 
das autarquias federais obedecerá às diretri;!es estabelecidas na 
presente Lei. 

Art. 29 Os cargos serão classificados como de provimento em 
comissão e de provimento efetivo enquadrando-se basicamente, nos 
seguintes Grupos: · 

De Provimento em Comissão 

I- Ôireção e Assessoramento Superiores 

De Provimento Efetivo 

II- Pesquisa Cientifica c Tecnológica 
Ill- Diplomacia 
IV- Magistério 
V- Policia Federal 
VI- Tributação, Arrecadação e Físcalização 
V H - Artesanato 
VIII- Serviços Auxiliares 
IX- Outras atividades de nível superior 
X -Outras atividades de nlvel mêdio. 

Art. 311 Segundo a correção e afinidade, a namreza dos traba­
lhos ou o nível de conhecimentos aplicados, cada Grupo, abrangeo· 
do várias atividades, compreenderâ: 

I - Direção e Assessoramento Superiores: os cargos de direção 
e assessoramento superiores da administração cujo provimento deva 
ser regido pelo critério da confiança, segundo for estabelecido em 
regulamento. 

ll - Pesquisa Científica e Tecnológica: os .:argos com atribui­
ções, exclusivas ou comprovadamente principais, de pesquisa 
cientifífica, pura ou aplicada, para cujo provimento se exija diploma 
de curso superior de ensino ou habilitação legal equivalente e não es­
tejam abrangidos pela legislação do Magistério Superior. 

lU - Diplomacia: os cargos que se destinam a representação 
diplomática. 
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(V- Magistério: os cargos com atividades de magistério de to· 
dos os níveis de ensino. · 

Y - Polícia Federal: os cargos com atribuições de natureza 
policial. 

VI - Tributação, Arrecadação e Fiscalização: os cargos com 
atividades_ de tributação, arrecadação e fiscalização de tributos fe· 
derais. 

VII - Artesanato: os cargos de atividades de natureza perma~ 
nente, principais ou auxiliares, relacionadas com os serviços de artífi~ 
ce em sua várias modalidades. 

VIU- Serviços Auxiliares: os cargos de atividades administratí· 
vas em geral, quando não de nível superior. 

IX - Outras atividades de nível superior: os demais cargos para 
cujo provimento se exija diploma de curso superior de ensino ou 
habilitação legal equivalente .. 

X - Outras atividades de nível mêdio: os demais cargos para 
cujo provimento se exija diploma ou certificado de conclusão de cur~ 
so de grau médio ou habilitação equivalente. 

Parágrafo único. As atividades relacionadas com transporte, 
conservação, custódia, operação de elevadores, limpeza e outras 
assemelhadas serão, de preferência, objeto de execução indireta, 
mediante contrato de acordo com o artigo 10, § 79, do Decreto~Jei nl' 
200, de 25 de fevereiro de l967. 

Art. 49 Outros Grupos, com caracteristicas próprias, 
diferenciados dos relacionados no artigo anterior, poderão ser 
estabelecidos ou desmembrados daqueles se o justificarem as necessi~ 
dades da AdminiiStração, mediante ato do Poder Executivo. 

Art. 59 Cada Grupo terá sua própria escala de nível, a ser 
aprovada pelo Poder Executivo, atendendo, primordialmente, aos 
seguintes fatores: 

J- Importância da atividade para o desenvolvimento nacional. 
11 - Complexidade e responsabilidade das atribuições exerci· 

das; e 
I li- Qualificações requeridas para o desempenho das atribui~ 

ções. 
• Parágrafo único. Não haverá correspondência entre os níveis 
dos diversos Grupos, para nenhum efeito. 

Art. 69 A ascensão e a progressão funcionais obedecerão a 
critérios seletivos, a serem estabelecidos pelo Poder Executivo, 
associados a um sistema de treinamento e qualificação destinado a 
assegurar a permanente atualização e elevação do nivel de eficiência 
do funcionalismo. 

Art. 79 O Poder Executivo elaborará e expedirá o novo Plano 
de Classificação de Cargos, total ou parcialmente, mediante decreto, 
observadas as disposições desta Lei. 

Art. 89 A implantação do Plano serâ feita por órgãos, atendi~ 
da uma escala de prioridade na qual se levará em conta preponderan­
temente: 

I - a implantação prévia da reforma administrativa, com base 
no Decreto~lei n9 200, de 25 de fevereiro de 1967; 

li - o estudo quantitativo e qualitativo da lotação dos órgãos 
tendo em vista a nova estrutura e atribuições decorrentes da 
providência mencionada no item anterior; e 

IH - a existência de re<:ursos orçamentãrios para fazer face às 
respectivas despesa!). 

. Art. 99 A transposição ou transformação dos cargos, em 
decorrência da sistemática prevista nesta Lei, processar~se~á 
gradativamente considerando~se as necessidades e conveniências da 
Administração e, quando ocupados, segundo critérios seletivos a se· 
rem estabelecidos para os cargos integrantes de cada Grupo, inclusi~ 
ve através de treinamento intensivo e obrigatório. 

Art. 10. O órgão central do Sistema de Pessoal expedirá as 
normas e instruções necessárias e coordenará a execução do novo 
Plano, a ser proposta pelos Ministérios, órgãos integrantes da 
Presidência da República e autarquias, dentro das respectivas jurisdi~ 
ções, para aprovação mediante decreto. 

§ 19 O órgão central do Sistema de Pessoal promoverá as 
medidas necessárias pata que o Plano seja mantido permanen~ 
temente atualizado. 

§ 29 Para a correta e uiliforme implantação do Plano, o órgão 
central do Sistema de Pessoal promoverá gradativa e obrigatoria:~ 
mente o treinamento de todos os servidores que participarem datare~ 
f a, segundo programas a serem estabelecidos com esse objetivo. 

Art. tI. Para assegurar a uniformidade de orientação dos 
trabalhos de elaboração·~ execução do Plano de Classificação de Car~ 
gos, haverá, em cada Ministêrio, órgão integrante da Presidência da 
República ou autarquia, uma Equipe Técnica de alto nível, sob a 
presidência do dirigent•:: do órgão de pessoal respectivo, com a 
incumbência de: 

I - determinar quais os Grupos ou respectivos cargos a serem 
abrangidos pela escala de prioridade a que se refere o aftigo 89 desta 
Lei; 

ll - orientar e supervisionar os levantamentos, bem como 
realizar os estudos e análises indispensáveis à inclusão dos cargos no 
novo Plano; e 

IH - manter com o órgão central do Sistema de Pessoal os 
contactos necessários para correta. elaboração e implantação do Pia~ 
no. 

Parâ~tafo único. Os membros das Equipes de que trata este 
artigo serão. designados pelos Ministros de Estado, dirigentes de ór~ 
gàos integra.ntes da Presidência da República ou de autarquia, deven~ 
do a escõ1ha recair em servidores que, pela sua autoridade 
administrativa- e . capãcidade têcnica, estejam em condições de 
exprimir os ob-jetivos do Ministério, do órgão integrante da 
Presidência da República ou da autarquia. 

Art. 12. O noVo :I~lano de Classificação de Cargos a ser 
instituído em aberto de acordo com as diretrizes exv•essas nesta Lei, 
estabelecerá, para cada Ministério, órgão integrante da Presidência 
da República ou autarquia, um número de cargos inferior, em relà· 
ção a cada grupo, aos atualmente existentes. 

Parágrafo único. A não observância da norma contida neste 
artigo somente será permitida: 

a) mediante redução equivalente em outro grupo, de modo a 
não-haver aumento de despesas; ou 

b) em casos exc(:pcionais, devidamente justificados perante o 
órgão central do Sistema de Pessoal, se inviável a providência indica~ 
da na alínea anterior. 

Art. 13. Observado o disposto na Seção VIII da Constituição 
e em particular, no s~u artigo 97, as formas de provimento de cargos, 
no Plano de Classificação decorrente desta Lei, serão estabelecidas e 
disciplinadas mediante normas regulamentares específicas, não se 
lhes aplicando as disposições, a respeito, contidas no Estatuto dos 
Funcionários Públicos Civis da União. 

Art. 14. O atual Plano de Classificação de Cargos do Serviço 
Civil do Poder Executivo, a que se refere a Lei n9 3.780, de 12 deju~ 
lho de 1960 e legislação posterior, é considerado extinto, observadas 
as disposições desta Lei. · 

Parágrafo único. A medida que for sendo implantado o novo 
Plano, os cargos n:manescentes de cada categoria, classificados 
conforme o sistema de que trata este artigo, passarão a integrar Qua~ 
dros Suplementares e, sem prejuízo das promoções e acesso que 
couberem, serão supl'imidos, quando vagarem. 

Art. 15. Para efeito do disposto no Artigo 108, § \9, da 
Constituição, as diretrizes estabelecidas nesta Lei, inclusive o dispas~ 
to no artigo 14 e seu parágrafo único, se aplicarão à classificação dos 
cargos do Poder Leg·islativo, do Poder Judiciário, dos Tribunais de 
Contas da União e do Distrito Federal, bem como à classificação dos 
cargos dos Ter.{itêrios e do Distrito Federal. 

Art. 16. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação 
revogadas as disposições em contrário. ' 
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Brasilia, 10 de dezembro de 1970; 149" da Independência e 82~ 
da República. - FMILIO G. Mf:DICI - Alfredo lluzald -
Adalberto de Barros Nunes- Orlando.Geisel- Mário Gibson Barbo­
za - Antônio Delfim Netto - Mário David Andreazza - L. F. Clrne 
Lima- Jarbas G. Passarinho- Júlio Barata- Márcio de Souza e 
MeU o - F. Rocha Lagôa - Marcos Vinicius PratJni de Moraes -
Antônio Dias Leite Júnior- Joio Paulo dos Reis Velloso - J6M Co .. 
t. Caval<:antl- Hyglno C. Corsettl. 

LEI COMPLEMENTAR N• 10, DE6 DE MAIO DE 1971 

Fixa normas para o cumprimento do disposto nos artigOs 
98 e 108, § 1~. da Constituição. 

O Presidente da República 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a se· 
guinte Lei Complementar: 

Art. l<t Aos cargos integrantes dos Qoadros de Pessoal dos ór· 
gãos dos Poderes Legislativo e Judiciário da União aplicam.se, no 
que couber, os sistemas de classificação e nhreis de venciffientos viga· 
rantes no serviço civil do Poder Executivo. 

Art. 2"' No prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da publicação 
do ato que aprovar a aplicação, no Poder Executivo, da sistemática 
estabelecida pela Lei n'~ 5.645, de 10 de dezembro de 1970, em relação 
a cada Grupo de Categorias Funcionais, os órgãos dos Poderes Le-­
gislativo e Judiciário elaborarão projetos de classificação das corres· 
pondentes categorias. 

§ 111 Os órgãos a que alude este artigo, em igual prazo a contar 
da publicação dos atos que aprovarem os respectívos planos especíM 
ficas de retribuição, decorrentes da mesma norma legal, elaborarão, 
também, os planos da retribuição dos correspondentes Grupos. 

§ 2'~ A classificação dos cargos referidos neste artigo, sem para· 
digmas no serviço civil do Poder Executivo, será precedida de levan· 
tamento de suas atribuições, para adequada avaliação e consequeen· 
te fixação de seus vencimentos, respeitado o sistema de retribuição vi· 
garante no Poder Executivo. 

§ 39 Independerá do levantamento a que alude o§ 2'~, a classifiM 
cação dos cargos de denominação igual à dos cargos do Poder 
Executivo que tenham o mesmo grau de responsabilidad_e e exijam a 
mesma formação profissionaL 

Art. 39 Os vencimentos dos cargos em comissão do Poder Le­
gislativo e do Poder Judiciário não poderão ser superiores aos pagos 
pelo Poder Executivo para cargos de atribuições iguais ou asse· 
melhadas. 

Art. 49 Em decorrência da aplicação desta lei complementar, 
nenhum servidor sofrerá redução do que legalmente, perceber à data 
da vigência desta lei. 

§ I'~ Aos atuais funcionários é assegurada, a título de vantagem 
pessoal, nominalmente identificável, a diferença entre o vencimento 
dos cargos efetivos de que são titulares e o vencimento que resultar 
da nova classificação. 

§ 2'~ Sobre a diferença a que se refere o§ J9 não incidirão reajus· 
tamentos supervenientes, nem se estabelecerá, e, em virtude dela, dis· 
criminação nessas concessões. 

§ 39 A diferença de vencimentos referida neste artigo incorpo· 
ra-se aos proventos da aposentadoria e da disponibilidade. 

Art. 5'1 As funções gratificadas necessárias aos serviços dos ór· 
gãos dos Poderes Legislativo e Judiciário serão criadas nos respecti· 
vos regulamentos ou regimentos, respeitados os princípios de classi· 
ficação vigorantes no Poder Executivo. 

Art. 6'~ Aplicam.se aos funcionários dos Tribunais de Contas 
da União e do Distrito Federal as disposições desta lei complemen· 
tar. 

Art. 79 Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua 
pub11cação, revogadas as disposições em contrário. 

Brasília, 6 de maio de 1971; 15()9 da Independência e 839 daRe· 
pública. - EMILIO G. MEDICI- Alfr«<o Buzaid. 

LEI N• 5.794, DE 17 DE JULHO DE 1972 

Cria cargos nos Quadros de Pe!isoal da Justiça do Traba­
lho para o funcionamento de 74 Junt:lls de Conciliação e Julga­
mento. 

O Presidente da República 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 

seguinte Lei: 
Art. J9 São criados no Quadro de Pessoal da Justiça do Tra~ 

balho os cargos e funções constantes das Ta!Jelas anexas a esta Lei. 
Parágrafo único. Os cargos e funçõe:; serão distribuídos entre 

as 3 (oito) regiões da Justiça do Trabalho para atender ao funciona­
mento das 74 (setenta e quatro) Juntas de Conciliação e Julgamento, 
criadas pelas Leis n9s 5.633, 5.643, 5.644 e 5.650, respectivamente de 
2, 10, 10 e 11 de dezembro de 1970. 

Art. 29 Os funcionários civis que, ero virtude de requisição, jã 
estejam prestando serviço nas Juntas criad.:~.s pelas Leis citadas no 
art. 19, serão integrado nos Quadros de Pessoal a que se refere esta 
Lei, em cargo de atribuições compatíveis co:n sua capacidade funcio­
nal e nível de vencimento igual ao do cargo de que sejam ocupantes, 

Art. 3'~~ Ap\ica.se, no que couber, aos funcionários da. Justiça 
do Trabalho, a legislação concernente aos servidores públicos civis 
da União. 

Art. 4"' A despesa com a execução desta Lei correrá à conta 
dos recursos orçamentários, inclusive na forma prevista no art. 69 da 
Lei n"' 5.754, de 3 de dezembro de 1971, que estima a Receita e fixa a 
Despesa da União para o exercício financeiro de 1972. 

Art. 5"' Esta Lei entra em vigor na dat2. de sua publicação. 
Art. 6'~ Revogam·se as disposições em contrário. 
Brasília, 17 de julho de 1972; 1519 da Independência e 84• daRe­

pública. - EMILIO G. MEDICI - Alfredo Buzaid - An~nio llel­
fim Netto. 

11- Decretos--leis 

DECRETO· LEI N• 1.256, DE26 DE JANEIRO DE 1973 

Reajusta os \'encimentos e salários dos servidores do Poder 
Executivo, e dá outras providências. 

O Presidente da República, no uso da atribuição que lhe confere 
o artigo 55, item III, da Constituição, decreta: 

Art. l"' Ficam majorados em 15% (quinze por cento) os atuais 
valores de vencimento, salário, provento e pt:nsão do pessoal, ativo e 
inativo, e dos pensionistas, a que se referern o artigo l'l e seu parágra~ 
fo único, e o artigo 6'~, do Decreto·lei n9 1.202, de 17 de janeiro de 
1972, com as ressalvas neles previstas, bem ccmo o atual valor do sol­
do de que trata o artigo 148 da Lei n"' 5. 787, de 27 de junho de 1972. 

Parágrafo único. Aplica·se o d-isposto :1este artigo ao pessoal a 
que alude o Decreto.Jei n"' 1.213, de 6 de abril de 1972. 

Art. 29 As retribuições dos servidores a que se refere o artigo 
2Q, do Decreto·lei no;> \.202, de 17 de janeiro de 1972, continuarão a 
ser reajustadas de acordo com o critério estabelecido no mesmo dis­
positivo e respectivos parágrafos. 

Parágrafo único. As propostas de reajustamento de que trata 
este artigo, bem como a fixação de valores ele salários ou quaisquer 
outras retribuições, nos órgãos da Administração Federal direta, Au­
tarquias e Territórios Federais, serão submetidas à aprovação do Pr~ 
sidente da República por intermédio do órgão Central do Sistema de 
Pessoal Civil da Administração Federal, fiçando revogadas quais­
quer disposições que atribuam àquelas entidades competência para a 
prática desse atos. 

Art. J'l Os cargos em comissão, as funçües gratiflcaóas e as gra· 
tificações pela representação de gabinete, dos órgãos da Administra· 
ção Federal direta, Autarquias e Territór:os Federais, terão os 
respectivos valores, decorrentes da aplicação do Decreto-lei n"' 1.202, 
de 17 de janeiro de 1972, reajustados em 15% (quinze por cento), 
ressalvado o disposto no artigo 9'~ deste Decreto.(ei. 

; 
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Art. 4'~' As gratificações destinadas a retribuir o exercicio em re­
gime de tempo--integral e dedicação exclusiva e o serviço extraordin!i­
rio, ficam majoradas em 15% (quinze por cento). 

Art. 5<~ O salário-famíJia será pago na importância de CrS 
30,0<l"(trinta cruzeiros) mensais, por dependente. 

Art.. 6<~ O limite máximo de retribuição mensal previsto no ani­
go 5<~, do Decreto-lei nv 1.202, de 17 de janeiro de 1972, passa a ser de 
CrS 5.992,00 (cinco mil, novecentos e noventa e dois cruzeiros), sen­
do de CrS 7.500,00 (sete mil e quinhentos cruzeiros) mensais para os 
ocupantes dos cargos incluídos no sistema de classificação instituído 
pela Lei n' 5.645, de 10 de dezembro de 1970. · 

Parágrafo único. Ficam excluidas dos limites estabelecidos 
neste artigo as seguintes vantagens: 

a) salãrio-família 
b) gratificação adicional por tempo de serviço; 
c) gratificação pela participação em órgão de deliberação cole­

tiva; 
d) diárias, ajuda de custo e demais indenizações previstas em 

lei; 
e) as constantes do artigo 152 da Lei nv 5.787, de 27 de junho 

de 1972. 
Art. Jv Nos cálculos decorrentes da aplicação deste Decreto­

lei serão desprezadas as frações de cruzeiro, inclusive em relação às 
gratificações e vantagens calculadas com base no vencimento, assim 
como nos descontos que sobre este incidirem. 

Art. 89 O reajustamento de que trata este Decreto-lei será con­
cedido sem redução de diferenças de vencimento e de van~gens legal­
mente asseguradas e sujeitas a absorção progressiva. 

'Art. 99 Os valores de vencimento fixados pelas Leis n9s 5.843, 
5,845, e 5.846, de 6 de dezembro de 1972, para os cargos integrantes. 
dos Grupos-Direção e Assessoramento Superiores (DAS-100), Servi­
ços Auxili'ares (SA-800) e Diplomacia (0-300), respectivamente. não 
se alterarão em decorrência do reajustamento concedido por este De-­
creto-lei. 

Parágrafo único A gratificação de representação fixada para 
os cargos de Procurador-Geral da República e de Consultor-Geral 
çia República, pelo artigo 12 da Lei n~' 5.843, de 6 de dezembro de 
1972, passa a ser de Cri 2.160,00 (dois mil, cento e sessenta cru­
zeiros) mensais. 

Art. 10 Os servidores aposentados que satisfaçam as condições 
estabelecidas para transposição de cargos no decreto de estruturação 
do Grupo respectivo, previsto na Lei n~' 5.645, de 10 de dezembro de 
1970, farão jus a revisão de proventos com base nos valores de venci· 
mento fixados no correspondente Plano de Retribuição. 

§ 1"'- Para efeito do disposto neste artigo, será considerado o 
cargo efetivo ocupado pelo funcionário a data da aposentadoria, inci· 
diodo a revisão somente sobre a parte do provento correspondente 
ao vencimento bãsico. 

§ 29 O vencimento que servirá de base à revisão do provento 
será o fixado para a classe da Categoría Funcional para a qual tiver 
sido transposto cargo de denoininação e nível iguais aos daquele em 
que se aposentou o funcionário. 

§ 39 O reajustamento previsto neste artigo será devido a partir 
da publicação do decreto de transposição de cargos para a Categoria 
Funcional respectiva, no Ministério, Órgão integrante da Presidên­
cia da República ou Autarquia Federal a que pertencia o funcionãrio 
ao aposentar-se. 

§ 4'1 A importância correspondente ao reajustamento dos pro­
ventos de aposentadoria decorrente da aplicação do disposto no 
artigo 19 deste Decreto·lei serâ absorvida, em cada caso, pelos va­
lores resultantes da majoração prevista neste artigo. 

Art. li O Órgão Central do Sistema de Pessoal Civil da Admi­
nistração Federal elaborarã as tabelas de valores dos níveis, símbo· 
los, vencimentos e gratificações resultantes da aplicação deste Decre­
to· lei, bem como firmará a orientação normativa que se fizer 
necessária à SUlJ execução. 

Art. 12. O reaj·Jstamento concedido por este Decreto-lei vi­
gorará a partir de I'~ de março de 1973 e a despesa decorrente será 
atendida com recursm; orçamentários, inclusive na forma prevista no 
artigo 69-, item I, da Lei""' 5.847, de 6 de dezembro de 1972, que esti· 
ma a Receita e fixa a Despesa da União para o exercícío financeiro 
de 1973. 

Art. 13. Este Decreto-lei entrarã em vigor na data de sua pu­
blicação. 

Art. 14. Revogam-se as disposições em contrário. 
Brasflia, 26 de janeiro de 1973; 152"' da Independência e 85~' da 

República.- EMILIO G. MtDICI - Alfredo Buzaid- Adalberto 
de Barros Nunes - Orlando Geisel - Mário Gibson Barboza - Ao-. 
tônio Delfim Netto- Mário David Andreazza- L. F. Clme Lima­
Jarbas G. Passarinho- Júlio Barata- J. Araripe Macêdo- Má. 
rio Lemos - Marcus Vinicius Pratini de Morats - Antônio Dias Lei. 
te Júnior- Joio Paulo dos Reis Velloso- José Costa Cavalcanti­
Hygino C. Corsetti. 

(Às Comissões de Serviço Público Civil e de Finanças.) 

PARECERES 

PARECER N•l70, DE 1974 

Da Comissão de Legislação Social sobre o Projeto de Lei 
da Câmara~ 33, de 1974 (o9 1.73>8, de 1974, na origem) que 
"estende aos municípios que menciona as jurisdições das l t, lt, 
3•, 4• e S• Juntas de Conciliação e Julgamento de Fortaleza e a 
da Junta de ConcUlaçio e Julgamento de lguatu, no Estado do 
Ceará". 

Relator: Senador Franco Montoro 

O Senhor Presidente da RepúbJica submete à consideração do 
Congresso N acionai o presente projeto de lei estendendo a jurisdição 
das Juntas de Conciliação e Julgamento de Fortaleza e a de Iguatu, 
no, Estado do Ceará. 

Acompanha o projeto Exposição de Motivos do Ministro de Es­
tado da Justiça, onde é salientada a estrita conformidade com os re­
quisitos da Lei n~' 5.630, de 02 de dezembro de 1970, que disciplina a 
matéria. 

Parece-nos pertinente jurisdicionar às Juntas da Capital cea­
rense os municípim; de Caucaia, Maranguape, Pacatuba e Aquiraz, e 
à de Iguatu as cidades de Acopiara, Icó, Jucâs,,~ariú~ e Cedro, em fa­
ce dos motivos exp·~ndidos pelo Tribunal Superior do Trabalho, aco­
lhendo postulação do Tribunal Regional do Trabalho da 7t Região, 
com sede no Cearã, 

A Comissão de Legislação Social só tem louvores para medidas 
legislativas como a presente, sempre sob a égjde do direito tutelar 
que norteia a Justiça do Trabalho. 

Assim·, opinamos pela aprovação do projeto. 
Sala das Comissões, em 16 de maio de 1974. - Heitor Dias. 

Presidente - Fruco Montoro, Reiator - Cuido Mondln - Otávio 
Cesárlo. 

PARECERES N•S 171 E 172, DE 1974 

Sobre o Projeto de Lei da Câmara n~'l, de 1974 (n9 l.l87-
D, de 1973, na origem) que ''Institui a data de 3 de maio como 
o Dia do Pltrlamento''. 

PARECER N•J71, DE 1974 
Da Comissão de Constituição e Justiça 

Relstor: Senador Nelson Carneiro 

O projeto de lei da Câmara n9 1, de 1974, assim dispõe em seu 
art. 1"': 

"~ in~>tituida a data de 3 de maio como o Dia do Parla­
me.nto, destinada a comemorar a instalação da primeira 
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Assembléia Constituinte e a criação do Poder Legislativo no 
Brasil." 

Não há necessidade de. qualquer palavra para justificar a conve­
niência e a oportunidade da proposta, justo quando o Congresso Na­
cional reúne suas últimas esperanças, para acreditar na abertura de 
um diãlogo franco e alto com o Executivo, sem dúvida de todm os 
Poderes o mais culpado pelos desacertos que os demais carpem como 
únicos responsáveis. 

Acredito, acolhendo as sugestões desta douta Comissão, que 
caso seria de emendar a proposição, ampliando-a, discriminando-a, 
de modo a que tal efeméride não se restrinja a alguma referência per­
dida nos Anais, antes ganhe repercussão nacional, interessando a to­
das as classes. Daí sugerir a inclusão de parágrafos ao citado art. l~', 

nos termos da seguinte 

Emenda n' I - CCJ 

Parâgrafo primeiro. As duas Casas do Congresso Nacional, 
em sessão conjunta, as Assembléia~ Legislativas e as Câmara deVe­
readoi-es de todo o País promoverão solenidades públicas comemora­
tivas da efeméride. 

Parâgrafo segundo. O Presidente do Senado Federal e o Presi­
dente da Câmara dos Deputados requisitarão às empresas conces­
sionárias de rádio e televisão de todo o Pais, em cadeia dirigida pela 
Agência Nacional, o espaço de trinta minutos para que, pessoalmen­
te ou pelos representantes que indicarem, recordem, na data referida, 
a participação da instituição parlamentar, desde 1823, no desenvolvi­
mento e no progresso do País. 

Parágrafo terceiro. Nos estabelecimentos escolares, de todos 
os graus e nas repartições civis e militares a data será recordada, atra­
vés de conferências, ordens do dia e boletins de serviço. 

Constitucional e jurídico, o Projeto de Lei da Câmara n' l, de 
1974, merece ser aprovado com a emenda ora sugerida. 

Sala das Comissões, em 20 de março de 1974.- GustaTo Capa­
nenaa, Presidente eventual- Nelson Carneiro; Relator- Carlos Lin­
denberg - José Lindoso - Wilson Gonçahes - José Augusto -
Itai.Mo Coelho- Ostres Teixeira. 

PARECER N• 171, de 1974 

Da Comlssio de Educação e Cultura 

Relator: Senador Jarbas Passarinho 

O Projeto de Lei da Câmara, n' I, de 1974, institui a data de 3 de 
maio, como o Dia do Parlamento. 

Nada há a objetar quanto à fundamentação, notório como é, so­
bretudo agora que em todo o mundo contemporâneo se proclama a 
.. Crise do legislativo", que se impõe cultivar um Poder que, infeliz­
mente, nem todas as consciências estão civicamente capacitadas a en­
tender-lhe a exprf!ssão vital para a realização dos postulados de­
mocráticos. 

O desdobramento do processo histórico da humanidade_ tem, 
desalentadoramente, provado que o Legislativo .. é o menos defen­
dido dos Poderes da República". 

t:. de louvar-se, pois, a iniciativa do nobre Sr. Deputado Anto­
rio Bresolín. 

No interesse, porém,- da preservação da boa imagem do Legisla­
tivo mesmo, é de evitar-se que a comemoração da data passe a signi­
ficar um feriado legislativo, proporcionando, aos inirriigos deste Po­
der, oportunidade para mais uma critica, no caso a de desamor ao 
trabalho. 

Isto posto, e desde logo opinando favoravelmente ao Projeto, 
com a Emenda., 1-CCJ, cremos seja, ainda, ocaso de alterar a reda­
ção do parágrafo primeiro da referida Emenda, através da seguinte 

Sobemenda n' 1-CEC 

Parágrafo primeiro - As duas Casas do Congresso Nacional, 
as Assembléias Legislativas e as Câmaras de Vereadores de todo o 
País, sem prejuízo de seus traba\hQs nmmais, farão constar obriga~ 
toriamente da Ordem do Dia, a comemoração da efeméride, em sole­
nidade pública. 

Sala das Comissões, em 16 de maio de 1!>74.- Gustayo Capa­
nema, Presidente.- Jarbas Passarinho, Relator- HeMdio Nunes­
João Calmon- Benjamim Farah- Amon de Mello. 

PARECERES NoS 173,174e 175de 1974 

Sobre o Projeto de Lel da Câdlarall9 :ZS, de 1974-Comple­
mentar (n' Jg..B/74- na origem) que "dispõe sobre a aplica­
ção dos recursos gerados pelo Progra.ntl ü Integração Social 
(PIS) e pelo Programa de Formação Clo Patrhnônlo do Ser­
vidor Público (PASEP), e dá outras pro,Jdênclas''. 

PARECER N•I7J, de 197·1 
da Comissão de Constituição e J111sdça. 

Relator: Senador Het,-fdio Nunes 

O projeto em exsme, de iniciativa do Senhor Presidente da Re­
pública, visa a estabelecer normas concernentes à aplicação dos 
reeursos gerados pelo Programa de Integração Social (PIS) e pelo 
Programa de formação do Patrimônio do Servidor Público 
(PASEP), demonstrada que ficou a necessidade de um ajustamento 
que possibilite melhor aproveitamento do esqu€:ma, seja do ponto de 
vista dos beneficiârios, seja no que tange à programação de desen­
volvimento nacional. 

Mantém-se, como vemos, a mesma mecânica no que se refere à 
arrecadação; assim é que o PIS continua, integralmente, a cargo da 
Caixa Econômica Federal, enquanto o PASEP permanece da exclusi­
va atribuição do Banco do Brasil, arnbosj é claro sob a supervisão do 
Conselho Monetário Nacional, ao qual compete:, igualmente o repas­
se dos recursos ao BNDE~ 

A proposição foi _elaborada dentro da melhor técnica Legisla~ 
tiva ao mesmo tempo em que não infringe qualquer norma constitu­
,;:ional. 

Somos assim, pela tramitação do Projeto. 
Sala das Comissões, em 08 de maio de 1974- Dt~nlel Krieger, 

Presidente - HeMdJo Nunes, Relator - Ac:c:foly Filho - Nel800 
Carneiro- José Augusto- GllStaYo Capanema- Heitor Dias­
O•lres Teixeira- Jooi Undooo -Italhio Coelho. 

PARECER N• 174, de 1974 

Da Comi!Sio de E<onomla 

Relator: Senador Luiz Cavalcante 

O Poder Executivo, nos termos do art. 51 da Constituição, 
submete à apreciação do Congresso Nacional.. Projeto de Lei 
Complementar que "dispõe sobre a aplicação dos recllrsos gerados 
pelo Programa de Integração Social (PIS) e pelo Programa de 
Formação do Patrimônio do Servidor Público (PASEP), e dâ outras 
providências''. 

A aplicação dos recursos referidos no Pwjeto, ~isa a atingir 
mais uma etapa de unificação do PIS e do PASEP, instituindo o Ban­
co Nacional do Desenvolvimento Econômico como o órgão encar­
regado de elaborar os programas especiais de~ investimentos, de 
acordo com as diretrizes e os prazos dos Planos Nacionais de Desen­
volvimento. 

No presente, cabe à Caixa Econômica Fed1:ral, como também 
ao Banco do Brasil S. A., não só receber os depósitos das empresas e 
órgãos públicos, como também gerir a sua aplicação, que se dá em 
separado. A primeira. etapa, conforme expressa a exposição de mo­
tivos dos Ministros do Planejamento e Coordenação Geral e da Fa­
zenda, tem sido coberta de modo inteiramente satisfatório, neces· 
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sitando apenas de ajustamentos quanto à aplicação dos recursos, até 
então de forma não-unificada, e que se pretende reparar, agora, na 
forma estabelecida no projeto de lei complementar em estudo. 

Torna-se fundamenal ver o conteúdo do Projeto de Lei para con­
cluir que se busca atribuir a alocação dos recursos a um órgão es­
pecializado, como é o Banco Nacional do Desenvolvimento, prin­
cipal instrumento da polftica de investimentos do Governo Federal. 
Deste modo, o Banco Nacional do Desenvolvimento Econômico es­
tá em condições de contribuir, de modo ainda mais positivo, para a 
formação de cap.ítal fixo no setor pfodutivo, aCelerando o ritmo de 
crescimento favorecendo a obtenção de taxas de retorno derivadas 
da seleção dos projetos, te:ndo em vista a sua prioridade. Assim, ao 
mesmo tempo em que o ritmo de crescimento da economia ê manti:­
do, o gíro dos recursos permite uma retribuição a nível mais elevado 
aos reais detentores do capital, os trabalhadores cadastrados no Pro-· 
grama de Integração Social e os servidores püblicos que participam 
do Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público. 

Vista a questão deste ângulo, qual seja o da especialização, não 
resta a menor dúvida quanto à oportunidade do Projeto de Lei em 
exame. Além do mais, na medida em que a atuação do Banco Na­
cional do Desenvolvimento Econômico se articula, de modo direto, à 
formulação de programas integrados aos Pianos Nacionais de Desen­
volvimento, há de se verificar a idéia sistêmica, sob a qual se baseia a 
iniciativa. Há, desta forma, um fluxo de programas aos quais sedes-· 
tinarão os recursos, de modo unificado, segundo o texto do Projeto. 

Quanto ao aspecto econômico o projeto em exame, portanto, se 
recomenda, uma vez que busca estabelecer maior racionalidade na 
aplicação dos recursos arrecadados p~lo PIS e pelo PASEP, unifican­
do os investiirientos e financiamentos, baseados em program~s ela­
borados pelo BNDE. 

Ante o exposto, somos pela aprovação do presente projeto de lei 
complementar. 

Sala das Comissões, em 9 de maio de 1974.- Magalbies Pinto, 
'Presidente - Lui1 Cavalcante, Relator - Renato Franco - P•uJo 
Guerra- Amon de MeDo- Benedito Ferreira- WUson Campos. 

PARECER N•l75, DE 1974 
Da Comlssio de Finanças 

Relator: Senador. Wilson Gonçalves 

Nos termos do artigo 134 do Regimento Comum, chega a esta 
Casa o Projeto de Lei Complementar de iniciativa do Poder Exe­
cutivo, que "dispõe sobre a aplicação dos recursos gerados pelo Pro­
grama de Integração Social (PIS) e pelo Programa de Formação do 
Patrimônio do Servidor Público (PASEP), e dá outras providências". 

Aprovado na Câmara dos Deputados. referida proposição legis­
lativa foi distribuída às Comissões de Constituição e Justiça, de Eco­
nomia e de Finanr,jas, cabendo-nos o exame prévio da matéria para 
oferecimento de parecer, no âmbito de competência desta última. 

Trata-se de medida de ordem legislativa recomendada pela expe­
riência adquirida na administração dos recursos financeiros gerados 
pela execução dos Programas PIS e PASEP, que vêm sendo, nos ter­
mos das normas legais pertinentes, administrados de forma absoluta 
pela Caixa J;:conômica Federal e pelo Banco do Brasil, respecti­
vamente. 

O que se pretende agora é que a aplicação dos referidos recursos 
seja retirada da área de competência daquelas instituições, transferi­
da tal atrib1,1içào ao BNDE, por meio de repasses. 

Entendemos que a medida, muito bem justificada n.a Exposição 
de Motivos subscrita pelos Senhores Ministros de Estado da Fazen­
da e do Planejamento e Coordenação Geral, é do ffiaior acerto e 
oportunidade, face às caracteristicas técnicas e finalidade do BNDE, 
órgão líder do sistema nacional de investimentos. 

Assim considerando, somos pela aprovação do Projeto de Lei 
Complementar ora examinado, pelo que ele representa de positivo 

na consolidação de um sistema voltado para o financiamento dos 
programas prioritário~; do Plano Nacio.nal de Desenvolvimento. 

Sala das Comissôes, em 15 de maio de 1974.- João Cleofas, 
Presidente- Wilson Gonçalves, Relator- VirgOio Távora- Eurico 
Rezende - Lourival Baptista - Fausto Castelo-Branco- Cattete PI­
nheiro- Canalho Pinto- Jessé Freire - Ruy Carneiro. 

PARECERES N•S 176,177,178 E 179, DE 1974 

Sobre o P·rojeto de lei da Câmara nv 34, de 1974 (n9 1.794-
B, de 1974, nn origem), que "c::rla, na Justiça do Trabalho da 
S• Região, .a 1• e 2• Juntas de Conciliação e Julgamento, eom 
sede no Municfpio de Simões Filho, no Estsdo da B.Wa ". 

I'ARECER N•l76, DE 1974 
Da Comissão de Serviço Público Civil 

Relator: Senado:r Heitor Dias 

O projeto sobre o qual somos chamados a opinar decorre de soli­
citação do Poder Ex1~cutivo e objetiva criar duas Juntas de Concilia­
ção e Julgamento, com sede no Municipio de Simões Filho e juris­
dição sobre este mUnicipio e os de Carnaçari, Candeias e São Sebas­
tião do Pussê, no Estado da Bahia. 

Na Exposição dç Motivos que acompanha o processado, o Se­
nhor Mir.istro de Estado da Justiça acentua que a medida, consoante 
exige o art. 2' da Lei nv 5.630, de 2 de dezembro de 1970, foi submeti­
da ao exame do Tribunal Superior do Trabalho, o qual manifestou­
se favoravelmente à mesma, tendo em vista o disposto no art. I' do 
citado diploma. 

Aduz, ainda, que a cidade de Simões Filho foi escolhida para se­
de dos referidos órgãos judiciârios, em decorrência de estudos proce­
didos por uma Comissão de Juízes Presidentes de Juntas daquele Es­
tado, após visitar 21 municípios. 

Conclui, salientando que à jurisdição sobre Camaçari. Can­
deias e São Sebastião do Passé encontra respaldo no fato de não 
ultrapassar o raio de 60 Km da sede (Simões Filho) exigidos por lei e 
na existência de transportes diários e regulares entre as mencionadas 
cidades. 

Ressalta, do e:,posto, que a proposição atende às exigências da 
legislação que rege a matéria, além de suprir a demanda, cada vez 
maior desta justiça especializada, por parte dos trabalhadores baia· 
nos, notadamente em Simões Filho, sede do complexo industrial de 
Aratu. 

Durante a tramítação do projeto em exame, a liderança do Go-
1 

verno nesta Casa, atendendo solicitação do Poder Executivo, que ela· 
borou, na origem, a matéria, sugeriu-nos que, ao invés de duas, fosse 
criada, apenas, uma Junta de Concilíação e Julgamento com sede no 
Município de Simões Filho. Sobre o assunto, temos notícia que o 
Presidente do Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 5• Região, 
está de pleno acordo com a redução pretendida, visto que, mesmo 
assim, serâ satisfatoríamente, atendida a Justiça Trabalhista local. 

Assim emcnd~:=mos que, apesar de amplamente justificada a cria­
ção dos órgãos trabalhistas pedidos inicialmente, uma Junta aten­
deri<l bem às nece~sidades daquela região, nada obst{lndo que, no fu­
turo, se criem novas juntas. Apresentamos, portanto emenda substi· 
tutiva, consubstanciando esse propósito. Vale ressaltar que a nossa 
iniciativa, além d1: representar substancial redução de despesa, não 
impedirá que o Tl'ibunal Regional do Trabalho renove o pedido, no 
que diz respeito à criação da segunda junta, se o número de recla­
mações trabalhistas assim o exigir. 

Manifestamo-nos, portanto, pela aprovação do projeto na for­
ma da seguinte: 

Emenda nvl-CSPC (Substitutivo) 

Dê-se ao Projeto de lei da Câmara nv 34, de 1974 a seguinte 
redação: 
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Cria, na Justiça do Trabalho da 5• Região, a I• Junta de Con­
ciliação e Julgamento, com sede no Município de Simões Filho, no 
Estado da Bahia. 

O Congresso Nacional decreta; 

Art. 1~ É criada, na 5' Região da Jostiça do Trabalho, a 1• 
Junta de Conciliação e Julgamento, com sede no Município de 
Simões Filho e jurisdição sobre este município e os de Camaçari, 
Candeias e São Sebastião do Passé, no Estado da Bahia. 

Art. 2"' É criado, na 5• Região da Justiça do Trabalho, um car­
go de Juiz Presidente de Junta de Cond\iaçào e Julgamento, a ser 
provido na forma da legislação em vigor. 

Art. 3<~ São criadas duas funções de Vogal, sendo um represen­
tante de empregadores e um representante de empregados, para aten­
der à Junta criada pelo art. I'<' desta lei. 

Parágrafo único. Haverá um suplente para cada Voga1. 
Art. 4'<' Os mandatos dos titulares de que trata a presente lei 

terminarão simultaneamente com os das Juntas da respectiva região,· 
atualmente em funcionamento. 

Art. 5'l É criado, provisoriamente, no Quadro de Pessoal da 
Justiça do Trabalho da 5• Região, um cargo em comissão, símbolo 
5-C, de chefe de Secretaria. 

Art. 6'<' As necessidades de pessoal para o desempenho dos ser­
viços administrativos e auxiliares da Junta de Conciliação e Julga­
mento criada por esta lei poderão ser atendidas, se assim solicitar o 
Tribunal da 5• Região, mediante redistribuição com os respectivos 
cargos, por funcionários do Poder Executivo, que, na forma da Legis­
lação em vigor, forem considerados excedentes de lotação dos órgãos 
a que pertencerem. 

§ l'<' A solicitação a que se refere este artigo será dirigida ao 
Órgão Central do Sistema de Pessoal Civil do Poder Executivo, 
acompanhada de indicação precisa do quantitativo indispensável de 
servidores, com as correspondentes categorias funcionais e respec­
tivas atribuições. 

§ 2'<' Verificada a inexistência de servidores a serem redistrí­
buídos, poderá ser proposta a criação de cargos necessários à lotação 
da Junta, observando o disposto nos arts. 9& e 108, § )'l, da Consti­
tuição Federal. 

Art. 79 O Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 5• 
Região providenciará a instalação da Junta ora criada. 

Art. 8~ A despesa para execução desta lei correrã à conta dos 
recursos orçamentários consignados à Justiça do Trabalho. 

Art. 9'<' Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 10. Revogam-se as disposições em contrário. 
Sala das Comissões, enl 14 de maio de 1974.- Jessé Freire, 

Presidente em exercício- Heitor Dias, Relator - Magalhães Pinto 
- Amaral Peixoto. 

PARECER N• 177, DE 1974 
Da Comissão de Constituição e Justiça 

Relator: Senador Helvídio Nunes 

A ilustrada Comissão de Serviço Público Civil apresentou 
substitutivo ao Projeto de Lei, de iniciativa do Poder Executivo, que 
"cria, na Justiça do Trabalho da 5• Região, a lt e a 2• Juntas de Con­
ciliação e Julgamento, com sede no Município de Simões Filho, no 
Estado da Bahia", razão porque a matéria vem ao nosso conhe­
cimento. 

O substitutivo em exame alterou o projeto, estabelecendo a 
criacão de uma Junta de Conciliação e Julgamento na 5• Região da 
Justiça do Trabalho, e não duas, como se pretendia inicialmente. Em 
conseqUência, o texto original teve de ser refeito, objetivando disci­
plinar a criação dos cargos necessários ao funcionamento de, apenas, 
uma Junta. 

A Comissão de Serviço P.úblico Civil, pelo voto do seu ilustre re­
lator, o eminente Senador Heitor Dias, justificou a redução, aduzin­
do o seguinte: 

"Durante a tramitação do projeto em exame, a liderança 
do Governo nesta Casa, atendendo solicitação do Poder Exe­
cutivo, que elaborou, na origem, a matéria, sugeriu-nos que, 
ao invés de duas, fosse criada, apenas, uma Junta de Con­
ciliação e Julgamento com sede no Município de Simões Fi­
lho. Sobre o assunto, temos notícia que o Presidente do Egré­
gio Tribunal Regional do Trabalho da 5• Região, estã de 
pleno acordo com a redução pretendida, visto que, mesmo 
assim, será satisfatoriamente atendida a Justiça Trabalhista 
local. 

Assim entendemos que, apesar de amplamente justi­
ficada a criação dos órgãos trabalhistas pedidos inicialmente, 
uma Junta atenderia bem às necessidades daquela região, 
nada obstando que, no futuro, se criem novas Juntas 
Apresentamos, portanto emenda substitutiva, consubstan­
ciando esse propósito. Vale ressaltar que a nossa iniciativa, 
além de representar substancial redução de despesa, não 
impedirá que o Tribunal Regional do Trabalho renove o pedi­
do, no que diz: respeito à cria~ão da segunda Junta, se o nú­
mero de reclamações trabalhistas-assim o exigir." 

O substitutivo, vale frisar, ~lém de trazer economia na manuten­
ção da Justiça Trabalhista da 5• Região, revela prudência ao criar so­
mente uma Junta, sem perder de vista que, no futuro, e se a demanda 
exigir, poderão ser criadas novas Juntas. Sob o ângulo da nossa 
competência, nada temos a opor, pois não podemos deixar de reco­
nhecer a constitucionalidade e juridicidade do substitutivo em jul­
gamento. 

Sala das Comissões, em 15 de maio de 19'14.- Daniel Krieger, 
Presidente- Helvídio Nunes, Relator- Car)c)s Lindenberg -José 
Lindoso- Wilson Gonçalves- Nelson Carneil'o- José Augusto­
Gustavo Capanema - Heitor Dias - ltalívio Coelho. 

PARECER N• 178, DE 1974 
Da Comissão de Legislação Social 

Relator: Senador Heitor Dias 

O Senhor Presidente da República subm•:te à deliberação do 
Congresso Nacional o presente Projeto de L•:i, acompanhado de 
Exposição de Motivos do Ministro de Estado da Justiça. 

Na Exposição destaca-se que foram observados os requisitos 
imprescindíveis à criação proposta. Com efeito, Simões Filho, 
próspera cidade baiana, abrigando, em seu território, o Centro 
Industrial de Aratu, estava a merecer uma Justiça Trabalhista espe­
cializada. 

A Comissão de Legislação Social só pode: regozijar-se com o 
projeto, em decorrência mesmo de sua precípua .fihalidade, estatuída 
no artigo 109, do Regimento Intefrlo desta Casa. 

Na Comissão de Serviço Público Civil, foi oferecida e acolhida 
uma emenda substitutiva, reduzindo, para apenas uma Junta de 
Conciliação e Julgamento, a proposta originaL Reputamos oportuna 
a emenda, pois entendemos que basta uma Junta para atender satis· 
fatoriamente aos objetivos preconizados na proposição. 

Pelo exposto, louvando a oportunidade do projeto opinamos 
pela sua aprovação nos termos do Substitutivo da Comissão de Ser­
viço Público Civil. 

Sala das Comissões, em 16 de maio de 1974.- Franco Montoro, 
Presidente - Heitor Dias, Relator - Guldo .\1ondin - Octávio 
Cesário. 

PARECER N• 179, de 1974 

Da Comissão de Finanças 

Relator: Senador Ruy Carneiro 

Com a Mensagem do Senhor Presidentt! da República, é 
submetido à deliberação do Congresso Nacional, nos termos do ar­
tigo 5l da Constituição, o projeto de iei que cria, na Justiça do Traba-
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lho da 5• Região, a 1 • e 2• Juntas de Conciliação e Julgamento, com 
sede no Município de Simões Filho, Estado da Bahia. 

Na Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado da Jus~ 
tiça, que acompanha a Mensagem Presidencial, a proposição é assim 
justificada: I 

..... em decorrência do sensível progresso do Estado, as 
, Juntas instaladas na capitaljâ não tam possibilidade de aten~ 
der ao excessivo movimento judiciário que ora ali se verifica, 
determinando um congestionamento dos trabalhos nas suas 
dez Juntas de Concílíação e Julgamento. 

Dessa forma, o Tribunal Regional do Trabalho da 5• Re· • 
gião designou uma comissão de Juizes Presidentes de Juntas 
de Conciliação e Julgamento que após percorrer várias re­
giões do Estado, visitando 21 municipios1 colh~u e examinou 
dados que atendessem os requisitos exigidos em lei para a 
criação de novos ôrgãos na justiça do trabalho, fixando-se na 
cidade de Simões Filho para~ sediá-los, por ser a cidade de 
mais fâcíl acesso, por abrigS.r em se1.1 território o Centro In­
dustrial de Aratu e por contar com serviços básicos de. apoio 
ao seu funcionamento, tendo ainda transportes diâdos e re­
gÚJares de Camaçari, Candeias e São· Sebastião do Passé, 
que estariam sob sua jurisdição. Outrossim a distância dos 
municípios referidos não ultrapassa o raio de sessenta qui­
lômetros da sede, como determina a lei." 

Em sua tramitação na Câmara dos Deputados, a matéria obteve 
pareceres da Comissão de Constituição e J1;1stiça, pela constituciona­
lidade e juridicidade, e, das Comissões de Trabalho e Legislação So­
ci<ll e de Finanças, pela aprovação. 

Na Comissão de ServiçO Público Civil, o projeto, minuciosa­
mente estudado, recebeu Emenda Substitutiva, que reduziu, de duas 
para uma, o número de Juntas a serem criadas na 5• Região da Jus­
tiça do Trabalho. Em conseqüência, a proposição, na sua forma 
original, foi reformulada para melhor harmonizar-se com a redução. 

A Junta criada terá sede no Município de Simões Filho, com 
jurisdição neste Município e nos de Camaçaraí, Candeias e São 
Sebastião do Passé, no Estado da Bahia. 

Para o funcionamento dessa nova Corte, são criados um cargo 
de Juiz Presidente de Junta de Conciliação e Julgamento; dUas fun­
ções de Vogal, com seus respectivos Suplentes; e um cargo, em comis­
são, de Chefe de Secretaria. A forma de pr-eenchimento das demais 
funções necessárias ao funcionamento dos serviços administrativos e 
auxiliares da Junta, segundo o art. 69 do projeto, poderá ser 
mediante redistribuíçã.o de funcionários do Poder Executivo que, na 
forma da legislação em vigor, forem considerados excedent~ de lota­
ção dos órgãos a que pertençam. 

Deve-se destacar que o Mun~cípio de Simões Filho tem, em seu 
território, o Centro fndustrial de Aratu, com vârias indústriasjâ ins­
taladas, o que bastaria para justificar a criação, ali, da Junta ora em 
exame. 

Sob o aspecto finartceiro, a execução da Lei correrâ à custa q9~ 
recursos orçamentários consignados à Justiça do Trabalho. 

Ante as razões apresentadas, opinamos pela aprovação do proj~ · 
to de lei ora apreciado, na forma do Substitut.ivo elaborado pela 
Co1nissão de Serviço PUblico Civil. 

Sala das Comissõ~s. ~m l6 de inaio de 1974. - Joio Cleofas, 
Presidente - Ruy Carneiro, Relator - Eurico Rezende - Amaral 
Peixoto- Flávio Britto- Lenoir Vargas- Jessé Freire- Lourival 
Baptista - Danton Jobb:n. 

PARECERES Nos 180 e 181,de 1974 

Sobre () Projeto de Lei do Senado D9 82, de 1973, que 
udispõe sobre o quadro "'B" de AdYogados da Ordem dos 
Advogados do Brasil, e dá outras proYidências''. 

PARECER N• 180, de 1974 
da Conli55ão de Constituição e Justiça 

Relator: Senador :ltalívio Coelbo 

O projeto em exame, de·autoria do ilustre Senador Vasconcelos 
Torres, vísa a estabelecer. normas concernentes ao quadro "8" de 
advogados da Ordem dos Advogados do Brasil, e, para tanto, deter­
mina: 

"Art. 19 O quadro "8" de advogados, criado pelo ar­
tigo 150 da Lei n~ 4.215, de 27 de abril de 1963, ê constituído 
pelos advogados provisionados, inscritos na Ordem dos 
Advogados do Brasil, sob o regime da Lei n9 794, de 27 de 
agosto de 1949 e legislação posterior, cujas inscrições prin­
cipais lhes as.st;gura o direito ao exercício da advocacia, na in­
ferior e rl.a superior instância, em todo o territôrio na­
cional, desde a entrada em vigor do referido Estatuto". 

Para o pleno atendimento dos fins colimados, a proposição im· 
põe, ainda, a revogação dos artigos 51 e 52, do parágrafo único do ar-
tigo 67 e do artigo 74 do citado diploma legaL , 

Ao justificar o projeto, o Senador Vasconcelos Torres esclarece 
que o mesmo tem por objetivo dar uma justa interpretação ao artigo 
150 do prefalado Estatuto- Lei n~ 4.215, de 27-4-63- a fim de e:\­
cluir do seu texto as limitações presentemente impostas aos provi­
sionados. 

Em relação ao~; aspectos jurídicos-constitucionais do projeto 
nada·se pode_opor. Todavia, o legislador, ao incluir na Lei nY 4.215, 
de 27 de abril de 1963, a norma do artigo 150, de suas disposições 
transitórias, teve o propósito determinado de limitar os seus efeitos 
aos que, à data da h::i, preenchessem os requisitos ali exigidos, isto é, 
fizessem parte do Quadro "B" a que se refere esse dispositivo, Vale 
ressaltã.r, iguaimentt:, que a situação atual, relativamente ao nUmero 
de ba'charéis em Direito, é bem diversa daquela existente à êpoca da 
Lei n~' 4.215, daí porque os provimentos se vão fazendo cada vez 
mais raros. Mesmo assim, não vemos razão para interromper, de ma­
neira tão abrupta, a permissão contida nos arts. 51 e 52, que tratam, 
exatamente, da inscl'ição na OAB de provisionados. 

Quanto à constitucionalidade, assim o pr()jeto poderia tramitar. 
mas deverá ser rejeitado, afinal, pela sua inoportunidade e inconve­
niência. 

Ante o exposto, embora jurídico e constitucional, nadà temos a 
opor a sua tramitação, contrário, porém, quanto ao mérito. 

Sala das Comissões, em I 2 de setembro de 1973. -Daniel Krie­
gert Presidente- ltalíl'io Coelho, Relator - Wilson GonÇalves­
Hehidio Nunes- Eurico Rezende - José Lindoso - Nelson Car­
neiro- Mattos Leiío- Carlos Lindenberg- Heitor Dias- Accioly 
Filho- José Augusto- Gustat'o Capan-ema. 

PARECER N• 181, DE 1974 

lia Comlssão de Legislação Social 

Relator: Senador Acdoly FUho 

I. Dispõe o Projeto de Lei n~' 82{73, de iniciativa do Sr. Sena­
dor Vasconceks T•:>rres, sobre o Quadro .. 8" da Ordem dos Advoga­
dos do Brasíl, o qual será constituido pelos advogados provisiona­
dos inscritos no regime da Lei 794, de 27 de agosto de 1949 e legisla­
ção posterior. A e.ssa inscrição o projeto assegura o direito ao exercí­
cio da àdvocacia, e~ primeiro e-segundo graus de jurisdição, em to­
do o território nacional. Essa inscrição terá validade a contar da 
vigência do Estatudo da Ordem, isto é, desde 27 de abril de 1963, pa­
gando os inscritos a mensalídade em atraso mediante parcelamento. 
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2. Aquilo a que o projeto visa é, na verdade, assegurar a todos 
os provisionados inscritos na Ordem dos Advogados o exercício ple­
no da advocacia. 

3. Os provisionados, nos termos da legislação consolidada do 
Decreto 22.478, de 20 de fevereiro de 1933, eram inscritos, juntamen­
te com as solicitadores, em quadro distinto daquel~ dos advogados 
(art. 12, parágrafo único). Permitia-se, então, no primeiro grau de 
jurisdição e sem grau de recurso, perante os juízes singulares, a práti­
ca de atos privativos dos advogados aos provisionados, bem como 
aos solicitadores que, por mais de 15 anos contínuos, tivessem exerci­
do, permanentemente, essa advocacia. Aos solicitadores sem essa 
prática de 15 anos anteriores ao Dec. 22.478, facultava-se a assistên­
cia das causas em juizo, assinando os termos de recursos e tOdas as 
petições, exceto as iniciais, bem como os escritos que não fossem ar­
ticulados ou arrazoados, e praticando atos de cartório e de audiên­
cia, salvo a de julgamento. 

A Lei 794, de 1949, vedou a concessão de novas provisões para a 
advocacia e de cartas de solicitador, salvo quando a profissão tivesse 
de ser exercida em comarcas, termos ou distritos judiciários em que 
não fossem domiciliados mais de três advogados diplomados. Essa 
lei manteve a inscrição dos portadores de provisão anterior, para que 
exercessem a profissão permanentemente nos termos e com a exten­
são constantes das respectivas cartas (art. 11'). 

O Estatuto da Ordem dos Advogados (lei 4.215, de l%3) extin­
guiu o quadro de solicitadores (art. !55), resguardando o direito dos 
que exerciam a profissão, sem limite de tempo, bem como ressalvou 
aos advogados não diplomados (provisionados), inscritos no Quadro 
"B" da Ordem, esse exercício da advocacia em igualdade de condi­
ções com os advogados diplomados (art. 150). Ao mesmo tempo, o 
Estatuto limita o exercício da advocacia dos provisionados no pri­
meiro grau de jurisdição (art. 74). Esta última disposição é de nature­
za permanente, enquanto a outra é de caráter transitório e só atinge 
os antigos provisionados, que exerciam a profissão antes da vigência 
do Estatuto. 

4. Assim, pelo regime do Estatuto da Ordem dos Advogados, 
o provisionado, que obteve a provisão na sua vigência, tem o exerci­
cio da advocacia limitado ao primeiro grau de jurisdição, a três 
comarcas no máximo e pelo prazo de quatro anos (art. 52). 

À revogação dessas limitações é que visa o projeto, pois assegu­
ra a todos os provisionados o exercício da advocacia em todos os 
graus de jurisdição e em todo o País. 

5. A multiplicação de escolas de Direito, com a diplomação de 
profissionais cada vez em maior número, deve levar à gradativa extin­
ção dos provisionados, ao revés do que pretende o projeto. Não se 
justifica que, existindo advogados em quantidade suficiente para 
atender à demanda do foro, se amplie o provisionamento para o exer­
cício da advocatura. 

Opino pela rejeição do· projeto, por ser inconveniente. 
Sala das reuniões, em 16 de maio de 1974.- Franco Montoro, 

Presidente - Acdoly Filho Relator - Heitor Diu - Guido Mondin 
- Octávio Cesário. 

PARECERES Nos182 E 183, DE 1974 

Sobre o Projeto de Lei do Senado n~' 129, de 1973, que "al­
tera a redação do artigo 11' do Decreto-lei nl' 161, de 13 de feve­
reiro de 1967, para o fim de atribuir à Fundação IBGE compe­
têitcia para realizar pesquisas de oplniio pública''. 

PARECER No 182, DE 1974, 
Da Comissão de Constituição e Justiça 

Relator: Senador Carlos Lindenberg 

O Projeto de Lei do Senado n~? 129, de 1973, de iniciativa do ilus­
tre Senador José Lindoso visa a modificar a redação do art. I~' do De­
creto-lei nl' 161, de 13 de fevereiro de 1967, no sentido "de atribuir à 
Fundação IBGE competência para realizar pesquisa de opinião 
pública". 

A competência conferida à Fundação Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística se faz necessária, diz o autor da proposição, 
tendo-se em conta que "as pesquisas ordinariamente realizadas por 
empresas particulares especializadas são, por vezes, postas em dúvi­
da a ponto de ficar comprometida sua credibilidade", o que não 
ocorrerá relativamente ao IBGE, que "já realiza pesquisa de nature­
za econômica e se impõe como entidade altamente credenciada ante 
a seriedade e a racionalização com que realiza os seus objetivos". E 
acrescenta: 

"A divulgação dos resultados des~·.as pesquisas, certas ou 
erradas, facciosas ou não, tem sído apontada como grave pro­
blema no setor, visto com a verdade que eles- os resultados 
-encerram e configuram, ainda é que continua a reger a pro­
gramação dos veículos (rádio e televisão principalmente), 
bem como a movimentar as vultosas verbas das agências de 
publicidade. 

Sem afetar ou restringir a ação e o trabalho das organiza­
ções privadas, a pesquisa a cargo da Fundação IBGE, órgão 
equidistante dos interesses econômicos, teria condições de in­
Ouir beneficamente nesse campo de uma atividade tão impor­
tante ao mercado publicitário e a qualidade das programa­
ções normalmente oferecidas ao públic<J e iria ao encontro de 
preocupações jâ manifestadas pela imprensa por altas auto­
ridades ligadas às comunicações." 

Como vemos, o objetivo precípuo do projeto ê permitir que a 
Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística passe a 
atuar, em concorrência com as empresas particulares, no campo da 
pesquisa de opinião pública, "importantíssimo setor da vida nacio­
nal, suprindo as suas dificuldades e, que é melhor, fazendo-o com 
necessária equidistância do interesse de grupos"'. 

Do ponto de vista jurídico-constitucional inexistem obstác\llos 
que possam invalidar a tramitação do projeto, razão por que somos 
pela sua tramitação. 

Sala das Comissões, em 20 de março de I !n4. - Gustavo Capa­
nema, Presídente eventual - Carlos Undenberg, Relator - Wilson 
Gonçalves - José Augusto - Italifio Coelho - Osires Teixeira -
José Undoso. 

PARECER No 183, DE l!r74 
Da Comissio de Sen'iço PúbJlt<l) CIYil 

Relator: Senador Jessé Freire 

O projeto em exame, submetido ao Senado Federal pelo ilustre 
Senador José Lindoso, visa atribuir à Fundaçào IBGE competência 
para realizar pesquisa de opinião pública e, para tanto, propõe dar 
nova redação ao artigo }I' do Decreto-lei n~' 161, de 13 de fevereiro de 
1967. 

A Fundação IBGE, instituída na forma do artigo I~' do Decreto­
lei nq 161, de 13 de fevereiro de 1967, tem ali definidas as suas atribui­
ções que são: "coordenar as atividades do sistema estatístico na­
cional, bem como as de natureza geográfica e cartográfica, realizan­
do levantamentos~ ~studos naqueles campos ... '' 

Em defesa da proposição, argumenta o seu ilustre autor: 

"O IBGE já realiza pesquisas de natureza econômica e 
se impôs como entidade altamente credc:nciada ante a serieda­
de e a racionalização com que realiza os seus objetivos. As 
pesquisas ordinariamente realizadas por empresas particula­
res especializadas são, por vezes, postas em dúvida a ponto 
de ficar comprometida na sua credibilidade. 

A divulgação dos resultados dessas pesquisas, certos ou 
errados, facciosos ou não, tem sido apontado como grave 
problema no setor, visto como a verdade que eles- os resul­
tados- encerram e configuram, ainda,: que continua a reger 
a programação dos veículos (rádio e televisão principalmen­
te), bem como a movimentar as vultosB,S verbas das agências 
de publicidade." 
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Como vemos, o projeto estende ao IBGE a prerrogativa de 
atuar, também, no campo da pesquisa de opinião, sem, contudo, afe­
tar ou restringir a ação das organizações privadas especializadas nes­
se setor de atividades. 

Entendemos, assim, inexistirem obstáculos que o possam inva­
lidar, razão por que somos pela aprovação do projeto. 

Sala das Comissões, em ·16 de maio de 1974.- Benjamim Farah, 
Presidente- Jessé Freire, Relator- Heitor Dias- Paulo Guerra­
Gustuo Capanema. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres)- O Expediente lido vai à 
publicação. (Pausa.) 

Sobre a mesa, ofício que será lido pelo Sr. JY-Secretãrio. 

É lido o seguinte 

Vitória, 14 de maio de 1974 
Of. Gfn' 544/74 
Exmo. Sr. Dr. Paulo Francisco Torres 
DD. Presidente do Senado Federal 
Brasília-D.F. 

Presidente: 

Estando em fase de processamento o empréstimo externo au­
torizado pela Resolução nY 63, de 1973, do Senado Federal, publica­
da no Diário do Congresso Nacional de 06-12-73, a Secretaria da 
Fazenda deste Estado verificou a existência de equívoco no texto do 
mencionaçfo ato legislativo, no tocante ao número e data de sanção 
da Lei Estadual, na qual se enquadra a operação financeira. 

2. Assim, venho solicitar a Vossa Excelência a atenção. de ser 
providenciada a necessária retificação, para fazer constar o número e 
data certos da Lei Estadual, que são: n"' 2830 (dois míl oitocentos e 
trinta), de 30 (trinta) de novembro de 1973~ e não como consta do ar­
tigo 2"', da publicação da aludida Resolução nY 63. 

3. Outrossim, faço juntar a este, exemplar do Diário Oficial 
deste Estado, de 04-12-73, que publicou a Lei Estadual anteriormen­
te citada. 

Servindo-me do ensejo apresento a Vossa Excelência os meus 
protestos de estima e elevada consjderação. 

Atenciosas Saudações. - Arthur Carlos Gerhardt Santos, 
Governador do Estado. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres)- O expediente lido jun­
tamente com o processado referente ao Projeto "e Resolução n"' 79, 
de 1973, não havendo objeção do Plenário, será enviado à Comissão 
de Constituição e Justiça para que seja dada a orientação a seguir. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) - Do Expediente lido, 
consta o Projeto de Lei da Câmara n"' 41, de 1974 (n"' 1.869-B/74, na 
Casa de origem), de iniciativa do Senhor Presidente da República, 
que fixa os valores de vencimentos dos cargos dos Grupos-Atívida­
des de Apoio Judiciário, Serviços Auxiliares, Serviços de Transporte 
Oficial e Portaria, Artesanato, Outras Atividades de Nível Superior e 
Outras Atividades de Nível Médio, do Quadro Permanente da Secre­
taria do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, e dá ou­
tras providências. 

Nos termos da alfnea "b" do inciso 11 do art. 142 do Regimento 
Interno, a matéria receberá emendas perante a Comissão de Serviço 
Público Civil, durante 5 sessões ordinárias, 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres)- Concedo a palavra ao 
nobre Senador ltalí'lió Coelho. 

O SR. ITALIVIO COELHO (Mato. Grosso) (Pronuncia o 
seguinte discurso) - Sr. Presidente, Srs. Senádores: 

Desejo nesta oportunidade ressaltar os entendimentos que vêm 
sendo realizados pelo Governo brasileiro no sentido da integração e 
inter relação econômica do continente Sul-americano, visando à 
criação de sistema de desenvolvimento adequado às comunidades do 
Pra.ta. 

Meritórias, pois, são as diligências já efetivadas pelo Governo 
do ExmY Sr. Presidente Geisel, destacando-se dentre outros o con­
vênio para o aproveitamento do gás boliviano. Daí decorrerão múlti­
plos benefícios para os dois países contratantes .. 

ParJ. nós, brasileiros do extremo oeste, as grandes extensõe~ de 
áreas nos davam, apenas, o sentido da dimensão do solo pátrio. ' 

O Governo Federal veio de permitir novas projeções, com 
programas de infra-estruturação dentro dos naturais reclamos 
regionais. 

Observam-se os empreendimentos rodoviários em franca expan­
são, melhoria do sistema ferroviário, levantamentos e;eológicos, 
mineralógicos e geodésicos compatíveis com a potencialidàde previs­
ta. 

A dinamização da área agrícola de Mato Grosso, com presença 
efetiva de metas que visam compatibilizar tecnologias modernas, bus­
cando maior produtividade na atuação pelo desenvolvimento rural. 
O CONDEPE, especialmente, como instrumento da maior valia 
para o fortalecimento e melhoria da pecuária regional. Programas 
educacionais em todos os níveis, com sistemática atualizada e 
dinâmica, proporcionando resultados altamente compensatórios. 
Sistemas de créditos compatibilizados com as necessidades dos 
empreendimentos reprodutivos. Energizaçào em franco desen­
volvimento procurando atender e estimular a demanda no setor. 

Enfim, todas as frentes de atividade, com maior ou menor 
evidência, vêm sendo atendidas, com o propósito, altamente 
elogiável, de propiciar ao longínquo oeste brasileiro, um seguro e 
equilibrado desenvolvimento econômico e social. 

Eis porque, vinculado àquela terra brasileira sinto-me no dever 
e o faço c;om enorme satisfação, de procurar evidenciar, nesta Casa, 
o convênitBrasil-Bolívia, sobre o gás boliviano e a organização de 
pólos de desenvolvimento industrial no solo amigo do país vizinho. 

O encont~o dos Presidentes das duas Repúblicas irmãs, Gene­
rais Ernesto Geisel e Hugo Banzer, constituirão o marco maior na 
longa e laboriosa caminhada em busca do bom relacionamento entre 
vizinhos e principalmente à criação de uma área de grande pode.r de 
produção de riquezas, a benefício do ser humano e plantada bem no 
coração da América do Sul. 

Destaque-se o investimento da ordem de 800 milhões de dólares 
preliminarmente previsto para atender às duas etapas do gasoduto a 
ser construído. 

Seriam 600 quilômetros de La Paz a Corumbá e 1.500 quilôme­
tros daquela cidade branca às refinarias de Paulínea, nas proximi­
dades da Capital de São Paulo. Este último trecho, ainda em estudos, 
tem uma estiniativa. de custo na ordem de 600 milhões de dólares. 
Deve-se acrescer a essas somas a previsão para as bifurcações projeta­
das para o atendimento de complexos industriais de fertilizantes em 
Araxá. Minas Gt:rais, que demandarão investimentos também esti· 
mados de 200 milhões de dólares. 

A projeção do programa acima mencionado, embora custe sacri­
fícios financeiros ao nosso País estabelecerá um centro de desen­
volvimento e de civilização da maior expressão neste Continente, 
beneficiando o povo amigo e progressista da Bolívia e uma grande 
parcela de brasileiros. 

Estarão assim esses vizinhos sul-americanos cumprindo sua des­
tinação histórica. 

Corumbá, cidade de tantos e significativos procedimentos cívi­
cos, capital do extremo sudoeste brasileiro, terá oportunidade de 
dinamizar as s~as enormes potencialidades. Ressalto a possibilidade 
e a perfeita viabilidade da utilização do gás boliviano para a ins­
talação de fábrica de fertilizantes, onde é abundante a matéria-prima 
apropriada. 

É evidente também a conveniência da instalação de um 
complexo siderúrgico em Corumbá, onde existem reservas de ferro, 
já dimensionada~. pela CPRM -Companhia de Pesquisas de Recur~ 
sos Minerais - em quantidade superior a 50 bilhões de toneladas 
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com teor de pureza a tê 67% e, ainda, reservas de manganês na ordem 
de duzentos milhões de toneladas com teor de até 46%. 

Serã a cidade de Corumbá a porta do Brasil, um grande pólo de 
integração pelo sistema viário diversificado ali nascente. A posição 
geográfica da cidade permitirá o atendimento da demanda do consu­
mo nacional da produção do ferro esponja, havendo ainda acesso 
fácil aos países da bacia do Prata e ao Oceano Atlântico, descendo o 
Rio Paraguai ou através da Estrada de Ferro Noroeste do Brasil até 
o Porto de Santos. Temos assim, naquela cidade mato-grossense o 
traço de união dos povos da Bacia do Prata, que se congregam pelas 
múltiplas nacionalidades, condicionadas ao interesse e ao bem-estar 
comuns. 

O gasoduto penetrando no Brasil por Corumbá permitirá àque­
la valorosa comunidade expandir-se em progresso, correspondendo 
aos altos interesses nacionais. Os l.SOO quilômetros a dentro serão, 
em boa parte, sob o solo mato-grossense permitindo oportunidades a 
outras regiões daquele Estado de industrialização de seus recursos 
naturais. 

Miranda e Aquidauana, também, com jazidas de manganês e 
sobretudo considerãveis ãreas de. Calcários, serão por certo e a seu 
tempo desenvolvidas. 

O convênio e o gasoduto estenderão as grandes possibilidades à 
área da Bacia do Rio Paraná, onde haverá uma disponibilidade 
hidro e termo energéticos da maior expressão. Os municípios vizi­
nhos ao complexo Urubupungá - Ilha Solteira onde pontificam 

·Três Lagoas, Aparecida do Tabuado e Parnaíba do lado mato-gros­
sense e numerosos municípios nos Estados de São Paulo, Minas e 
Goiás encontrarão condições de grande favorecimento para que se 
estruture a industrialização das áreas de suas"'envolvências. 

Sendo que Araxâ terá uma extraordinária evolução em sua 
eçonomia rural e Paulínea, essa cidade-refinaria, fará o apro­
veitamento final e a distribuição do gâs boliviano. 
- Esse gasoduto, cruzando todo o solo centro-sul mato-grossense 
e vindo até o coração de São Paulo será, também, um elo entre dois 
povos independentes, amigos e dispostos a prosseguirem no caminho 
do desenvolvimento. 

Congratulo-me, por isso, senhores Senadores, com os Presiden­
tes das Repúblicas da Bolívia e do Brasil e com todo o povo Sul­
Americano pela integração econômica ora alcançada e com a grande 
arrancada para o desenvolvimento. 

Muito obrigado (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRFSIDENTE (Paulo Torres)- Concedo a palavra ao 
nobre Senador Lourival Baptista. 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA (Sergipe) (Pronuncla o seguinte 
discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

O eminente Presidente Ernesto Geisel realiza viagem de indis­
cutível importância histórica a dois países irmãos: Paraguai e BoHvia. 

No Paraguai, os Presidentes Geisel e Alfredo Stroessner assina­
rão a ata de constituição da Companhia Hidrelétrica de ltaipu, em· 
preendimento cuja grandeza muitas vezes foi aqui demonstrada, por 
oradores que abordaram o assunto de forma ampla e minuciosa. 
Esta uma data histórica não apenas para o Brasil e Paraguai, mas 
para todo o Continente. Não só pelo vulto do empreendimento, suas 
enormes repercussões na economia continental, especialmente do 
llrasil e Paraguai, mas, sobretudo, pelo que representa de entendi­
mento entre doís povos irmãos, que somam esforços e recursos para 
a concretização de decisivo passo da batalha desenvolvimentista que 
beneficiará grande área do Continente. 

Este, sem dúvida alguma, um exemplo de entendimento e cola­
boração que Paraguai e Brasil dão ao mundo inteiro e que, muito 
b~evemente, propiciará frutos tão copiosos que mais enaltecerão os 
estadistas das duas nações para sua efetivação contribuíram. Uma 
velha idéia, um antigo sonho começa a se tornar realidade, o que hâ 
de ser motivo de imenso júbilo para o povo brasileiro e o povo 
paraguaio, 

b preciso, Sr. Presjdente., que ressalte, neste momento, que o do· 
cu menta que hoje será assinado pelos eminentes Presidentes Ernesto 
Geisel e Alfredo Stroessner significa a culminância de esforços em­
preendidos, de forma contínua, pelos governos da Revolução, desde 
o do saudoso Presidente CasteJJo Branco ao do General Garrastazu 
Médici. Foi no primeiro Governo revolucionário, quando era chan­
celer do Brasil o grande homem público que é J uraci Magalhães, que 
Brasil e Paraguai firmaram a Ata das Cataratas - que ora frutifica 
na solenidade que reúne os Presidentes do Brasil e do Paraguai. 

De igual importância histórica será o encon::ro entre os Presiden­
tes do Brasil e da Bolívia, para a concretização c1e acordos que muito 
beneficiarão os dois países, que unem esforços, idealismos e recursos 
para a Juta do desenvolvimento comum. Aqui estamos diante de 
assunto também bastante velho, que data da Ctêcada de 30, infeliz­
mente perturbado por uma sucessão de acontecimentos que, tanto, 
em nosso País como na Bolívia, perturbaram a comunhão entre bra­
sileiros e bolivianos para uma luta que lhes é comum. Mais uma vez, 
Sr. Presidente, no que nos toca, vemos um coi•Jssal fruto que nos é 
propiciado pela Revolução, pois ao seu idealismo e à sua continuida­
de muito muito devemos o ato histórico que será praticado pelos pre­
sidentes Geisel e Banzer. 

Brasil e Paraguai, Brasil e Bolívia se unetn, com a força do idea­
lis.mo de que todos comungam, no respeito mútuo e no resguardo 
mútuo das soberanias, para um gigantesco esforço em prol de seus 
povos, para o desenvolvimento de nossos paíst:s, para o desenvolvi­
mento continental. E, mais do que tudo, dão ao mundo esplêndido 
exemplo de colaboração e união de esforços, :;empre na comunhão 
de ideais, com a finalidade de alcançarem seu pleno desenvolvi~ 
menta, solucionando racionalmente problemas comuns. 

Não analisarei o que se passará na BoHvia., como não o fiz com 
o que ocorrerá no Paraguai, pois muitos jâ exaltaram os dois aconte-. 
cimentos, mostrando sua importância para os. países neles envolvi~ 
dos e todo o Continente. Hã pouco o eminente Senador Italívio 
Coelho discorreu sobre este assunto. Apenas desejo, Se Presidente, 
registrar em nossos Anais dois acontecimento:; históricos, que serão 
marcos de uma nova era., para o Continente: e, especialmente, os 
povos neles envolvidos diretamente. E congratular-me com o belo 
exemplo que Brasil, Paraguai e Bolívia dão ao mundo. E, seja-me 
permitido realçar, num momento em que é ele: tão conturbado pelas 
paixões, pelo desencadear de violências tão chocantes e irracionais 
como aquelas de que, mais uma vez, tem sido palco o Oriente Médio. 
É num momento de angústia, perturbação e riscos sem equivalência 
na história dos povos, que Brasil, Paraguai e Bolívia dão ao mundo 
inteiro magnífico exemplo de solid~riedade, respeito mútuo, união 
de esforços e recursos, comunhão de ideais- demonstração enfática 
de que o entendimento e a solidariedade entre as nações, sem abdica­
ção alguma de soberania, não constituem sonhos quiméricos, mas 
algo que pode- e deve- ser alcançado, racional e livremente, por 
povos que habitam num mundo que se torna, a cada dia, mais pró­
ximo, um mundo só! (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) - Concedo a palavra ao 
nobre Senador Franco Montara. 

O SR. FRANCO MONTORO (São Paulo) (Pronuncia o 
seguinte discurso. Sem revisão do orador)- Sr. Presidente, Srs. Sena­
dores: 

Desejo trazer ao conhecimento e exame do Senado dois fatos da 
maior significação para a política social brasileira. 

Primeiro: o Presidente da República deto:rminou ao Serviço Na­
cional de Informações que investigue o não c:umprimento da legisla­
ção do salário-mínimo nas diversas regiõe5 do País; essa investi­
gação, segundo esclarecimentos do Ministr(• do Trabalho, refere-se 
ao Setor Público dos Estados e Municípios, c:specialmente no campo 
do magistério, .onde o problema vem se manifestando com maior 
intensidade. 
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Segundo fato: o Presidente da Associação das Professoras 
Primárias de Minas Gerais informa que 59.000 professoras primárias 
do ensino público estadual recebem atualmente, menos que o salârio­
mínirno regional. A situação dos Professores Públicos Municipais ê 
ainda mais crítica. E grande massa de servidores públicos estaduais 
tambêm recebem vencimentos inferiores ao salário-mínimo. Situa­
ção semelhante se verifica na Bahia, Rio de Janeiro e em outros Esta­
dos, conf~rme documentada reportagem publicada no jornal O Esta­
dq de S. Paulo, nos dias 14, 15 e 16 do corrente, 

Diante desses fatos, é de justiça, em primeiro lugar, aplaudir a 
decisão do Presidente da Repóblica, que revela sua preocupação com 
o problema humano e social da remuneração dos traba1hadorcs e 
dos empregados em geral. 

De outra parte, é necessârio focalizar e debater essa triste reali­
dade, porque ela tem sido sistematicamente negada por Governos 
anteriores. Em entrevista amplamente divulgada, um antigo MiniS­
tro declarou: .. Hoje, no Brasil,. praticamente ninguém mais recebe 
apenas o salârio-minimo". 

E quaritas vezes ouvimos expressões semelhantes neste plenã.rio! 
Note-se que os dados se referem a funcionârios públiCos federais 

e estaduais, e já se contam categorias inteiras, que ascendem a cenle­
nas de milhares de servidores, que não recebem, sequer, o salário­
mínimo. 

O fato precisa ser destacado e debatido. 
~ preciso acabar de vez com o falso ufanismo e abrir os olhos 

para a realidade. De acordo com os dados objetivos do Censo Na­
cional de 1970, mais de 60% da população brasileira economica­
mente ativa estâ na faixa do salârio-mínirno ou abaixo desse nível! 

O Sr. Eurico Rezende {Espírito Santo)- V. Ex• permite um 
a pai-te'? 

O SR. FRANCO MONTORO (São Paulo) - Com prazer, 
ouço o aparte de V. Ex• 

O Sr. Eurico Rezende (Espírito Santo)- Em primeiro lugar, V. 
Ext vai-me permitir dizer: Ufa! Até que afinal surgiu um elogio, este 
ano, de V. Ex•, a uma medida governamental. 

O SR. FRANCO MONTORO {São Paulo) - Assim como as 
críticas, o elogio ê fundamentado. 

O Sr. Eurico Rezende (Espirito Santo) - Estou registrando, 
primeiro, o elogio ... 

O SR. FRANCO MONTORO (São Paulo) - Não ê aplauso 
gratuito e sistemático. 

O Sr. Eurico Rezende (Espirito Santo)- ... estou registrando, 
e com tinta nanquim, o encômio, o primeiro encômio com que V. 
Ex• se debruça no exame da atividade governamental. 

'O SR. FRANCO MONTORO (São Paulo) - V. Ex• comete 
um pequeno engano. Ja fiz outros elogios. O primeiro, quanto ao 
reconhecimento, pelo Presidente, da terrivel desigualdade social que 
existe no nosso meio. Há várias referências, sempre fundamentadas. 
Não podemos fazer uma oposição racional, elogiando as medidas 
quando elas ... 

O Sr. Eurico Rezende (Espírito Santo) - V. Ex• antes, real4 

mente, ressaltou - não elogiou - matêria conceitual do Governo, 
mas medida objetiva é a primeira que V. Ex• elogia este ano. Real­
mente, o problema do magistério primário nos Estados e nos municí­
pios, que é matéria de competência dessas duas entidades de Direito 
Público, é um problema dificil. Já no Governo do saudoso 
Presidente Castello Branco, era intenção de S. Ex•, através do Orça­
mento da União, complementar orçamentos estaduais e municipais, 
para que os Estados e os municípios pudessem remunerar condigna­
mente o .magistério primário. Cuídou-se, até mesmo, - e isto foi 
objeto da mensagem, também, do Presidente Caste11o Branco - da 

sua complementação salarial, nos Estados. O Serviço Nacional de 
Informações vai prestar um grande beneficio ao País, mas não será, 
apenas, para apurar e, com isso, propor medidas coercitivas ao 
Executivo, para obrigar ao pagamento do salário~ mínimo, Irá exami­
nar, também, a capacidade orçamentária dos Estados e dos 
Municípios. A Imprensa tem noticiado destorcidamente. Não se 
trata de uma medida, digamos assim, meramente punitiva; será uma 
verificação, por11ue pode o SNI chegar a um município e verificar 
que nem a metade do salário-mínimo o município tem capacidade 
para pagar. 

O SR. FRANCO MONTORO (São Paulo) - O que mootra 
que o mal é muito mais profundo; é toda a politiça nacional que tem 
que ser modificada. 

O Sr, Eurico Rezende (Espírito Santo) - Então não vamos criti4 

car, a prlorl, o comportamento dos Estados e dos municípios. Vamos 
verificar, também, certos fatores que têm impedido alguns Estados e 
muitos municípios de atenderem ... 

O SR. FRA~CO MONTORO (São Paulo)- Se V. Ex• preolar 
atenção ao meu discurso verá que não fiz críticas aos Estados e aos 
municípios. 

O Sr. Eurico Rezende (Espírito Santo) - Nem estou dizendo 
isso, Excelência . 

O SR. FRANCO MONTORO (São Paulo) - Destaquei um 
fato. 

O Sr. Eurico Rezende (Espírito Santo)- É um fato social. 

O SR. FRANCO MONTORO (São Paulo)- f: um fato que 
dói, que deve doe:r. 

O Sr. Euric& Rezende (Espirito Santo)- A conduta do SNI não 
terá, apenas, um ângulo de censura aos Estados e Municípios ... 

O SR. FRANCO MONTORO (São Paulo) - Ninguém afir­
mou isso. 

O Sr. Eurico Rezende (Espírito Santo)- Aqueles Estados que 
tiverem capacidade para pagar o salário-mlnimo e não pagam, esses, 
sim. receberão medidas coercitivas. Mas àqueles que demonstrarem 
que a sua posição orçamentária não permite o atendimento do precei­
to legal, naturalmente o SNI irã oferecer os seus estudoS, a sua cola­
boração, irá formular uma proposta para o desate do problema. 
Volto aqui a registrar a sinceridade do meu agradecimento pelo pri­
meiro elogio que V. Ex• faz ao atual Governo, em termos de medidas 
objetivas. 

O SR. FRANCO MONTORO (São Paulo) - Agradeço o 
aparte de V. Ex•. Torno claro que o meu pensamento não envolve 
nenhuma crítica aos prefeitos do interior ou aos governadores dos 
Estados. Apresento o fato. Evidente que meu pensamento envolve 
uma crítica, mas essa crítica ê muito mais profunda- e, ou V. Ex• 
não a viu ou tentou evitar o alvo -, a crítica é à política nacional, a 
crítica é dirigida às prioridades que se estabelecem. V. Ex• poderá 
verificar o que é destinado às grandes empresas para exportação, por 
exemplo a companhias de cigarro, como demonstrei aqui: bilhões 
de cruzeiros de isenções concedidas à Companhia Souza Cruz, e, 
assim, possa esse cigarro ser vendido pela metade do preço na Bolí­
via e no Paraguai. Há razões de ordem econômica. E estamos 
lembrando que há outras razões, de ordem humana e também econô­
mica. porque zelar pela professora brasileira, pelo professor primá­
rio, é atingir o ponto central do desenvolvimento brasileiro. 

O Sr. Jarbas Passarinho (Pará) - Permite V. Ex• um aparte, 
no~re Senador Franco Montara? 

O SR. FRANCO MONTORO (São Paulo)- Este, o alvo da. 
nossa crítica: chamar a atenção para a necessidade de se modificarem 
os critérios, que se olhe para a população, que voltem as atenções do 
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.Governo para o interior do Brasil. Não basta olhar para fora, cuidar 
da exportação e deixar no abandono e na miséria centenas de milha­
res de brasileiros que estudaram, trabalharam e se preparam para 
exercer uma atividade, e recebem menos do que aquele mínimo irrisó­
rio que é o salário-mínimo. 

Ouço com prazer o aparte de V. Ex•, nobre Senador Jarbas 
Passarinho. 

O Sr. Jarbas Passarinho (Pará)- Como ex-Ministro da Educa­
ção, creio que posso dar uma contribuição e, em parte, tentar ar­
ticular a intervenção do nobre V!ce-Líder Eurico Rezende com o dis­
curso de V. Ex•. V. Ex• falou em Minas Gerais. Por várias vezes, 
recebi da Associação citada, memoriais no mesmo sentido. Não pro­
priamente como Senador pelo Pará, mas como ex-Ministro da 
Educação, dou testemunho do esforço admirável que o Governador 
Rondou Pacheco realiza nesse campo, sem que isso signifique atirar 
pedras no passado. O Governador Rondou Pacheco recebeu o 
Governo de Minas Gerais com o pagamento de seu magistério primá­
rio atrasado em oito meses. S. Ex• colocou em dia esse pagamento. 
Mas ainda: estava com todos os Fundos federais de repasse bloquea­
dos pelo Ministério da Fazenda, a tal ponto que, quando o Ministé­
rio de Educação precisou garantir-se num convênio com o Estado de 
Minas Gerais, para construção dos chamados estabelecimentos poli­
valentes, não pôde contar com o fundo de Participação, porque já 
estava totalmente bloqueado pelo Ministério da Fazenda. Um ano 
depois, o Governador Rondon Pacheco estava com o pagamento do 
magistério primário em dia. Este, o primeiro testemunho pessoal. V. 
Ex• mesmo disse que não estava fazendo qualquer carga no Governa­
dor, nem em prefeitos. 

O SR. FRANCO MONTORO (São Paulo)- Folgo em ver o 
esclarecimento de V. Ex•. Ele condiz perfeitamente com o tom de 
meu discurso. Não pretendo fazer nenhuma crítica a qualquer dos 
governadores nem a qualquer dos prefeitos. Sei dos heróicos esforços 
que esses homens póblicos realizam. Por isso digo: problema mais 
sério e mais grave. 

O Sr. Jarbas Passarinho (Pará)- Daí a segunda parte da inter­
venção que V. Ex• me concede, tão honrosamente para mim. V. Ex• 
fala em política nacional, política global. O Presidente Médici editou 
dois decretos: um, relacionado com o antigo Ensino Primário, que 
hoje se chama, Ensino de l9 Graú; e outro, com o Ensino de 29 Grau. 
Aqui juntam-se as observações de V. Ex• e do nobre Vice-Líder Euri­
co Rezende. Quando o Presidente Médici determinou, num decreto­
lei, que o pagamento das professoras leigas do interior não pudesse 
ser menor do que 80% do salário-mínimo, e o pagamento das profes­
soras normalistas não pudesse ser menor do que 1,3 salário-mínimo, 
recebi visita de governadores do Nordeste do País, que argumen­
tavam as razões que o nobre Senador Eurico Rezende trouxe ao 
conhecimento d~ Senado agora: a inviabilidade de se atender a um 
pagamento, ainda que parco. Como diz, corretamente, V. Ex•, 
Senador Franco Montara, não existe uma paga justa entre o serviço 
prestado por um professor e a sua remuneração pelos Estados. Se. é 
problema que denota debilidade da capacidade financeira de cada 
Estado, é questão a discutir. Creio que somente uma medida heróica 
seria capaz de fazer com que o magistério fosse dignificado no seu 
pagamento. Tivemos oportunidade de receber queixas de professoras 
primárias que não recebiam de seus municípios nem os 80% do s~­
lário-mínimo. Então, estabelecemos com o Tribunal de Contas da 
União uma política, através da qual transmitíamos àquela Corte a 
denúncia e imediatamente o TCU bloqueava os fundos dos municí­
pios correspondentes. Eis uma tentativa, ainda que pálida, inserida, 
como testemunho, no discurso de V. Ex•. 

O SR. FRANCO MONTORO (São Paulo) - Agradeço a 
magnífica contribuição trazida por V. Ex•. ~ o ex-Ministro, o 
Senador por todos respeitado, que vemos afirmar que, em quase 
todos os Estados do Brasil, havia protestos quando se mandava 

pagar &0% do sa\ár\o-mlnimo a uma professora \eiga. O fato é da 
maior significação. 

Não vejam os Srs. Senadores outro intuito senão o de debater o 
problema, ir às suas causas e afirmar que essa situação não pode 
prosseguir. 

Que nossa intervenção não tem o caráter negativo de mera opo~ 
sição sistemática, está demonstrado com o fato d·: que começamos 
por citar as palavras do Senhor Presidente da República. Sentindo o 
problema, o Chefe da Nação mandou que o Serviço Nacional de 
Informações çuidasse do mesmo. 

Elogiamos essa atitude e reafirmamos o elogiel, mas o fato esta 
aqui, tem que merecer renexão e dele precisamos tirar conclusões, 
que, evidentemente, não de ordem municipal ou e~.tadual, e, sim, de 
ordem nacional e de política global. 

O Sr. Virgílio Távora (Ceará)- Permite V. Ex·' um aparte? 
O SR. FRANCO MONTORO (São Paulo) - Ouço, com 

prazer, o aparte de V. Ex•. 

O Sr. Virgílio Távora (Ceará) - Nobre Senador Franco 
Montara, inicialmente poderíamos sintetizar a nossa resposta por 
itens- I, 2 e 3- para tornar menos extenso este aparte que vamos 
dar. Número 1: em 1967, Constituição votada, foram dadas aos mu~ 
nicípios possibilidades financeiras com que nunca haviam sonhado. 
O panorama apresentado por V. Ex• era extraordinariamente mais 
grave antes das providências da Revolução, mais agudo antes da pro­
mulgação desta Carta Magna pelo Congresso. Muito bem! Número 
2: o problema todo se situa é na pobreza da Nação. O que a Revo­
lução tem procurado fazer é tornar este País rico. Não é dividindo, 
com medidas demagógicas, pobreza, que se vai obter, em qua\quer 
campo, melhor situação. 

O SR. FRANCO MON'fORO (São Paulo)-· Permita-me uma 
interrupção. Não se trata de distribuir pobreza. O País estâ mais ri­
co, V. Ex"' o afirma todo dia. Então trate de distribuir e pagar essa 
riqueza, também. 

O Sr. Virgílio Távora (Ceará)- Mas nós precisamos torná-lo ri­
co. Encontramos um país pobre e é um país que queremos fazer rico, 
para, então, podermos atingir esses objetivos de t;,ue V. Ex.• fala. A. 
maioria dos Estados e dos Municípios, há sete ou oito anos passados 
pagava, não pouco menos do que o salário-mínimo; recordamo-nos 
mesmo, quando Governador, que havia municípios em nosso Estado 
que pagavam a essas professoras do interior, às vezes um quinto e 
um sexto do salário-minimo que, naqllele tempo, era ridículo. 
Número 3: Foram os fundos, foi o esforço desta Re·~olução que trans­
formou as finanças desses Estados e desses Municfpios com a institui­
ção, de um lado, do ICM, que tanto ajudou o seu Estado, e cuja dis­
tribuição entre Estados produtores e consumidorc:s tem sido objeto 
de tanta polêmica; e, de outro lado, com a organização do Fundo de 
Participação, que fez com que Municípios e Estados, os mais pobres 
e sem capacidade de investir, ai sim, a maioria ddes, conseguissem 
fazer outra coisa, senão, pagar àquela sua estrita máquina burocráti­
ca. O que se tem investido, maxime, em educação, nesses Estados e 
nesses Municípios, foi, em grande parte, função desses fundos cria­
dos, desses, fundos alocados tanto aos Estados quanto aos Municí­
pios. O fato de nós reclamarmos, aqui, que hâ Estados, que há 
Municípios que não podem pagar o salário-mínimo, não invalida eSc 
sa política global que V. Ex• tanto combate porqut~, só enriquecendo 
o País é que poderemos atribuir a esses diferentes órgãos administraM 
ti vos, seja na órbita estadual seja na municipal, re,:ursos que possam 
tornar possível esse desiderato a que se refere V. Ex•. 

O SR. FRANCO MONTORO (São Paulo) - Agradeço o 
aparte de V. Ex•. Há muitas afirmações, aqui, que poderiam ser dis~ 
cu tidas, mas não vou fazê-lo, para não fugir à tinha de meu discurso. 

Os municípios, os Estados, têm sido amplamente beneficiados? 
Não é o que eles dizem. A autonomia municipal, a autonomia 

estadual e financeira é, h~je, um mito. Mas, não discutimos o pro-
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blema. V. Ex• o afirma e eu quero dizer que não concordo com isso. 
Mas o problema é outro. 

O Sr. VlrgOio Távora (Ceará) - Mas não pode concordar ou 
discordilr. O que está aí são os números e números não se discutem. 

O SR. FRANCO MONTORO (São Paulo)- Estamos discutin· 
do é o problema do salário. Afirmou-se, fora e dentro desta Casa, 
que, no Brasil, ninguém ganha apenas o salário-mínimo. Agora, pelo 
depoimento de inúmeros Senadores, confirma-se o fato de que, em 
todo o Brasil, centenas de milhares de empregados que têm uma fun­
ção chave na vida nacional - professores - não recebem sequer o 
salário-mínimo. 

O Sr. Dlnarte Mariz (Rio Grande do Norte)- Permite V. Ex• 
um aparte? 

O SR. FRANCO MONTORO (São Paulo)- Com todo prazer. 

O Sr. Dinarte Mariz (Riç Grande do Norte) - Estou acompa­
nhando o discurso de V. Ex• e noto que V. Ext está criticando a poli­
ticaglobal do Gover.no, sobre a questão de salário. V. Ex• acha que o 
Governo não está dando incentivos às empresas, para manter uma 
exportação, na defesa naturalmente da sua balança comercial. Tenho 
impressão que o nosso País só se realizará economicamente no dia 
em que o poder de iniciati~a privada passar a ser concorrente do 
Poder Público no emprego. No dia em que tivermos mercado de tra­
balho tendo como concorrente do Poder Público as empresas, o que 
significa a atividade privada, então, o Brasil estará realizado eco­
nomicamente. Isso é que o Governo está perseguindo: dando condi­
ções, educandO- embora v-. Ex• ache que o Governo está educando 
um número fantâstico de pessoas que não têm bons saláriQs. O que o 
Governo está fazendo é criando riquezas para que, amanhã, possa 
haver bom mercado de trabalho e as empresas privadas passem a ser, 
realmente, concorrentes do Poder Público na questão salarial. Era o 
que eu queria dizer. 

O SR. FRANCO MONTORO (São Paulo) - Agradeço e 
respeíto o ponto de vista de V. Ex•. 

Quero, apenas, lembrar que, se V. Ex• coloca a solução do pro­
blema nesses termos, V. Ex• não pode elogiar o Governo, porque. a 
tendência, denunciada, inclusive, por Ministros - "lembro-me, no 
momento", de uma referência do Ministro Beltrão, e de lá para cá a 
coisa se agravou -a tendêr.~.cia, hojC, é o aumento das empresas es­
trangeiras, de um lado, e das empresas estatais, de outro. A empresa 
privada nacional ocupa, hoje, uma faixa cada vez menor. De modo 
que a tendência global é contrária a essa que V. E;l:t aponta. 

Como o Sr. Presidente já me advertiu que o tempo está ter­
minado, quero retomar ... 

O Sr. José Sarney (Maranhão)- Permite V. Ex• um aparte? 

O Sr. Dlnarte Mariz (Rio Grande do Norte) - Apenas para 
concluir o meu raciocínio, pediria nova intervenção. 

O SR. FRANCO MONTORO (São Paulo)- Pergunto ao Sr. 
Presidente se, depois de advertido, poderia ainda ouvir S. Ex•. 
Ocupei menos do tempo que me era necessãrio. 

O Sr. Dlnarte Mariz (Rio Grande do Norte)- V. Ex• estâ con­
testando o meu ponto de vista. Então em relação _ao Ministro 
Beltrão, que foi Ministro no início da Revolução, já que V. Ex• acha 
que estou contrariando a posição e que não posso elogiar o Governo, 
quero dizer que ... 

O SR. FRANCO MONTORO (São Paulo) - Pode elógiar, 
mas não por isso. 

O Sr. Dlnarte Mariz (Rio Grande do Norte) - Nesse setor te­
nho motivos não só para elogiar, como para confiar no Governo 
porque, na realidade, jã estamos, neste ano, mais ou menos certos de 
exportar nove milhões de dólares. Isso não seria possível sem uma 

política adequada, no setor econômico, para o desenvolvimento na­
cional. 

O SR. FRANCO MONTORO (São Paulo) - Se V. Ex• veri­
ficar quais as firmas que vão faturar nessa exportação, verá que uma 
percentagem ... 

O Sr. Dinarte Mariz (Rio Grande do Norte) TV. Ex• não tenha 
receio ... 

O SR. FRA:'iCO MONTORO (São Paulo) - Mas, são os 
fatos. Se V. Ex• tivesse assistido à reunião da Comissão de Eco· 
nomia, verificaria que esses ... 

O Sr. Dinarte Mariz (Rio Grande do Norte)- V. Ex• não se 
arreceie, porque a política do Governo, a política da Revolução, é 
uma politica nacionalista, legítima, pura e sem demagogia. 

O Sr. Helddio Nunes (Piauí)- Permite V. Ex• um aparte, nobre 
Senador Franco Montoro? 

O SR. FRANCO MONTORO (São Paulo)- Prefiro apontar \ 
fatos, a ficar com generalizações. E os fatos revelam esta tendência, 
que deu origem a uma afirmação do Presidente da República ao falar 
das multinacionais - e que, aliás, escandalizam a muitos. São elo-
gios que ele mereceu e que merece, por ter levantado um problema 
da maior gravidade. E não foi só ele. O Senado deu atendimento a 
isso. Atendendo a uma indicação de nossa inciativa, a Comissão de 
Economia constituiu uma subcomissão, presidida pelo Senador Ma­
galhães Pinto, de que é Relator o nobre Senador Paulo Guerra, exa­
tamente para examinar esse fenômeno das multinacionais. 

De modo que, este assunto está, pelo menos, sob julgamento. 
Nunca poderia pf:rmitir um elogio, assim, absoluto, como o feito por 
V. Ex•. 

O Sr. José Snrney (Maranhão)- V. Ex• permite um aparte? 

O SR. FRANCO MONTORO (São Paulo)- Sr. Presidente, V. 
Ex• há de permitir a dilatação do meu tempo, dada a importância do· 
assurtto e a insistência dos apartes. Os nobres Senadores Helvidio 
Nunes e José Sarney solicitam-me apartes, aos quais eu peço sejam 
breves. Conto com a tolerância de V. Ex•, que e testemunha de que 
ocupei muito menos do que o tempo que me era destinado. Os apar· 
tes é que enriqueceram e ocuparam o tempo do meu discurso. 

Ouço o aparte de V. Ex•, nobre Senador Helvídio Nunbs. 

O Sr. Hehíclio Nunes (Piauí) - Senador Franco Montara, V. 
Ex• fez questão de afirmar que está percutindo o tema sob um ponto 
de vista altamente objetivo. Sei que V. Ex• não dirigiu críticas a Go­
vernadores, muito menos a Prefeitos municipais. De maneira que, 
objetivamente, eu gostaria também de dar a minha colaboração ao 
discurso de V. Ex• ... 

O SR. FRA~'JCO MONTORO (São Paulo)- Será bem rece. 
bida. 

O Sr. Helvídio Nunes (Piauí)- ... fazendo dois apelos. O pri· 
meiro, a reiteraçi:.o de pedido jã formulado, no ano passado, ao Go­
verno Federal, para que restabeleça o percentual de 20% do Fundo 
de Participação; e o segundo, feito de uma maneira particular ao 
prestígio de V. Ex•, para que advogue junto ao Governo de São Pau­
lo, que não crie obstãculos a uma distribuição, mais equitativa, que o 
Governo Federal pretende fazer do Imposto de Circulação de Merca­
dorias. 

O SR. FRANCO MONTORO (São Paulo)- Agradeço a cola­
boração de V. Ex•, e faço os dois apelos: que o Governo Federal res· 
tabeleça a cota de 20% do Fundo de Participação, e que o Governo 
de São Paulo, ext:rcido por um ilustre correligionário de V. Ex•, aten­
de ao pedido formulado. V. Ex•, que também é Senador da Rep1J. 
blica, terá, certamente, mais prestígio ~ autoridade do que um sim· 
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pies membro da Oposição para obter o atendimento dessa medida, 
que me parece de absoluta justiça. 

O Sr. José Sarney (Maranhão)- Permite V. b.•um aparte? 

O SR. FRANCO MONTORO (São Paulo)-Ouço o aparte do 
nobre Senador José Sarney. 

O Sr. José Sarney (Maranhão)- V. Ex• faz uma crítica à injus­
ta distribuição de renda no Pais e à desvantagem da empresa na­
cional em face da empresa estatal e das multinacionais. Mas V. Ex• já 
teve oportunidade, mesmo neste Plenário, de fazer justiça, dizendo 
que a concentração de renda é um fenômeno da sociedade industrial, 
e que por isso não pode ser fesponsabHizado nenhum governo, nem 
nenhuma política limitada a um período pequeno. Essa tendência 
vem se acentuando no Brasil, à proporção que o Pais vai entrando 
velozmente no ritmo da sociedade industrial. Mas, quero dizer que 
esses dois pontos focalizados por V. Ex•, o da concentração de renda 
e o do fortalecimento da empresa nacional, constituem a base e a ên~ 
fase da ação de Governo do Presidente Geisel, que o tem dito, reitera­
damente como o fez, outro dia, através do seu Ministro da Indústria 
e Comércio, que afirmou que um dos objetivos da sua Administra­
ção é fortalecer a empresa nacional, dando-lhe condições de sobre­
vivência no meio da competição das multinacionais e também da em­
presa estatal. Em segundo lugar, há enfática declaração do Pre­
sidente, também, de lutar, nesta fase do desenvolvimento brasileiro, 
para corrigir as distorções do processo industrial e não dos Gover­
nos, fazendo com que haja no Brasil uma melhor distribuição de ren­
das, não só sob o ponto de vista espacial de regiões mais pobres e re­
giões mais ricas como igualmente em refaçào a pessoas. Assim, a crí· 
tica hoje de V. Ex• encontra ressonância no programa do Senhor Pre· 
sidente da República, e não se dirige, exatamente, à Revo\uçào, mas 
à sociedade industrial. 

O SR. FRANCO MONTORO (São Paulo)- Agradeço o a par· 
te de V. Ex~. Folgo em ver reafirmados os propósitos do Governo, 
mas tenho uma restrição, e acho que é preciso, de uma vez por todas, 
não se repetir, pelo menos com o nosso assentimento, de que essa 
concentração de rendas e mã distribuição são inevitáveis ou até uma 
condição do progresso. Alguns afirmam isso, porém outros ilustres 
economistas, como já demonstramos exaustivamente ctesta tribuna, 
sustentam e demonstram o contrãrio. 

Vou citar, porque tenho em mãos, um texto de Gunnar Myrdal, 
um dos maiores economistas contemporâneos, convidâdo oficial­
mente pelo Governo brasileiro para proferir conferência na Funda­
ção Getúlio Vargas, por ocasião do 20" aniversário do Banco Na­
cional do Desenvolvimento Econômico. 

Eis um trecho da aula dada por Gunnar Myrdall: 

"A afirmativa de que o crescimento da produção é uma 
pré·condiçào para, em seguida, haver distribuição- tese que 
ainda pode ser encontrada na maioria das discussões sobre 
planejamento nos países subdesenvolvidos- é inadmissível. 

Na realidade, ao contrário do que muitos pensam, uma 
inteligente distribuição de benefícios é altamente produtiva 
para o Pais. 

Quando bem planejadas, as reformas inspiradas na 
justiça social são geralmente produtivas, poupando aos indi­
víduos e à sociedade futuros gastos e aumentando a capaci­
dade de produção da população." 

Se nós estivéssemos pagando melhor os salãrios dos nossos pro­
fessores, isso seria altamente produtivo para o desenvolvimento 
brasileiro. 

E continua o texto a salientar que uma política social justa é a 
melhor forma de promo\let o desen\IOI\Iimento. Aliás, o caso das pro· 
fessoras é típico. Hoje, fala-se no milagre japonês. O segredo do Ja­
oão chama-se Educação. Prioridade absoluta foi atribuída à educa-

çào dos. seus filhos e não a uma prematura et.portação artificial, bene­
ficiando grandes empresas, mas sacrificando a população. Esta é a 
crítica que fazemos ao modelo de-desenvolvimento ... 

O Sr. José Lindoso (Amazonas}- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. FRANCO MONTORO (São Paulo) - ... crítica alta, 
que não envolve condenações a quaisquer pessoa!i individualmente, 
porque é toda uma mentalidade, toda uma concepção, toda uma filo­
sofia política que deve ser revista. 1:: o caso das professoras e dos seus 
insignificantes sat~rios. E, note-se, não são apenas as. professoras, po­
rém inúmeras outras categorias de funcionãrios públicos que estão 
recebendo menos do que o salário-mínimo. 

O Sr. José Lindoso (Amazonas)- Permite V. :Ext um aparte? 

O SR. FRANCO MONTORO (São Paulo)-- Ao contrário do 
que se afirma, de que ninguém, no Brasil, recebe salário-mínimo, di­
zemos que ê preciso acabar de vez com o falso ufanismo e abrir os 
olhos para a realidade. De a~ordo com os lados objetivos do Censo 
Nacional de 1970, mais de 60% da popula;;ão bra~ileira economica­
mente ativa está na faixa do salário-mínimo ou aba:.xo desse nível! 

E o salário·rnínimo tem sido sistematicarnent<: reduzido em ter­
mos reais, sob o alegado pretexto de que, no Brasil, hoje, ninguém re­
cebe apenas esse salário. 

Essa contradição entre o Brasil oficial e o Br.:tsil real não pode 
continuar. E o Brasil oficial, até ontem, negava a existência de uma 
faixa da população recebendo salário-mínimo. Essa contradição ê 
responsável por graves desvios em nosso desenvolvimento. Basta 
citar uma cifra: nos. últimos \0 anos, o índice de produtividade cres­
ceu 56%, e o salário-mínimo real baixou 55%, contra a lei, contra a 
justiça, contra o interesse do desenvolvimento nacional. Isto é, o País 
ficou 56% mais rico, mas aqueles que dependem do salário-mínimo, 
como as professoras primãrias e suas famílias, e centenas de milhares 
de servidores públicos e, com muito maior razão, ·nilhões de assala­
riados no Brasil inteiro, ficaram 55% mais pobres. 

O Sr. José Lindoso (Amazonas)- V. Ex• me permite um aparte? 

O SR. FRANCO MONTORO (São Paulo) - Lembramos 
ainda, Sr. Presidente, que o maior dos salários-mínimos do Brasil, 
esse de que vivem. 60% da população, é hoje de Cr$ 376,SO. bto signi­
fica, de acordo com os critérios estabelecidos na lei: para alimenta­
ção, Cr$ 188,00 por mês~ para habitação, Cr$ 94,00- onde é que se 
aluga uma casa por Cr$ 94,00, fora desse País oficial e sonhado? Para 
o vestuário, Cr$ 48,98; para o transporte, Cr$ 22,60; para remedios e 
utilidades relativas à higiene, Crl22,60. 

Pode alguém viver, dignamente, com essas importâncias, em 
qualquer ponto do País?! 

É preciso modificar, urgentemente, os critérios artificiais que 
têm servido de base para fixação do salário, e assegurar ao traba­
lhador brasileiro, de todos os níveis, uma remuneração proporcional 
aos índices de produtividade nacional. 

O Sr. José Lindoso (Amazonas) - V. Ex• me permite um 
aparte? {Assentimento do orador.)- V. Ex• citou. com a ênfase de 
quem estava descobrindo o Brasil, a teoria Keynesiana, referida por 
Myrdall, de que o enriquecimento de natureza física não traduz a 
prosperidade nos niveis a que, muitas vezes, os países subdesenvolvi· 
dos almejam. Essa teoria está na consciência do Governo brasileiro. 
Não estamos seguindo a teoria de Myrdall, do crescimento fisico, 
simplesmente para traduzir o enriquecimento brasileiro. E neste 
Pais, um país-continente cheio de desníveis- a ponto de ser inserido 
na nossa Constituição, como um dos pontos maiores da realização 
nacional, o esforço para anular esses desníveis - :1abe V. Ex• que o 
Governo brasileiro se empenha exatamente para at•:nder não só o en­
riquecimento de ordem material, que V. Ex• está profligando unilate· 
ralmente ai, mas, também, essa outra faixa de benefícios que comple­
mentam e que são substanciais para o des.envo\vim.ento, V. Ex• não 
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vai negar o grande trabalho que a Revolução está fazendo, no campo 
da Educação. 

O SR. FRANCO MONTORO (São Paulo) - Mas é isso que 
está sendo contestado! 

O Sr. José Lindoso (Amazonas)- Logo mais V. Ex.• não se 
aterá ao problema simplesmente de salârio-mínimo para a profes­
sora primária. V. Ex• lerá um tema muito mais sedutor e muito mais 
condizente com as necessidades do País, que serã a discussão em 
torno da formação da mão-de-obra e de outros complexos aspectos 
do problema da Educação, a exigir, inclusive, a execução do .nosso 
grande esforço marcado pela Reforma Passarinho no primeiro e se­
gundo graus. E direi mas a V. E.J~•: não temos varinha mágica para 
operar o milagre, mas temos a consciência da responsabilidade deste 
Governo. V. Exf sabe que há lO anos não tínhamos nenhuma assis­
tência para o trabalhador no meio rural, e hoje nós a temos. V. Ex• 
sabe que hoje marchamos para o trabalho de assistência médíca atra­
vés da Central de MedicatTlentos, e os números estão af. V. Ex• me 
desculpe, sei que a verdade o impacienta, mas é exatamente para dí­
zer a V. Ex• que não estamos com a visão parcial; este é um Governo 
de consciência, que vê englobadamente toda a problemática brasi­
leira, mas que não podendo fazer milagres sente a responsabilidade e 
aceita o desafio de construir o Brasil, fazendo uma melhor distribui­
ção da riqueza, não só através de concentração de binacionais, que ê 
um \ema tãç. sedutor para a demagogia nacionalista, mas, através da 
análise do ensino e do seu aperfeiçoamento. Essa concentração de ri­
quezas- e o Ministro Mário Henrique Simonsen, no seu livro Brasil 
1.002 assim o demonstra - é também conseqUência desse processo 
de educação, que se uníversaliza, e que V. Ex•, com sua colaboração 
e sua crítica - passional muitas vezes, injusta, freqUentemente, mas 
sempre servindO de advertência- está-nos ajudando a construir, a 
nós, do Governo, que estamos conscientes de toda essa proble­
mática. (Palmas.) 

O SR. FRANCO MONTORO (São Paulo) - Agradeço as 
considerações de V. fu', brilhantes, mas referem-se a uma situação 
contra a qual opomos duas observações: primeiro, fala V. Ex.• em 
assistência médica, farmacêutica, e outras formas de assistência. Há 
um velho princípio de Ciência Política ... 

O Sr. Presidente faz soar a campainha. 

O SR. FRANCO MONTORO (São Paulo) - ... que diz: "A 
assistência vem depois". Não se pode evitar os deveres de justiça ape­

lando para a assistência. Não se pode dar, sob a forma de assistência, 
aquilo que é devido por justiça. Por justiça é devido ao homem que 
trabalha um salário justo. E salário não é apenas algo de material, 
como quer dizei V. Exf, porque é com esse salário que o homem 
pode manter a família, educar os filhos. 

Lembro a V. Ex•, que gosta de citações filosóficas, uma frase de 
São Tomás de Aquino: Um mínimo de bem·estar material é necessá­

·rio até para a prática de virtudes". 

O Sr. José Lindoso (Amazonas)- Exato. 

O SR. FRANCO MONTORO (São Paulo)-~ esse mínino ma­
terial que é dado pelo salário, e que está sendo negado concretamen­
te pela evolução de nossa poHtica salarial. E aqui pego o segundo 
aspecto: V. Ex• fez considerações gerais, genéricas, mas eu apontei 
dados. Quero que V, Exf, ou V. Ex•s contestem se é ou não verdade 
este fato brutal: nos últimos dez anos, o País ficou 56% mais rico~ se­
ria normal que os ~rabalhadores, que os empregados participassem 
disso. A lei manda que os salários acompanhem esse fato; todos fica­
riam SI')% mais ricos, se houvesse uma distribuição equitativa. Não 
aPenas não se mantiveram os salários, mas eles caíram! E isso vem-se 
agravando. ._ 

O que adianta V. Ex' falar' com adjetivos os mais oportunos ou 
in?portunos, que é isso que o Governo deseja, que é isso que o 

Governo faz, que ess.a é a aspiração do Governo?! Os fatos mostram 
o contrãrio: a produção aumenta, o País cada vez mais rico, e os que 
vivem do salário-mínimo- e acabamos de ver que são milhões- ca: 
da vez mais pobres. 

Peço a V. Ex•s que nos ajudem a ajudar o Governo, a pressionar 

0 Governo, mostrando a realidade e não negando a evidência. 
Essa situação não pode continuar~ entretanto, mantém-se a ten­

dência, torna.ndo .. se cada vez maior essa diferença. E isto diz· respei­
to inclusive à segurança nacional, porque é uma bomba de retarda­
mento. Essas diferenças, dos lucros escandalosos de grandes empre­
sas e a miséria vergonhosa de grande massa da população é um esto­
pim para uma revolução, para uma subversão, para os agitadores. 

Colaboram com o Governo aqueles que apontam o problema 
para ser resolvido. E acerta no alvo o Presidente da República, quan· 
do entrega ao SNI não apenas a tarefa de vigiar estudantes e verifi­
car as suas idéias e os livros que eles têm na biblioteca, mas também 
a de verificar agora o salário das professoras de nossa Terra. Para­
béns ao Presidente! 

E, V. Ex•s deviam estar conosco, apontando a importância do 
fato, a gravidade do problema e a importância da solução que se vai 
tomar. 

Sr. Presidente, ao apontar o exemplo das professoras, quisemos 
também respondt:r a um aspecto da objeção que nos foi feita. Falam 
que é preciso cuidar da mão-de-obra, mas citei de propósito professo­
ras, que se preparam, que estudaram longos anos e, agora, com todo 
esse preparo .... Que autoridade tem o Governo para dizer a outros: 
vão estudar!? Para quê? Para receber menos que o salário-mínimo? 

Vejam a gravidade do problema! É preciso olhar para dentro do 
Brasil. não para a balança de exportação. Não elogiar a dívida de 
nosso crédito, que cresce cada vez mais, ou as reservas do exterior! 

Ontem, l.lm Deputado da ARENA. Herbert Levy, dizia: "Esta 
dívida que cresce nos custa 9% ao ano, em média, e os depósitos, que 
são de bilhões, nos rendem apenas 2%." 

Vê-se, é matéria discutível e não quero entrar neste debate ago· 
ra. Mas, vê-se que não é possível esquecer·a realidade brasileira e, de 
olhos fechados, entrar para uma senda econômica perígosa. 
' Sr. Presidente, concluo, atendendo ao decurso do tempo. Agra­

deço ~partes dos nobres Senadores. Termino sintetizando tudo o que 
disse: se o País ficou 56% mai~ rico, é de rigorosa justiça, legaíidade e 
interesse nacional que a remuneração do trabalho seja proporciOnal­
mente maior. É o que a lei estabelece e o que não está sendo cumpri­
do. b isso O que tem que ser discutido. 

Concluo, Sr. Presidente, dizendo que só assíw teremos na verda· 
de desenvolvimento, isto é, efetivo progresso da população brasileira. 

Era o que tinha a dizer. (Muito bem! Palmas.) 

COMPARECEM MAIS OS SRS. SENADORES: 

José Guiomard- José Esteves- Jessé Freire- Domício Gon­
dim- M\lton Cabral- Ruy Carneiro- João Cleofas ~ Wilson 
Campos- ATnon de Mello- Luiz Cavalcante- Antônio Fernan­
des- Eurico Rezende - João Calmon - Danton Jobim - Nel~ 
son Carneiro-· Gustavo Capanema -José Augusto- Carvalho 
Pinto- Orlando Zancaner- Benedito Ferreira - Osires Teixeira 
-Fernando Corrêa- Otávio Cesãrío - Daniel Krieger- Guido 
Mondin- Tarso Dutra. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres)- Estã findo o período 
destinado ao Expediente. 

Passa-se à 
ORDEM DO DIA 

Item 1: 

Di~cussào, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara 
n~' 18, de 1972 (n\' 2.504-C/65, na Casa de origem), que esten-
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de aos vigias o regime de trabalho instituído no art. 58 da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovado pelo Decreto­
lei n"' 5.452, de I\> de maio de 1943, tendo 

PARECER, sob n"s 143 e 144, de 1974, das Comissões: 
-de Legislação Social, favonWel, nos termos do Substi­

tutivo que oferece; e 
- de Consdtu\tã,o e Justiça, pela constitucionalidade e 

juridicidade do Substitutivo apresentado pela Comissão de 
Legislação Social. 

Em discussão o projeto e o substitutivo. 
Se nenhum dos Srs. Senadores desejar fazer uso da palavra, 

encerrarei a discussão. (Pausa.) 
Está encerrada. 
Em votação o substitutivo, que tem preferência regimental. 
Os Srs. Senadores que o aprovam, queiram permanecer sen-

tados. (Pausa.) · 
Está aprovado. 
Aprovado o substitutivo. Fica prejudicado o projeto. 
A matéria irá à Comissão de Redação, a fim de ser redigido o 

vencido para o turno suplementar. 
Ê o seguinte o substitutiva aprovado: 

SUBSTITUTIVO 

Suprime a alínea b do art. 62 da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprol'ada pelo Decreto-lei n~' S.4S2, de ]\>de maio de 
1943, e dá outras prol'idências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. I"' Ê suprimida a alínea b da art. 62 da Consolidação das 
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei n"' 5.452, de 111 de maia 
de 1943. · 

Art. 29 A aplicação desta lei aos contratas de trabalho em vi­
gor na data da sua publicação deve ser feita sem redução dos salá­
rios neles estipulados. 

Art. 39 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revo­
gadas as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres)­
heml: 

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução n"' 
23, de 1971 (apresentado pela Comissão de Constituição e 
Justiça como conclusão de seu Parecer n~' 122, de 1971), que 
suspende a execução do Decreto-lei n~' 1.030, de 21 de outu­
bro de t 969, julgado inconstitucional por decisão definitiva 
do Supremo Tribunal Federal, proferida aos 2 de dezembro 
de 1970, tendo 

PARECER n9 147, de 1974, da Comissão 
- de Constituição e Justiça (reexame solicitado), rati­

ficando seu parecer anterior. 

Em discussão o projeto. 
Se nenhum dos Srs. Senadores desejar fazer uso da palavra, 

encerrarei a discussão. (Pausa.) 
Está encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam, queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Está aprovado. 
O projeto irá à Comissão de Redação. 

É o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N• 23, li E 1971 

Suspende a execução do Decreto-lei n9 r:830, de 21 de Oti· 

tubro de 1969, julgado inconstitucional por· detido definit;va 
do Supremo Tribunal Federal, proferida &0!1 :Z de dezembro de 
1970. 

Art. I (I É suspensa a execução do Decreto-lei n•I.030, de 21 de 
outubro de 1969, declarado inconstitucional por decisão definitiva 
do Supremo Tribunal Federal, prolatada aos 2 de dlczcrnbro de 1970. 

Art. 2"' Revogam-se as disposições em contrário." 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) - E~1gotada a matéria 
constante da Ordem do Dia. 

Há oradores inscritos para esta oportunidade. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Luiz Cavalcante. 

O SR. LUIZ CAVALCANTE (Alagoas) (Poonuncla o seguinte 
discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Como é sobejamente sabido, no ano passado o Brasil despendeu 
um bilhão de dólares com a aquisição de petróleo e derivados,. e no 
corrente ano despenderá pelo menos três bilhões. 

Em junho próximo, a Organização de Paíse!l Exportadores de 
Petróleo fixará novos preços, que não dê certo sc:rão inferiores aos 
atuais, havendo até o risco de serem substancialmente majorados, 
visto como as escaramuças no Oriente Médio acalmam-se numa se~ 
mana e agravam-se na outra. 

Além dos reflexos negativos na balança comercial, há o 
recrudescimento da inflação, mal que, para consolo nosso, vem atin~ 
gindo o mundo inteiro, mesmo os países de sólida economia. "Mal 
do Século" é sua alcunha, o que bem expressa o catá!er epidêmico. 

Jungido à inflação estâ o custo de vida, já alçado, no primeiro 
quadrimestre, à elevada taxa de 15,9%, na Guanabara. 

No bojo do petróleo, entre muitos outros problemas, vêm, 
ainda, o dos fertilizantes e o da borracha. 

Em 1973, compramos 180 milhões de dólares de fertilizantes; em 
1974, compraremos 400 milhões de dólares, no mínimo, pois os 
preços andam em contínua ascensão, principalmente quanto aos 
nitrogenadoS químicos, oriundos do petróleo, dos quais é forçoso 
importar 75% do consumo nacional. 

Quanto à borracha, assistimos à nova formação do .. Exército da 
Borracha", de tanta evidência na Segunda Grand1: Guerra. Todavia, 
por muitos anos, o atendimento de nossas necessidades reside na bor­
racha sintética, cujo preço vem de ser aumentado ~~m 22,2% na recen­
te decisão do Conselho Nacional da Borracha. 

A escassez desse produto afeta, particularmc:nte, à indústria de 
pneumáticos, que tem a pesada responsabilidade de produzir, !").este 
ano, 16 milhões de unidades, a fim de acompa:11har o vertiginoso 
crescimento da indústria automobilística. 

A destinação da matéria-prima à indústria de fertilizantes e de 
pneus é de prioridade insuperável, sob pena de colapso de setores vi­
tais da economia nacional. 

Então - perguntar-se-á - como diminuir -o dispêndio com a 
aquisição do petróleo? 

A resposta, a meu ver, está na redução do consumo de com­
bustível para os veículos, isto ê, estã no racionamento. Racionamen­
to mais educativo do que restritivo. Racionamento que teria, 
primacialmente, o exemplo do Governo. 

Neste ponto, merecem aplausos as recentes determinações dos 
Ministros da Marinha e do Exército, no sentido de que os órgãos a 
eles subordinados reduzam o consumo de óleo e gasolina a taxas fixa­
das. Tais medidas devem ser estendidas a toda a administração públi­
ca- federal, estadual e municipal. 

Também o nosso Poder Legislativo deveria adotar idênticas pro­
vidências, numa expressiva forma de harmonia e interdependência 
dos Poderes. 
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Esta, a sugestão, Sr. Presidente, Srs. Senadores, que, com o devi­
do respeito, eu me permito fazer à alta direção desta Casa. (Muito 
bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres)- Concedo a palavra ao 
nobre Senador Jarbas Passarinho. 

O SR. JARBAS PASSARINHO (Pará) (Pronuncia o seguinte 
discurso.) Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Inicialmente, eu gostaria de prestar uma homenagem a mais ao 
Senador Franco Montara, que me parece o Senador da Oposição 
mais homenageado pelo Governo e pela bancada majoritária. Ê que, 
em matéria de salário-mínimo, parece-me que S. Ex• fez o máximo: o 
maior discurso que jã ouvimos, aqui, neste Plenário. E uma parte do 
contexto do discurso de S. Ex' me parece que está a merecer de todos 
nós, não só os Senadores da República, como todas as pessoas que 
têm responsabilidades neste País, uma atenção particular: 

Há momentos, comentários eram feitos e gerados pelo tema que 
o Senador Franco Montar.:> abordou, Sr. Presidente, em que pessoas 
com assento nesta Casa, mas que já tiveratn a responsabilidade de 
governar Estados pobres, testemunhavam que, a despeito dos seus 
ingentes esforços para aumentarem a paga dos professores pri­
mários, o orçamento dos Estados tornava impeditiva essa vontade. 

Governei, por um ano e meio, o Estado do Pará e tenho, ainda, 
de memória, a primeira cifra que o Secretário de Finanças me trouxe: 
do total do orçamento estadual, 58% eram derivados para o pa­
gamento do magistério mantido pelo Estado. Isso prova que um 
pequeno aumento que seja dado significará um encargo tão grande 
para os orçamentos estaduais e, conseqüentemente, para os muni­
cipais, mutatis mutandis, que o desejo de contribuir para uma melho­
ria substancial é praticamente impedido pelo tesouro estadual. 

O Estado de São Paulo, indiscutivelmente o mais desenvolvido 
deste País, pedia-me, quando eu era Ministro da Educação e Cul­
tura, que não deixasse, rigidamente, na lei, a fixação de prazo para a 
edição do Estatuto do Magistério. E justificava o Governo de São 
Paulo: se tivéssemos de adotar o critério da Lei nl' 5.692, que o ilustre 
Senador José Lindoso batizou de "Lei Passarinho" ou de "Reforma 
Passarinho", que obriga a melhor remuneração dos professores, a 
partir no momento em que eles, mais bem se classificam, do ponto de 
vista de recursos humanos treinados, ou seja, um professor primário, 
independentemente da série em que ensine, se é graduado por uma 
faculdade ou por uma universidade de grau superior passa a receber 
proventos do nível de professor secundârio- esta simples melhoria, 
que era uma forma de fazer o que chamávamos de melhorias hori­
zontais do Magistério do Estado, obrigava o Estado de São Paulo a 
uma sobrecarga, e me foi dito pelo seu Governo, não só pela sua 
Secretaria de Educação à época, mas também pelo seu Secretário de 
Finanças como sendo de mais de 3 bilhões de cruzei~os atuais. 

Diante desse fato, quando dei meu aparte ao ilustre Senador 
Franco Montoro- e com S. Ex• concordo ínteiramente na regra da 
proporcionalidade do pagamento, que deve existir - saliehtei o 
remédio heróico. E a mim me parece, depois da experiência de 
Governador de Estado e da de Ministro da Educação, que somente 
um investimento extra-orçamentário poderia atender a essas neces­
sidades. Não podemos culpar os governadores e os prefeitos, mas é 
preciso, provavelmente, que esta Nação engendre alguma coisa pare­
cida com, por exemplo, o Imposto Único sobre Lubrificantes e 
Combustíveis Líquidos e Gasosos que permitiu que este País 
construísse estradas como hoje constrói; algo semelhante a isso, que 
fosse construído com o Imposto sobre a Educaç~o. seria capaz de me­
lhorar a qualidade do ensino brasileiro, Por que, do contrãrio, - jã 
que aqui se citou Gunnar Myrdal, é preciso citar a Lei de Causação 
Circular Uniforme, a que ele se reporta. Diz ele que um país é pobre 
porque é pobre, e fica mais pobre exatamente porque é pobre. Parece 
um jogo de palavras, mas não o é. 

Por exemplo, o ensino é pobre na sua qualidade porque o pa­
gamento é baixo; o pagamento é baixo porque o Estado é pobre. 

ConseqUenterr.ente, esse ensino é cada vez mais mal remunerado e, 
em conseqüência, cada vez de pjor qualidade. 

Ora, talvez um instrumento novo como esse fosse capaz. de defi­
nir o que os Governos da ~evoluç~o têm definido como seus pnncí­
pios, definir, agora, objetivamente: a educação não como despesa. 
não como despesa de consumo, mas como investimento reprodutivo. 
Neste passo, fico inteiramente de acordo com o ilustre Senador por 
São Paulo. 

O Sr. Lui:E Cavalcante (Alagoas)- V. Ex~ me permite um apar­
te, nobre Senador Jarbas Passarinho? 

O SR. JARBAS PASSARINHO (Pará)- Com muito prazer, 
nobre Senador. 

O Sr. Luiz Cavalcante (Alagoas) - Permita-me, inicialmente, 
que confesse: o aparte vem muitíssimo atrasado, porque, na verdade, 
é dirigido ao Senador Franco Montara, que estava. com o seu tempo 
esgotado, e eu, ·atento ao impaciente "vagai um e" da Mesa, não quis 
agravar o apuro do orador, no que se referia ao seu tempo. Mas S. 
Ex•, na sua oração- e V. Ex•, Senador Jarbas Passarinho, de raspão 
já se referiu ao mesmo ponto que me leva a este aparte - dizia eu 
que o Senador Franco Montoro aludiu ao magnífico sucesso do Ja­
pão, enfatizando o equilíbrio social e industrial. Contudo, está nos 
jornais de ontem ou anteontem, o grande trunfo da competição da 
mercadoria japonesa residia na baixíssima mão-de-obra daquele 
Pafs. E tanto é assim que, agora, os operários japoneses, já desper­
tados pelos movimentos reivindicatórios do mundo inteiro estão, 
também, pression<J.ndo os seus patrões. Por isso, a situação começa a 
inverter-se. Tanto que os tradicionais e vultosos superavits na balan­
ça comercial japonesa transformaram-se, neste ano, e pela primeira 
vez, em deficit, trazendo grave preocupação ao Governo do país do 
sol nascente. Este, o aspecto da oração do Senador Franco Montoro 
que me levou a pedir o aparte que V. Ex• muito gentilmente me con­
cedeu. Muito grato. 

O SR. JARBAS PASSARINHO (Pará)- Fico muito honrado 
com o aparte do nobre Senador por Alagoas. 

Gostaria, entreta11to, de sobre o próprio tema que S. Ex• acaba 
de levantar, mais incidente sobre o discurso do ilustre Senador Fran­
co Montara do que, propriamente sobre o meu, fazer, por meu tur­
no, um comentário: já na Dinastia Meiji, em 1900, o Japão aceitou o 
desafio da alfabetização do seu povo, de tal sorte que, em 1922, já 
contava com 98% de toda a sua população alfabetizada, população 
adulta, é claro. E a mim me parece que o surto de progresso indus­
trial do Japão, posterior; que o avanço tecnológico do Japão tem li­
gação de causa e efeito direta com este investimento na educação. O 
problema da mão-de-obra, talvez, tenha explicações de causas e con­
causas, que contribuem para isso. 

Quando eu era Superintendente da PETROBRÁS, na Ama­
zônia - ondt: dediquei três dos planos mais fascinantes da minha 
vida à busca de petróleo- travei contato com brasileiros que iam ao 
Japão, na política de construção de petroleiros da FRONAPE. E ou­
vi, de um desses oficiais de Marinha, este relato, que vem bem a pelo, 
em função do aparte dado pelo ilustre Senador Luiz Cavalcante. 
Estava ele, oficial, inspecionando a construção do petroleiro. Passou 
da proa à popa e indicou, em meio do caminho, algo que deveria ser 
corrigido. Quando voltou, à segunda inspeção, no mesmo dia, no 
mesmo navio, a correção já tinha sido feita; já tinha sido ultimada e 
não era de pequena monta. E, notando que havia um fluxo de entra­
da e saída de trabalhadores, perguntou por que trabalhavam quase 
sempre 'em acderado, e não em passo normal; segundo, por que fora 
po~sível tamanha rapidez na execução de uma recomendação. E a 
resposta foi precisamente esta: a imensa maioria dos trabalhadores 
japoneses, àquela épOca, não tinha garantia -de trabalhar trinta dias 
por mês e então fazia turnos como no. Brasil é comum se fazer no cais 
de porto. Havia, assim, um interesse enorme de manter cada parcela 
do conjunto de trabalhadores ali, aplicados naquele estaleiro, a ga­
rantia de trabalhar, pelo menos, vinte dias por mês. 
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Cabe razão ao eminente Senador Luiz Cavalcante, quando diz 
que a agressão de ey.:portaçào japonesa se deu, em grande parte, pelo 
baixo custo de produção, e, neste baixo custo, com certeza, estâ o 
pagamento, nessa fase da vida japonesa. 

Mais tarde, era eu Ministro do Trabalho e recebi a visita do meu 
colega congênere, Ministro do Trabalho do Japão, e conversando SO· 

bre a política de emigração, ele me disse que o Japão proibe a emigra· 
çào dos seus filhos, agora, só aceita emigrantes do Japão com mais 
de 60 anos de idade, porque, para todos os outros, o Japão tinha fixa· 
do trabalho necessário para manter aquela mào·de·obra trabalhan· 
do no País. 

Isso, Sr. Presidente, me parece um efeito profundamente salutar 
da educação como investimento. 

O Sr. Franco Montoro (São Paulo)- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. JARBAS PASSARINHO (Pará)- Pois não! 

O Sr. Franco Montoro (São Paulo)- Para confirmar o que V, 
Ex• disse e, agora, com documento oficial. 

Recentemente, o Centro de Desenvolvimento Internacional do 
Japão (IDCJ), em cooperação com Instituto de Planejamento 
(IPEA/PLAN} do Ministério do Planejamento do Brasil, elaborou 
um estudo comprativo do desenvolvimento do Brasil e Japão. E uma 
das principais conclusões desse estudo refere-se à educação: 

"Fator básico do acelerado crescimento econômico 
japonês foi o precoce desenvolvimento educacional do pais e 
a alta qualidade de sua mão·de.obra." 

Essa, a conclusão de um relatório oficial, que está, exatamente, 
na mesma linha das concluões de V. Ex• e do ponto de vista que 
sustentei desta tribuna. 

O SR. JARBAS PASSARINHO (Pará)- Muito obrigado, ilus­
tre Senador. E se V. Ex• me permite: há momentos, V. Ex• citava o 
SNI e dava·lhe novas destinações. 

O Sr. Franco Montoro (São Paulo) - Fiscalizando salário· 
mínimo. 

O SR. JARBAS PASSARINHO (Parâ) - Agora. sempre o 
salário-mínimo! Felizmente, já ultrapassamos outra fase. 

O Sr. Franco Montoro (São Paulo) - Quem está preocupado 
com isso, agora, é o Presidente da República. (Risos.) 

O SR. JARBAS PASSARINHO (Pará)- ConseqOentemente, 
todos nós. 

O Sr. Franco Montoro (São Paulo)- Antigamente, só eu. 

O SR. JARBAS PASSARINHO (Parã)- Mas, como V. Ex• ci­
tava o SNI, devo prestar minhas homenagens ao SIFM - "Serviço 
de Informações Franco Montara". S. Ex• foi tão espontâneo que 
mal o Senador Luíz Cavalcante falou, se serviu de documentos 
oficiais do Governo Japonês. Parece que isso foi uma armadilha, 
preparada durante este fim·de·semana, Sr. Presidente. (Risos..) 

Mas, voltemos ao tema Educação, que nos apaixona a todos. 
_Agradeço ao Senador José Lindoso, que, em aparte com que 

honrou o discurso do Senador Franco Montara, fet referência ao 
esforço da Educação e estou absolutamente convencido de que a 
Educação, como investimento, deve ser e é um. tema objetivo e priori· 
tário dos Governos brasileiros. Dos Governos brasileiros, pelo me· 
nos, eu direi, a partir do momento em que os conheço mais de perto, 
ou seja, de 1964 para cá. 

Sr. Presidente, exatamente sobre o tema Educação, hoje gos. 
taria que o Senado tomasse conhecimento do esforço de um nosso 
ilustre e nobre colega, Senador Ney Braga, que tenta obter .um êxito 
que não pude obter nas minhas andanças burocrãticas nas áreas 
ministeriais do Governo do Presidente Médici. Trata-se da constru· 
ção dos campi universitários. 

Para dar apenas um exemplo: para a construçãCI da primeira 
fase do campu! da Universidade Federal do Rio de Ja:1eiro- obra 
q~:~e, todos sabemos, era .. obra de Santa Engrãcia", obra que veio da 
minha geração de cadete à minha posição de Ministro, sem modifi~ 
cação - foi preciso que, no Governo do Presidente Médici, se 
ultimasse-, só para construir a pririleira fase, Sr. Presidente, foram 
aplicados 400 milhoes de cruzeiros, ou 400 bilhões de cruzeiros anti~ 
gos. E, para tornar esse campus construido na sua plc:nitude, nada 
menos do que o dobro desse valor era necessãrio. Ora, a Universi~ 
dade Federal do Rio de Janeiro é uma latifundiária urbana das mais 
invejadas do País. Possui próprios e terrenos por todo o Rio de 
Janeiro- e quando falo Rio de Janeiro, nesta fase da:; lutas da fu~ 
são, devo dizer "a cidade do Rio de Janeifo, ou, hoje, cidade da 
Guanabara -, na Praia Vermelha, sobretudo na Praia Vermelha, 
concentram·se edifícios e terrenos que dão largas áreas à disposição 
do Governo. E, pretendemos nós, então, através de um decreto do 
Presidente Médici, que toda Universidade, que estivesse com o seu 
campus universitário em fase de construção, não pudesse ceder ou 
alocar qualquer dos prédios que se tornasse desabitado, a partir do 
momento da transferência daquela Faculdade ou daque.la instituição 
para o novo campus. Mas, ao contrário, esse prédio deveria ser 
obrigatoriamente alienado, para que o resultado da alienação fosse 
investido na construção final do campll!. 

Ora, diante disso, fizemos a nossa exposição de motivos a S. Ex• 
o Senhor Presidente da República, que a recebeu com grande agra­
do, mas esbarramos na concepção jurídica, na divc:rgência dos 
tex.tos, que, ainda há dias, fazia com que eu lembrasse, petulante­
mente, pobre de mim, eu, ao eminente Professor Fran(;o Montoro, 
que a ex.egese leva a comportamentos inteiramente multiformes no 
texto da I e L E, para infelicidade minha, o Sr. Consultor Geral da 
República àquela ocasião declarou que as Universidades não po· 
diam dispor dos seus próprios, a não ser através de lei, que deveria 
ser específica para cada caso, tramitando no Congresso. Não que eu 
seja contra o Congresso analisar cada uma dessas leis; não que eu 
esteja também a favor de um esvaziamento dos pri:.1cípios, das 
atribuições que nos cabem. Mas, ao contrário, Sr. Presid•mte, estou a 
favor de uma dinamização do processo pelo qual o Magnífico Reitor 
pode, rapidamente, investir na construção de um campus. Então, a 
partir do Decreto--lei n'l 200, admitíamos nós essas alienações, e 
comigo, alguns juristas - comigo não, eu junto com des, porque 
jurista não o sou~ no Curso de Direito, que V., Ex•, Sr. 
Presidente, sabe, que fazíamos na antiga Escola Militar do Realengo, 
apenas por esse curso ganhamos uma sátira do nosso querido e sau· 
doso ex-Presidente Castello Branco, que a todos nós1 oficiais do 
Exército provenientes da E.scola Militar do Realengo, (:hamava de 
''juristas do Realengo" -, não um jurista do Realengo, mas aquele 
jurista de peso como, por exemplo, o eminente Magnífico Reitor da 
Universidade Federal da Bahia, que sustentava tese frontalmente 
contrária a S. Ex• o Sr. Consultor-Geral da Repóblica, Defendia o 
princípio de que se poderia, através de simples dc:creto~t:xecutivo, a 
partir do Decreto.\el nq 200, fa1..er essas alienações. 

E sei, tomo conhecimento agora, que o nosso eminente colega e 
nobre Ministro Ney Braga estã reativando este propósito, desejoso 
de obter do Governo do Presidente Geisel esse instrumento que 
tornaria, como disse, muito mais dinâmica a possibilidade de os 
Magníficos Reitores investirem nos seusumpi universitános. 

Foi, Sr. Presidente, para trazer ao conhecimento da Casa este fa· 
to que ousei pedir a palavra e inscrever·me, e, paralelamente, para 
pode fazer comentários ao discurso, como sempre polêmico e 
provocador-, no melhor sentido do iêxico- do nobre Senador por 
São Paulo, Franco Montara. 

O SR. PRES~DENTE (Paulo Torres)- Concedo a palavra ao 
nobre Senador Oinarte Mariz. 
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O SR. Dll!IARTE MARIZ PRONUNCIA DISCURSO QUE, 
ENTREGUE À REVISÃO DO ORADOR, SERÁ PUBLICADO 
POSTERIORMENTE. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) - Concedo a palavra ao 
nobre Senador Antônio Carlos. 

O SR. ANT<lNIO CARLOS (Santa Catarina) (Pronuncia o se-
guinte discuno)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: · 

Um dOs aspectos mais importantes da infra-estrutura de comu­
nicações, tiio necessário à promoção de um desenvolvimento equili­
brado e ser.n pontos de estrangulamento, diz respeito à constr1,1çào e 
melhoria de aeroportos em nosso Pafs. 

As dimCnsões continentais do Brasil e as dificuldades naturais 
de locomoção por vias marítimas e terrestres, propiciaram a que o 
transporte aéreo assumisse papel extremamente importante nas nos­
sas comunicações. Prova disto é a posição de destaque já alcançada, 
no contexto dos demais países, pela aviação brasileira e que a coloca 
entre as maiores do mundo. Ã base desta evolução, além de uma or­
ganização eficiente das companhias de transporte aéreo e da expre­
siva contribuição da FAB na int~gração de nosso território, encon­
tra-se a existência de uma infra·estrutura aeroP.ortuâria e de prote­
ção ao vôo adequadas. 

De regra, a implantação de novos aeroportos e a melhoria de ou­
tros somente era possível quando surgiam problemas agudos a resúl­
ver, decorrentes, essencialmente, do crescimento acelerado da utiliza­
ção dos aeroportos já em funcionamento, da entrada em operação de 
novos equipamentos e da necessidade de separar o trãfego de aerona­
ves de pequeno porte, destinado ao transporte doméstico, daquele 
relativo às aeronaves de linhas internacionais. O tempo das soluções 
improvisadas, contudo, pertence ao pa.ssado, desde que o Governo 
decidiu criar a INFRAERO e institucionalizar a forma de sua or­
ganização em empresa e. bem assim, da obtenção de recursos neces­
sários ao seu pleno funcionamento. 

Passou-se a uma nova era da administração aeroportuária, da 
qual acredito surgirão grandes benefícios para a aviação brasileira. 
Não só para a aviação, como também para as comunicações em nos­
so País, notadamente aquelas com o interior, que podem, agora, con­
tar com uma organização de alto nível e com os recursos necessários 
para, pelo menos, acolher e promover os estudos necessários para o 
atendimento de suas justas reivindicações nesse campo. 

A constatação dessa nova realidade, aliada à convicção de que a 
melhoria de nossos aeroportos, longe de ser solução de emergência, é 
uma necessidade imperativa para que se possa levar o 'desenvol­
vimento econômico para outras partes que não os grandes centros 
industriais, é que me traz à tribuna para analisar a solicitação que a 
Prefeitura Municipal de Navegantes, em meu Estado, Santa Catari­
na, e a Associação Comercial e Industrial de ltajaí~ minha terra na­
tal, estão promOvendo junto ao Ministério da Aeronáutica, no senti­
do de que seja \ínodernizado o Aeroporto localizado naquele M unicí­
pio situado nas proximidades de ltajaí e em condiçõe'> de servir à 
região do Vale. 

O aeroporto em causa acha-se localizado em posição e ãrea 
geográfica que ê pólo da maior área industrial e turística do Estado 
de Santa Catarina. Dele se acham próximos os parques industriais de 
Blumenau, Brusque, Joinville, Rio do Sul, Gaspar, Jaraguá do Sul e 
ltajaí; e do ponto de vista turístico, é chegado ao Balneário de 
Camboriú, às praias de Itapema. Porto Belo, Piçarras, Armação e 
Barra Velha, incluindo-se, sob esse aspecto, também, as cidades de 
Blumenau e ltajal, esta última importante porto do Estado de Santa 
Catarina. 

O movimento daquele aeroporto, atendido atualmente por aero~ 
naves do tipo AVRO, alcança níveis bastante elevados e a freqüência 
- três vôos diários -já não é suficiente para atender à demanda, 
restando desatendidos cerca de 200 passageiros por mês, que se vem 
na contingência de utilizarem o aeroporto de Florianópolis ou mes~ 

mo o de Curitiba, distantes 100 e 230 quilômetros, respectivamente, 
da cidade de Itajai. 

O aeroporto de Navegantes, utilizado atualmente em duas li­
nhas (Porto Alegre- ltajaí- São Paulo e São Paulo-ltajaí, com es­
c.ala em Joinville), atende, embora de forma precária, a uma região 
de aproximadamente 400 mil habitantes, o que corresponde a 20% da 
população do Estado, e à qual tem acesso expressiva população flu­
tuante, tanto (:m decorrência de atividades comerciais, como em 
conseqilência do turismo, principalmente à época do verão. 

É, assim, inteiramente procedente a reivindicação que setores ex­
"(>réssivos daqudas comunidades vêm apresentando ao Ministério da 
Aeronáutica, à INFRAERO e a outros órgãos, para que realizem 
obras naquele aeroporto, objetivando a operação de equipamentos 
de maior porte e mais modernos, e ainda, melhor atendimento aos 
sem. usuários. 

A esses apelos da Prefeitura Municipal de Navegantes e da As­
sociação Comt!rcial e Industrial de ltajaí, tem-se juntado a palavra 
da Prefeitura deste último município. 

As obras que estão sendo reclamadas são: 
- Ligação asfâltica da BR-101 ao Aeroporto, já planejada pelo 

Governo Fed~::rai (trecho do novo traçado da BR-470- Navegantes 
a Blumenau). 

-Instalação de rede de água e esgotos; 

- Jnstalação de telefones, já prometida pela Companhia Ca-
tarinense de Telecomunicações COTESC; 

-Melhoria da rede elétrica que atende ao Aeroporto; e 
-Aumento, drenagem e roca pagem da pista, atualmente com 

cerca de 1 .800 metros. 
Ao endereçar especial apelo aos responsáveis por nossa políti­

ca aeroportuária, no se'1tido de que estudem com o maior empe­
nho a solicitação que r.cabo de mencionar, desejo manifestar, tarn­
bêm, a certeza de qu: o atendimento deste justo pleito muito signi­
ficará para o cresc!mento industrial e o crescimento do turismo na­
quela próspera região de Santa Catarina. 

Sr. Pre:sidente, aqui terminaria este discurso se não me cou­
besst;, ;e; inda agora, registrar e agradecer o ato do Governo federal 
em fa·Jt:r d1~ Santa Catarina, constante do noticiário dos jornais de 
h-_j,;; e referente à regularização do curso do rio Itajaí-Açu e seus 
principais tributários. 

De fato, Sr. Presidente, o assunto que ora focalizo, ao con­
cluir essas minhas considerações, tem sido objeto de reiteradas in­
tervenções minhas nesta tribuna, especialmente na sessão do dia 13 
de março deste ano, quando dei conhecimento à Casa e comentei o 
ofício que recebera do Exm~" Sr. Ministro do Interior. 

Hoje, Sr. Pres.idi!nte, os jornais publicam que: 

··o Secretário de Planejamento da Presidência da Repú­
blica, Ministro Reis Veloso, e o Ministro do Interior, Dr. 
Maurício Rangel Reis, assinaram convênio para regulariza­
ção do sistema da bacia do rio ltajai mediante um complexo 
de b:lrragens, a fim de defender 41 municípios catarinenses de 
inundações. 

O convênio prevê a aplicação de CrS 20 milhões do 
Fundo de Desenvolvimento de Programas Integrados." 

E acrescenta a notícia: 
.. Também foi assinado pelos dois Ministros, convênio 

para. o desenvolvimento da irrigação e agricultura no vale do 
Gurgueia, no Piauí, no valor de CrS 34 milhões, a ser execil· 
tado pelo Departamento Nacional de Obras Contra Secas." 

Diz ainda a notícia: 
"O plano de obras do vale do Itajaí jã se encontra em 

exeçução através do Departamento Nacional de O~ras de Sa­
neamento, do Ministério do Interior, e os CrS 20 milhões a 
ele destinados visam a complementar financeiramente a con­
clusão do projeto que se estenderá até 1979. 
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O programa completo compreende a construção de qua­
tro grandes barragens, a retificação dos rios Itajaí-Mirim e 
Benedito e a implantação de um sistema de drenagem se­
cundária do baixo vale do ltajaí-Açu." 

O Sr. José Lindoso {Amazonas)- Permite-me Y. Ex• 
um aparte? 

O SR. ANTÓNIO CARLOS (Santa Catarina)- Ouço 
o nobre Sr. Senador José Lindoso. 

O Sr. José Lindoso (Amazonas) - Eu desejaria, nobre 
Senador Antônio Carlos, registrar, como amigo e como ad-· 
mirador de V. Ex•.- e me permita usar aqui a situação do 
exercício da Liderança- o êxito que V. Ex• participa, dessa 
medida governamental que beneficia o Vale do Jtajaí, em tão 
alta extensão. V. Ex•, com a sua inteligência excepcional, tem 
o seu coração e essa inteligência excepcional voltadas para 
Santa Catarina e para o seu povo. Essa conquista, que vai re­
presentar, não só o progresso material, mas também o bem 
estar da população beneficiada, se deve à palavra autorizada 
de V. Ex•, ao pulsar constante do seu coração pelo povo de 
Santa Catarina. Associo-me ao discurso de V. Ex• para abra­
çar o povo de Santa Catarina, por intermédio de V. Ex•, por 
essa vitória, na qual o Governo atende às aspirações do povo 
de que V. Ex• se fez arauto autorizado. 

O SR. ANTÓNIO CARLOS (Santa Catarina) - No· 
bre Senador José Lindoso, quero inicialmente agradecer a V. 
Ex• a generosidade de ter emprestado às suas palavras a auto­
ridade da função que V. Ex• exerce nesta Casa, com tanto bri­
lho, dedicação e lealdade de Líder da nossa Bancada no 
Senado. 

De fato, o aparte de V. Ex• _: ressalvados os elogios ge­
nerosos que fez à minha pessoa, resultado certamente dos la­
ços de amizade e admir'ação que nos ligam- sintetiza o obje­
tivo da mais alta importância do ato que o Governo acaba de 
praticar, através da celebração do convênio entre a Secrétaria 
de Planejamehto e o Ministério do Interior, permitindo que 
recursos daquele fundo especial de investimento, sejam 
aplicãdos pelo Ministêrio do Interior, especificamente pelo 
Departamento Nacional de Obras e Saneamento, no prosse­
guimento e conclusão do sistema de defesa e regularização do 
curso do Rio ltajaí-Açu e seus tributários. 

Quando pronunciei o discurso a que me referi inicial­
mente- e V. Ex• estava aqui, comigo, para prestigiar-me e 
estimular-me - dei uma notícia pormenorizada do estado 
das obras: a barragem Oeste concluída; a barragem no Rio 
Itajaí do Sul, em construção; a barragem do Rio Hercílio ape­
nas em projeto e em estudo a barragem Itajai-Mirim. 

Já no ofício do Sr. Ministro do Interior, nobre Ministro 
do Go,...erno Médici, o General Costa Cavalcanti, já naquele 
expediente, S. Ex•, dando conta de todas as providências que 
haviam sido adotadas, que estavam sendo objeto de traba­
lho, e daquelas que deveriam ser adotadas, fazia referência à 
necessidade de um reforço nos recursos indispensáveis ao· 
prosseguimento e conclusão da obra. 

Revelando, pois, o espírito de continuidade administrati­
va dos Governos da Revolução de 1964, no Governo Geisel, 
bem em seu início, quando certamente o Governo enfrenta 
aquelas naturais dificuldades de composição e de constitui­
ção de Governo, de distribuição de tarefas, do estabeleci­
mento do novo estilo, jã que o Presidente da República assu­
miu a 15 de março, está presente o espírito de continuidade. 
E o Secretário do Planejamento celebra esse convênio coin o 
Ministério do Interior para que aquelas obras em andamento 
não sofram quaisquer interrupções e o Vale do ltajaí possa, 
corno disse muito bem o nobre Sr. Senador José Lindoso, 

não só crescer economicamente mas, acima de tudo, ter con­
dições de segurança e bem estar. para as sua:; populações. 

É, Sr. Presidente, com a maior satisfa~;ão, que faço este 
registro. Sinto orgulho, Sr. Presidente, em pertencer a Ban­
cada da Aliança Renovadora Nacional. Ern ser um soldado 
do Governo da Revolução, esse Governo que se desdobrou, 
através das exemplares administrações Castello Branco, Cos­
ta e Silva, Médici, e que agora prossegue, sob o comando do 
General Geisel. Porque sinto que os problemas da competên­
cia federal, como o da regularização do R: o Itajaí-Açu e de 
seus grandes tributários, problema antigo, Sr. Presidente, 
nesta fase da vida brasileira, tem sido encarado com serieda­
de. 

As obras em breve estarão concluídas e representarão 
não só uma garantia do desenvolvimento do Estado de Santa 
Catarina, como a segurança do bem estar da população do 
Vale do ltajaí, e permitirão que Santa Catarina possa, cada 
vez mais, contribuir para o desenvolvimenlo do nosso País. 
Dada a importância da decisão governamental, é que eu acre­
dito que estas minhas palavras ganham significação quando 
recebo a solidariedade, o apoio e o estímulo da Liderança da 
minha Bancada, através do aparte do nobre Sr. Senador José 
Lindoso. 

Realmente, um problema que começou a ser discutido 
na esfera federal, em 1955, não é obra que interesse, apenas, a 
um Estado. A maneira como o atua\ Governo está encarando 
o problema e dando-lhe solução, faz com que a ação do Go­
verno Federal, no particular, possa ser apres,entada como um 
indice de eficiência, de poder decisório e, at~ima de tudo, um 
índice de fidelidade aos legítimos interesses do povo brasi­
leiro. 

Sou grato ao aparte de V. Ex', e fazendo o registro espe­
cial das generosas palavras do nobre representante do Ama­
zonas, no exercício da Liderança da Maioria, concluo este 
discurso, Sr. Presidente, agradecendo ao G:Jverno Federal a 
medida que acaba de adotar e que, para caracterizar bem a 
ação do Governo Federâl, não foi uma medida isolada para 
atender ao Estado de Santa Catarina -se o fosse já teria ex­
traordinária importância. O convênio atende a Santa Cata­
rina- Estado do extremo Sul -e contempla, igualmente, o 
Estado do Piauí, no Norte do nosso País. 1:: o Governo olhan­
do para todos os problemas brasileiros e procurando solu­
ções que integrem o nosso País, que façam ,;om que o Brasil 
seja um só, forte, rico e feliz. {Muito bem! Palmas!) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) - Não há mais oradores 
mscritos. 

Nada mais havendo que tratar, vou encerrar a S!!Ssão 
Designo para a da segunda-feira próxima, dia 20, a seguinte 

ORDEM DO DIA 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 30, DE 1972 

Votação, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado nll' 30, 
de 1972, de autoria do Sr. Senador Franco Montoro, que isenta da 
contribuição para o INPS a prestação de serviços não remunerados 
na construção de casas populares pelo sistema do mutirão, acrescen­
tando parágrafo único ao art. 79, VI, da Lei Orgânica da Previdência 
Social, tendo 

PARECERES, sob n•s. 573, 574 e 575, de 1972, e 20, 21 e 22, de 
1974, das Comissões: 

-de Constituição e Justiça -1' pronunciament·o: pela constitu­
cionalidade e juridicidade, com emenda que apresenta de n~' 1-CCJ; 

l~' pronunciamento: pela constitucionalidade c juridicidade da 
emenda de Plenário; 
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- de Legislação Social - tv pronunciamento: favorável ao 
projeto e à emenda nVl-CCJ; 

2"' pronunciamento: pela prejudicialidade do projeto e da 
emenda de .Plenário; 

-de Finanças- I' pronunciamento: (após diligência solicitada) 
contrário ao projeto e à emenda n.,. 1-CCJ; 

29 ptonunciamento: pelo arquivamento. 

11 

PROJETO DE LEI DO SENADO No 13, de 1974 

Discussão, em primeiro turno {apreciação preliminar da consti-, 
tucionalidade e juridicidade, nos termos do art. 297 do Regimento 
Interno), do Projeto de Lei do Senado n9 13, de 1974, de autoria Qo 
Sr. Senador Vasconcelos Torres, que transfere embarcações da 
S.T.B.G. para o Ministério da Marinha, tendo 

PARECER, sob n"' 139, de 1974, da Comissão 
-de Consdtuiçio e Jusdça, pela inconstitucionalidade e injuri­

dicidade. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) - Está encerrada a Ses-
são. 

(Levanta-se a sessão às 16 horas e 35 minutos.) 

INSTITUTO DE PREVIDtNCIA DOS CONGRESSISTAS 

O Presidente do Instituto de Previdência dos Congressistas, no 
uso di.! suas atribuições, 

NOMEIA o Senhor Senador Nelson de Souza Carneiro para 
exercer o cargo de Tesoureiro, nos impedimentos do titular, de acor~ 
do com o artigo 12, letra "c", da Lei n., 4.284, de 20 de novembro de 
1963. 

Brasília, err. 15 de maio de 1974 - Senador Cattete Pinheiro, 
Presidente. 

Ciente Senador Nelson de Souza Carneiro. 

INSTITUTO DE PREVIDtNCIA DOS CONGRESSISTAS 

O Presidente do Instituto de Previdência dos Congressistas, no 
uso de suas atribuições, 

NOMEIA o Senhor Senador Heitor Dias Pereira para exercer o 
cargo de Tesoureira, nos impedimentos do titular, de acordo com o 
artigo 12,1etra "c", da Lei nY 4.284, de 20 de novembro de 1963. 

Brasília, em 15 de maio de 1974. - Senador Cattete Pinlleiro, 
Presidente. 

Ciente: Senador Heitor Dias Pereira. 
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7920 ... Dn. p/n1o e• Cobrança 

Q,OOO - PASSIVO 

519.312,32 

11.160,49 
uo.ooo.oo 

282..820,34 
83o?S§•58 

torAL bJ ATIVO ••••••••••o•••••••••••o••••• 

J(X) .oco ,00 

17·559•944112 TOI'AL DO PASSIYO ••• ,, •• ••• oooo •••• • • •••• ••• •• o ••••• •••• o o 

• 

940·472,81 
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INSTITUTO DE PREVID€NCIA DOS CONGRESSISTAS 

1,000- Rl:::E'ITAS COORENi'ES 

iolOO- REX:EITA Tll:mUfÁRL\ 

llll - Contribo de Sego ObrigatÓrio. 
01 - Da C~r;~ara 
02 - Do Senado 

1112 - Contribo de Sego Paeultativoa 

'93·600,00 
l9o9SOrOO 

01 - Da c:rniiU'a 134ol80,00 
02 - Do Senil dO l10o6TI ,55 

1113- Contribuiç~a· de Penaionlataa 

t.z.(X) - Rtc'~"Uh p;,:rnn.IO'lill\. 

1235- Juros t;/empr,·c/aplie.ea.pecial 
1241 - JuroG de Emp~. Si~~~ples 
1242 - Alug~h . 

lol.OO- Rlr.F.ITA.S DE TRÁ:.<srrnf:tCIAS CORREI'li'ES 

1!.11 - ContribuiçÕce da Câmara 
10:.12 - ContribuiçÕC!s do Senado 
l/.;20 - Contrib, ~correntea do Saldo da 

l:liárias (faltas) 
02.- ~nad.o 

11,90- Contrib!!içÕca piv~l":'lalã 
C-1 - $ ,~vc 1.;-ao da, Camara do& Deputacloa 

1510 - Multa5 c Jurca de Mora 
02 - SÔbre Empr o Simpl~a 

153:1 - Co:niuÕes fl/&eg,urQS 

113·550,00 

244·851,55 
6lo44A,Bg 

65.610,96 
72·831,96 
2.986.00 

200.000,00 

lol9l,OG 
1\.888,9\ 

',orAL U\ !l~EITA ••••••••u ••••• •• u •• ·. ••••••••••• • •••• •• 

556o2ll t55 

13·072.97 

!:!~!~'~ 

DESPESA 

3.000 .. DESPESAS CORRENI"tS 

,3.100 .. D1'SPESAS D! C!JSFEID 

3113 - Gratiíic::aç~a a Se~idoree (Rea. 10/68) 
JlJO - Serviç08 de Terceir-o• 
3170 ... Despesa• Diversas 

3.200 - DESPESAS DE TRANSF'ZtfhlCIAS COOP.F;m'ES 

,3280 - PensÕes a Contribt ObrigiltÓriCMJ 
3281 - Pena~a a Contribo Facultativoa 
3282 - Pw.&Õea a BeJ»;~ficiÚoioe . 
JZ83 - PenaÕe• a BoneiiciÁriN Especida 
3285 - Aux. PeCW"dÚ1~ de Sego de Vida 

9·425,00 
2.549,30 

--l.2!u!! 

527.235,00 
)42.T:>8,99 
115.69?,83 

2.751 ,so 
3.120,00 

TOTAL IM. DESP~ o • • •• • •• • •• ••. • •• • • ••. •• • • •• • • • • • • • 

Superavit do lllêa de a'ori1/74 •••• •• •••••••._• ••••• •• 

TOl',\L ..... ••••••••· ••••••••••••••••••••••••••• •••••• 

1.0JJ.7J2,03 

12G.ll3L ,135 
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ATAS DAS COMISSÕES 
COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO SOCIAL 

6• REUNIÃO, REALIZADA EM 16 DE 
MAIO DE 1974 

Às dezessete horas e trinta minutos do dia detesseis de maio de 
mil novecentos e setenta e quatro, na Sala de Reuniões, presentes os 
Senhores Senadores Franco Montoro, Otãvio Cesãrio, Guido Mon­
din, Accioly Filho e Heitor Dias, reúne-se a Comissão de Legislação 
Social. 

Deixam de comparecer, por motivos justificados, os Senhores 
Senadores Eurico Rezende, Domício Gondin e Renato Franco. 

O Senhor Senador Franco Montara, Presidente da Comissão, 
após constatar a existência de quorum, declara aberta a reunião e o 
Assistente lê a Ata da reunião anterior que, sem debates, é aprovada. 

Em seguida, o Senhor Presidente passa a Presidência ao Senhor 
Senador Heitor Dias, para que possa relatar o Projeto de Lei da 
Câmara n9 33/14, que "Estende aos municípios que menciona as ju­
risdições das 1•, 2•, 3•, 4• e 5• Juntas de Conciliação e Julgamento de 

Fortaleza e a da Junta de Conciliação e Julgamento de Iguatu, no Es­
tado do Ceará". 

O parecer é pela aprovação do Projeto. 
Retornando à Presidência, o Senhor Senador Franco Montoro 

concede a palavra ao Senhor Senador Accioly Filhc, que emite pare­
cer pela rejeição do Projeto de Lei do Senado n9 82f73, que "dispõe 
sobre o quadro "B" de advogados da Ordem dos Advogados do 
Brasil, e dâ outras providências". 

Com a palavra, o Senhor Senador Heitor Dias apresenta pare­
cer favorável ao Substitutivo da Comissão de Serviço Público Civil 
sobre o Projeto de Lei da Câmara n9 34j74, que "Cria, na Justiça no 
Trabalho da 5• Região, as I• e 2• Juntas de Concilia~ão e Julgamento 
com sede no Município de Simões Filho, no Estado da Bahia". 

Os pareceres acima, após submetidos à disc:Jssào, são apro­
vados. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião, lavrando eu, 
Cândido Hippertt, Assistente da Comissão, a presente Ata que, após 
lida e aprovada, será assinada pelo Senhor Presidente. 
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MESA 

)~>-Secretário: 

LIDERANÇA DA ARENA 
EDA MAIORIA 

Presidente: 
Paulo Torres (ARENA- RJ) Milton Cabral (ARENA- PB) Líder: 

Petrônio Portella (ARENA- Pl) 

!9-Vice-Presidente: 
Antônio Carlos (ARENA- SC) 

4~>-Secretário: 

2~'-Vice-Presidente: Geraldo Mesquita {ARENA- A C) LIDERANÇA DO MDB 
EDA MINORIA 

Adalberto Sena (MDB ~A C) 

Líder: 

Suplentes de Secretários: 
!~>-Secretário: 

Ruy Santos (ARENA- BA) 
Amaral Peixoto (MDB- RJ) 

2"'-Secretário: 
Augusto Franco (ARENA- SE) 

Luis de Barros (ARENA- RN) 
José Augusto (ARENA- MG) 

Antônio Fernandes (ARENA- BA) 
Ruy Carneiro (MDB- PB) 

Vice-Líderes: 
Nelson Carneiro (MDB- GB) 
Danton Jobim (MDB- GB) 

COMISSÚES 
Diretora: Helena Ruth Laranjal Farias Rigolon 
Loca\: Anexo H- Térreo 
Telefones: 23-6244 e 24-8105- Ramais 193 e 257 

A) SERVIÇO DE COMISSOES MISTAS, ESPECIAIS 
E DE INQUtRITO 

Comissões Temporárias 

Chefe: Marcus Vinicius Goulart Gonzaga 
Local: Anexo H -Térreo 
Telefone: 24-8105- Ramal303 

I) Comissões Temporárias para: Projetos do Congresso Nacional; 
2) Comissões Temporárias para Apreciação de Vetos; 
3) Comissões Especiais e de Inquérito; e 
4) Comissão Mista do Projeto de Lei Orçamentária (artigo 90 do 
Regimento Comum). 
Assistentes de Comissões: José Washington Chaves, Rama1314; 
Hugo Antônio Crepaldi, Ramal672; e Haroldo Pereira Fernandes, 
Rama\674. 

B) SERVIÇO DE COMISSOES PERMANENTES 

Chefe: Cláudio Carlos Rodrigues Costa 
Local: Anexo 11- Térreo 
Telefone: 24-8105- Ramais 301 e 313 

COMISSÃO DE AGRICULTURA- (CA) 
(7 Membros) 

COMPOSIÇÃO 
Presidente: Paulo Guerra 

Vice-Presidente: Mattos Leão 

Titulares 

Anoônio Fernandes 
Vasconcelos Torres 
Paulo Guerra 
Otávio Cesârio 
Flávio Britto 
Mattos Leão 

Amaral Peixoto 

ARENA 

MDB 

Suplentes 

Tarso Dutra 
João Cleofas 
Fernando Corrêa 

Ruy Carneiro 

Assistente: Cláudio Vital Rebouças Lacerda- Rama1307 
Reuniões: Quintas-feiras, às li :00 horas 
Local: Sala Bernardo Pereira de Vasconcelos- Anexo 11-
Ramal617 

COMISSA. O DE ASSUNTOS REGIONAIS- (CAR) 
(7 Membros) 

COMPOSIÇÃO 
Presidente: Clodomir Milet 

Vice-Presidente: Teotônio Vilela 

Titulares 

José GuiomarJ 
Teotônio Vilela 
Dinarte Mariz 
Wilson Campos 
José Esteves 
Clodomir Milet 

Ruy Carneiro 

ARENA 

MOB 

Assistente: Mauro Lopes de Sá- Ramal 3 lO 

Suplentes 

Sa\danha Derzi 
Osires Teixeira 
Lourival Baptista 

Franco Montara 

Reuniões: Quartas-feiras, às 10:30 horas . 
local: Sala Coelho Rodrigues- Anexo li- Ramal61 3 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA- (CCJ) 
( 13 Membros) 

COMPOFIÇÃO 
Presidente: Daniel Krieger 

Vice-Presidente: Accioly Filho 

Titulares 

José Lindoso 
José Sarney 
Carlos Lindenberg 
Helvídio Nunes 
Italívio Coelho 
Mattos leão 
Heitor Dias 
Gustavo Capanema 
Wilson Gonçalves 
José Augusto 
Daniel Krieger 
Accioly Filho 

Nelson Carneiro 

ARENA 

MDB 

Suplentes 

Eurico Rezende 
Osires Teixeira 
João Calmon 
lenoir Vargas 
Vasconcelos Torres 
Carvalho Pinto 

Franco Montara 

Assistente: Maria Helena Bueno Brandão- Ramal305 
Reuniiies: Quartas-feiras, às 10:00 horas 
Local: Sala Clóvis Bevilacqua- Anexo 11- Ramal623. 
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COMCSSÀO DO DISTRITO FEDERAL- (CDF) 
(I 1 Membros) 

COMPOSIÇÃO 
Presidente: Cattete Pinheiro 

Vice-Presidente: Ruy Carneiro 

Titulares 

Dinarte Mariz 
Eurico Rezende 
Cattete Pinheiro 
Otávio Cesário 
Osires Teixeira 
Fernando Corrêa 
Saldanha Derzi 
Heitor Dias 
Antônio Fernandes 
José Augusto 

Ruy Carneiro 

ARENA 

MDB 

Suplentes 

Carlos Lindenberg 
Luiz. Cavalcante 
Waldemar Alcântara 
José Lindoso 
Wilson Campos 

Nelson Carneiro 

Assistente: Marcus Vinicius Goulart Gonzaga- Rama1303 
Reuniões: Quartas-feiras, às 09:00 horas 
Local: Sala Epitácio Pessoa- Anexo 11- Rama1615 

COMISSÃO DE ECONOMIA- (CE) 
(I I Membros) 

COMPOSIÇÃO 
Presidente: Magalhães Pinto 

Vice-Presidente: Vasconcelos Torres 

Titulares 

Magalhães Pinto 
Vasconcelos Torres 
Wilson Gonçalves 
Jessé Freire 
Arnon de Mello 
Teotônio Vilela 
Paulo Guerra 
Renato Franco 
Helvfdio Nunes 
Luiz Cavalcante 

Franco Montoro 

ARENA 

MDB 

Suplentes 

José Augusto 
Benedito Ferreira 
Flávio Britto 
Leandro Maciel 

Amaral Peixoto 

Assistente: Daniel Reis de Souza- Rama1675 
Reuniões: Quintas-feiras, às 10:00 horas 
Local: Sala Bernardo Pereira de Vasconcelos- AnexoU­
Ramal617 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA- (CEC) 
(7 Membros) 

COMPOSIÇÃO 
Presidente: Gustavo Capanema 
Vice-Presidente: João Calmon 

Titulares 

Gustavo Capanema 
João Calmon 
Tarso Dutra 
Benedito Ferreira 
Cattete Pinheiro 
Jarbas Passarinho 

Benjamim Farah 

ARENA 

MDB 

Assistente: Marcello Zamboni- Ramal306 
Reuniões: Qui mas-feiras, às 10:30 horas 

Suplentes 

Arnon de Mello 
Helvídio Nunes 
José Sarney 

Franco Montoro 

Local: Sala Epitâcio Pessoa- Anexo II- Rama!615 

COMISSÃO DE FINANÇAS-- (CF) 
(17 Membros) 

COMPOSIÇÃO 
Presidente: João Cleofas 

Vice-Presidente: Virgílio Távora 

Titulares 

Celso Ramos 
Lourival Baptista 
Saldanha Derzi 
Benedito Ferreira 
Alexandre Costa 
Fausto Castelo-Branco 
Lenoir Vargas 
Jessé Freire 
João Cleofas 
Carvalho Pinto 
Virgilio "Távora 
Wilson Gonçalves 
Mattos Leão 
Tarso Dutra 

Amaral Peixoto 
Ruy Carneiro 
Danton Jobim 

ARENA 

MDB 

S1~plentes 

C.attete Pinheiro 
Italívio Coelho 
Daniel Krieger 
Jarbas Passarinho 
Dinarte Mariz 
Eurico Rezende 
F1âvio Britto 
Emival Caiado 

Nelson Carneiro 

Assistente: Daniel Reis de Souza- Ramal675 
Reuniões: Quartas-feiras, às li :00 horas 
Local: Sala Bernardo Pereira Vasconcelos- Anexo li­
Rama1617 

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO SOCIAL- (CLS) 
(7 Membros) 

COMPOSIÇÃO 
Presidente: 'Franco Montoro 
Vice-Presidente: Heitor Dias 

Titulares 

Heitor Dias 
Domício Gondim 
Renato Franco 
Guido Mondin 
Osires Teixeira 
Eurico Rezende 

ARENA 

MDB 

Suplentes 

Wilson Campos 
Accioly Filho 
José Esteves 

Franco Montoro Danton Jobim 
Assistente: Cândido Hippertt- Ramal676 
Reuniões: Quintas-feiras, às 11:00 horas 
Local: Sala Ruy Barbosa- Anexo 11- Ramal624 

COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA-- (CME) 
(7 Membros) 

COMPOSIÇÃO 
Presidente: Arnon de Mc.llo 

Vice-Presidente: Nelson Carneiro 

Titulares 

Arnon de Mello 
Luiz Cavalcante 
Leandro Maciel 
J ar h as Passarinho 
Domício Gondim 
Lenoir Vargas 

ARENA 

MDB 

Suph~tes 

Paulo Guerra 
Antônio Fernandes 
José Guiomard 

Nelson Carneiro Danton Jobim 
Assistente: Mauro Lopes de Sã- Ramal310 
Reuniões: Quintas-feiras, às li :00 horas 
Local: Sala Coelho Rodrigues- Anexo 11- Rama16!3 
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COMISSÃO DE REDAÇÃO- (CR) 
(5 Membros) 

COMPOSIÇÃO 
Presidente: Carlos Lindenberg 

Vice· Presidente: Danton Jobim 

Titulares 

Carlos lindenberg 
José Lindoso 
José Augusto 
Cattete Pjnbeiro 

Danton Jobim 

ARENA 

MDB 
' 

Suplentes 

Lourival Baptista 
Wilson Gonçalves 

Ruy Carneiro 

Assistente: Maria Carmen Castro Souza- Ramall34 
Reuniões: Quartas-feiras, às 11:00 horas 
Local: Sala Coelho Rodrigues- Anexo 11- Ramal613 

COMISSÃO DE RELAÇ0ES EXTERIORES- (CRE) 
(15 Membros) 

COMPOSIÇÃO 
Presidente: Carvalho Pinto 

Vice-Presidente: Wilson Gonçalves 

Titulares 

Carvalho Pinto 
Wilson Gonçalves 
Jessé Freire 
Fernando Corrêa 
Dinarte Mariz 
Arnon de Mello 
Magalhães Pinto 
Accioly Filho 
Saldanha Derzi 
José Sarney 
Lourival Baptista 
João Calmon 

Franco Montoro 
Danton Jobim 
Nelson Carneiro 

ARENA 

MDB 

Assistente: Cândido Hippertt- Ramal676 
Reuniões: Quintas-feiras, às 10:30 horas 

Suplentes 

Emival Caiado 
Carlos Lindenberg 
José Lindoso 
Guido Mondin 
Cattete Pinheiro 
Virgílio Távora 
Otâvio Cesário 

Amaral Peixoto 

Local: Sala Ruy Barbosa- Anexo li- Ramal621 

COMISSÃO DE SAÚDE- (CS) 
(7 Membros) 

COMPOSIÇÃO 
Presidente: Fernando Corrêa 

Vice-Presidente: Fausto Castelo-Branco 

Titulares 

Fernando Corrêa 
Fausto Castelo-Branco 
Cattete Pinheiro 
Lourival Baptista 
Luís de Barros 
Waldemar Alcântara 

Benjamim Farah 

ARENA 

MDB 

Suplentes 

Saldanha Derzi 
Wilson Campos 
Clodomir Milet 

Ruy Carneiro 

Assistente: Lêda Ferreira da Rocha- Ramal312 
Reuniões: Quartas-feiras, às 10:00 horas 
Local: Sala Ruy Barbosa- Anexo 11- Rama1621 

COMISSÃO DE SEGURANÇA NACIONAL- (CSN) 
(7 Membros) 

COMPOSIÇÃO 
Presidente: Waldemar Alcântara 
Vice-Presidente: José Guiomard 

Titulares 

Waldemar Alcântara 
José Lindoso 
Virgílio Távora 
José Guiomard 
Flávio Britto 
Vasconcelos Torres 

Benjamim Farah 

ARENA 

MDB 

Assistente: Man:ello Zamboni- Ramal306 
Reuniões: Quintas-feiras, às lO:OO horas 

Suplentes 

Alexandre Costa 
Celso Ramos 
Jarbas Passarinho 

Amaral Peixoto 

Local: Sala Clóvis Bevilacqua- Anexo 11- Rarnal623 

COMISSÃO DE SERVIÇO PÚBLICO CIVIL- (CSPC) 
(7 Membros) 

Titulares 

Tarso Dutra 
Celso Ramos 
Osires Teixeira 
Heitor Dias 
Jessé Freire 

Benjamim Farah 

COMPOSIÇÃO 
Presidente: Benjamim Farah 
Vice-Presidente: Tarso Dutra 

Suplentes 
ARENA 

Magalhães Pinto 
Gustavo Capanema 
Paulo Guerra 

MDB 
Amaral Peixoto 

Assistente: Clãudio Vital Rebouças Lacerda- Ramal307 
(Reuniões: Quartas-feiras, às 10:00 horas 
, Local: Sala Bernardo Pereira de Vasconcelos- Anexo li­
Rama1623 

COMISSÃO DE TRANSPORTES, COMUNICAÇOES 
E OBRAS PÚBLICAS- (Cf) 

(7 Membros) 

COMPOSIÇÃO 
Presidente: Leandro Maciel 

Vice-Presidente: Alexandre Costa 

Titulares 

Leandro Mac:el 
Alexandre Costa 
Luiz Cavalcante 
Lenoir Vargas 
Benedito Ferreira 
José Esteves 

Danton Jobir:t 

ARENA 

MDB 

Suplentes 

Dinarte Mariz 
Luís de Barros 
Virgílio Távora 

Benjamim Farah 

Assistente: Léda Ferreira da Rocha- Ramal3l2 
Reuniões: Quintas-feiras, às li :00 horas 
Local: Sala Ruy Barbosa- Anexo Il- Ramal62l. 



Maio de 1974 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL(Soçlo 11) 

REGIMENTO INTERNO DO 
TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO 

1972- Cr$ 10.00 

ANAIS DA CONSTITUICÃO DE 1967 • 

OBRA ELABORADA PELA 
SUBSECRETARIA DE EDIÇÕES T~CNICAS 

(antiga DIRETORIA DE INFORMAÇÃO LEGISLATIVA) 
COMPREENDEM 7 VOLUMES- PREÇO- Cr$ 74,00 

CONSTITUICÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA . . 

DO BRASIL 
QUADRO COMPARATIVO- PREÇO- Cr$ 8,00 

Sábado 18 

DIRETRIZES E BASES PARA O ENSINO- TOMOS I a 11 
LEI N• 5.692, DE 11 DE AGOSTO DE 1971 

Preço- Cr$ 30,00 

REFORMA AGRARIA- TRÊS VOLUMES 
PREÇO DOS TR~S VOLUMES- Cr$ 30.00 

REGIMENTO INTERNO E TABELA DE CUSTAS 
DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL COM INDICE 

E LEGISLAÇÃO CITADA 
VOLUME COM 104 PÁGINAS- PREÇO Cr$ 6,00 



Centro Gráfico do Senado Federal 
Caixa Postal1.203 

Brasíiut- DF 

EDIÇÃO DE HOJE: 40 PÁGINAS] [PREÇO DESTE EXEMPLAR: Cr$ 0,50 I 


